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CÂMARA MUNIcIPAL DE cAMPo GRANDE/RN

PROJETO DE RESOLUÇÁO No oo4/2014.

DISPÔE SOBRE
MUNICIPAL DE
PROVIOÊNCIAS

O REGIMENTO INTERNO
CAIVIPO GRANDE/RN E

DA CAMARA
DA oUTRAS

A MESA DIRETORA DA CAMITI-I/IUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN. NOS USOS dE SLASatribuiçÕ_es legais, propõe à cÂMARA 
'rrruc,oo, 

iiiÀrriResolução: rYrvlrrçrrAL uE cAMPo GRANDE o seguinte Projeto de

TíTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

â,o.# ^ 
câmara Municipar é o órgáo rêgisrativo e Íiscarizador do MunicÍpio e tem sua sede nesra

ll:-^2-"-:.4 .Câmara Municipal compôe-se de VereadoÍes etêit(
1".?*t:it^"n]:: go-povo, tànãó mandato de quatro anos. )s pelo sistema proporcional, como

iud";";"o 
condiçôes de eregibiridade p"r" o 

"*"r"t"io do mandato de vereador, na forma da rei
I - a nacionalidade brasileira:

ll 
- o p]:n: exerctcio dos direitos po ticos,fl - o alistamento eleitorât.

lV - o domicilio eleitorat:
V - a filiaçâo partidária:
Vl.- a tdade mínima de dezoito anos;
Vll - ser alfabetizado.

capÍruto r

Das Funções da Câmara

ores será fixado pela Justiça Eleitoral tendo em vista o disposto no art. 29,
§ 2' - O número de Veread
lV da Constituição Federal.

A'.. 3" - A Câmara tem trn"O.".]:9,_.1:!,ras,. exercê atribuiçôes de tiscatização externa, Íinancerra eorçamentária de contÍore e de assessoramento oos atos ãã'elãutivo e prática atos de adminisriaçáo
§ 1'- A função regisrativa consiste em deriberar por meio de emendas à Lei orgânica, reis, decretostegistativos e resotuÇôes sobre rodas as ma16,iã.iã Jl,.ii"'iãi,ii oo municrpio§.2" - A Íunçâo de Íiscalização, compreendendo a contábil. finar

HÊ§,'5àX:":}"':JJcaoesià 
Àominist',iáà iÀãiààlâ""'i;'iiàã'!31íi;"j'iiil;l'i*ffi,i:l.ffi51,::

a) apreciação das contas do exêÍcrcio Ínanceiro, apÍesentadas pero preÍeito e pera Mêsa da câmara;
?J ?::T!?il"T"nto das atividades rinanceiràsiJfiJili#:" .
u, Jurgamenro da reouraridade das contas oos aominisiiaãàres. e demais responsáveis poÍ bens evalores públicos da administraÇão oireta e inorei",'i."irioã"T,r.orçÕes e sociedades instituidas e

ru"lffi ff"%:"ol"J,:J,:[",ff : J:l:;r:ljl**F ãuã, .,,," a pe rda extravio o, 
-out, 

"s 3' - A ÍunÇão de contÍore e o" 
"á,ãúi ãàiit,"ol"o"i{ili.u",ir"prereiro, seóretários raunrcipáii. Mêsa do L"ói.r"j,"'ã üãi§.:,§ ";X:lT;.r,"" &ll"".l"ll;,y""";ag€nte^s adlninistrativos sujeitos a açao nierail"uica-

in:a;f,JtilSlrrll,sassessoramento consiste em sugerir medidas de interesse púbrico ao Executivo,
§5'- A funçào administrativa é restÍita á sua organização interna, á reguramentação de seufuncionalisnro e á estrutuÍação e direçâo de .";;;";iÇ;;irlTür""
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CAPíTULO II
Da lnstalação o da posse

Art. 4" - A Càmara Municioât instalar-se-á em sessâo espectal nolegislatura, às 16 horas, em sessáo sorunu, inoãp"n"oãiãoãTú=rnuro, 
"mais,ldoso entre os presentes e caso essa condiçâo sela-cimuil a ooisvotado.dentÍe eles na ereiçâo munrcrpar, que convidará dois vereadore

i,:?:"l;.or" servirâo para secreta,iai o. tràoãinãJ-"-j"i' po"."

dia 'l' de janeiro de cada
ob a prêsidência do Verea,Jor
ou mais Vereadores, do mais
s, de preÍerência, de partidos
ao Prefeito. Vice-preÍeito e

Art 5" - o prefeito, vice-orefe_ito e os. vereadores ereitos deverâo apresentar seus dipromas àSecretaria Legistativa da Câmara, antes Oa sessáó Oã ir-;i;;;ã,
Art. 6'- Na sessão solene de instalaçào observar_se_á o seguinte procedimento:

l,;*i;iiijiri i,"rf'.""T;:?:::fli:;íi*T,"tlfl L-o'1,"po..u, documento comprobatório da
tt - na mesma ocasiâo. o pr"r.ito, o 

'vilãlpiãt"iiã'ã 
à? vereadores deveráo apÍesentar decraraçáo

3:::T"'"::§i'r:"0'§,X"X:11*" 
t'"n'"ii[' uo''ii"io"o.iriã]l"no.,do de ara o seu resumo, sob

lll - o Vice-prefeito apresen."rá documento comprobatório de desincompatibirizaçáo no momento em
flYu "::y.T.il 

o exercício do cargo de Prefeito; vv vsJrr r\'ur I rPdtrurrrzaçao no momenk
lv - decldldas pelo Presidente- quaisquer reclamaçôes, será tomado o compÍomisso solene dosvereadores' De pé todos os Dresentes. o pr".ioôÃie 

"i l-xJrcicio, prorerirá a seguinte decraÍaçào."Prometo desempenhar, rier e rearmenrã, ; ;r-;i;;;;';ã1ã,""onr,aoo, manter, dLrender e cumprira constiturçâo observar as reis, .defendeno" ãi',"]"ã.."."0o tvtunictpio e o bem qerar de suapoputaçáo" Ato conrinuo, os demais Vereadilü,J;;il;;i.aãl ,,nssim o prometo,,,v ' o Presidenre convidará, a seguir. o p*t",t" lãvõ"lpi#[o erertos e regurarmente dipromados aprestarem o compromisso a or. Ée refere o i.ãi."ã"tãrr"i, ã ãliecraraÍá empossados,Vt - podeÍáo Íazer uso da Dalevra, peto prazo rÀri;;;" d;;'.inutos, um representante de cadabancada ou broco parrameniar 
" 

piur"iú, -,i 
vi""{rJ;it,, ;=";'"ridenre da câmaÍa;vll - o nome parramentar será composto de dois erementos 

"iàn"a, 
,, prenome e um nome: doisnomesr or dors prenomes. Havendo confusâ" ;;ir;Jil;;"üarramentares, decidirá o presidenre.

Art 7" - Na hipótese de a Dossê nâo se verificar na dara prevrsta no aÍtrgo ânteaor, deverá ocorrer
|."ffi3T:.liiJ3tr j§jlf;g'"r oi;. ;;;i;;à;,"rli,iã""à"",i q,"ndo se rratar de vereador, sarvo
ll - dentro do prazo de 10 (dez| àias.da-data Íixada para a posse, quando se trataÍ de prefeito e vice-
nlur:ilo: :rJyo motivo justo aceito peta Camarà:--- 

reie q Purre'
lll - na hipótese de náo realizaÇãô de sessáo ordinária ou extraordinária nos pÍazos indicados nesteanrgo' a posse poderá ocorrer em sessáo;rnto a ú"i", ;r; 

", 
perÍodo de recesso, quando oi?.pl-T::g d:rerá seÍ prestado perante o-presidente;rv - prevarecerão para os casos de posse superveniente ao início da ,egisratura, seJa de preteito,vice-prefeito ou suprente de Vereadoi, o. prr.á. 

" 
ãriiái'à". ãItroer"cioo. neste arrigo.

Art 8" - o exercrcio do mandato dar-sê-á automaticamente com a posse, assumindo o prefeato todosos direitos e deveres inerentes ao cargo.

AXti':f:? il.""t;rt"Xllt'issáo do-àrso' quando houver, dar-se-â na sede do poder Executivo

Art 9' - A recusa do vereador eleito a tomar posse importa na renúncia tácita ao mandato, devendo oPresidente da càmaÍa, apôs o decurso oó i,iãlã 
';ffiJffi 'n'à 

art. 2", rnciso r, decrarar extinto omandato e convocar o respectivo suplente

Art' 10 - Enquanto não ocorrer à.posse do prefeito, assumirá o cargo o vice-preÍeito e, na farta ouimpedimento deste, o presidente dâ Câmara.

Art 11 - A Íecusa do Prefeito eleito a tomar posse importa em renúncia tácita.ao mandato devendo o
il""ti|;l- 

da câmara, após o decurso do piazo 
".tá6álà"iãã'"à 

art 70, inciso u, dectarar a vacáncra
§ í' - ocorrendo a Íecusa do vice-prefeito a tomar posse, observar-se-á o mesmo procedimento

5



TíTULo II
DA MESA

CAPÍTULO I

Da Elêlção da Mêsa

Art 12 - Logo após a posse dos_vereadoÍes, do prefeito e do vice-prefeito, o presidente em exercrcioprocederá à eteição dos membros oa uesa Oiràtorã d;;;;;r, 
.

Parágrafo único - Na ereição da rta".", o EÃio-àniã ãrlr"i""iã;" rem direito a voto e a ser votado.
Art 13 - A Mesa da câmara Mrnicipar será ereita para um mandato de dois anos consecutivos.Paragrafo único: É vedada a reereição p;ã;.ãJ##;l;§i," da mesma tesisratura

ê!,;rllar,â 
r"." da Câmara se comporá do pÍesidente, do Vice-presidentê, do 1. SecÍetáÍio e do 20

PaÍágÍafo Únrco - o vrce-oresidente substitui o presidente nas suas fartas e impedimentos e serásubstituido nas mesmas condiçoes p"ro r; L z;"i11;;",.';;". "-1'"::ll3: " Iy"drT"ll":-:permanecerem v"sos 
""'áo 

éià'àuos fiàros ;"À;r,"'.;;§ià""'"J§:i",,"J::T:JJ. ros 
carsos que

Art 15 - A ereiÇáo da Mesa oroce_der-se-á em votação aberta. nominar e poÍ maioÍia srmpres de votos.Parágrafo único - Na comoosição_ da ,rrrr;, Jãr'óriààI' nx ,"0,0, do possÍver, a participaçáoproporcionat dos paÍtidos com representaçâo r" Carãrá lrfii i.ip.r
Art. '16 - Na eleiçâo da Mesa. observar_se_á o seguinte procedimento.
I - reatrzaÇáo' por ordem do presidente, o" .t,rrããài"õiÃãri"r, para a verrricação do ,,quórum,,rll - observar-se-á o "quôrum" de maioria simpres paà ó"óiiÃ.ii" 

" se houver segundo escrutínro:

ü;:!u§dJli"iy'":i J[1],.o;:'ililii ü-"ã"i; â;";'"noio"to' í'*iàÃ?'ii" 
"JJàiirà"I'p",*lV - a posiçáo dos candidatos na cédula únicã'oUeOecera a mrpÍotocolo dâ secretaria r-ugia-rãtir"; -'sma ordem de registro, conforme o

v - preparaçào da cédula única,. com a indicação dos nomes dos.candidatos e respectivos cargos,
:si[iT;::: rubricada pero presidenre e- 

"rãli"iJâp"iál-ü)""0o,". que estiverem secrerariando

Yj;i!31"" dos vereadores para que votem e anunciem seu voto, depois de assinarem a fotha \je
vll - apuÍaçáo, acompanhada por uma comissêo indicada pero presidente, mediante a reitura oosvotos por este, que determinará a contagem; 

- - - vsvq ,,v'!\

Vlll - leitura. pelo presidente. dos nomej dos votados para os respecttvos cargos,lx - invaridaçáo dos reqistros de candidatura qr"-"ao ãüüãr là o,.po.to no rnciso rv,
à".'"""d,ãBi"' 

pero secretário e reitura peró Ér:.;Jfi""à;'.*r,,ãoo o, ereição na oídem decrescente

['";fii[1,1i.1"rli"i""3;:?:.Ti..J,llio com os Vereadores mais votados para o mesmo carso, quê
xll - persistindo o empate, será decrarado ereito o Vereador mais idoso e caso tenham a mesnlardade, será consideÍado vencedor o mais voladó 

""-.fuçãã 
,irni",prf,Xlll - proclamação, pelo pÍesidente. do resultado final e posse imedrala dos eleitos

Art. 17 - Na hipôtese de náo sê
nic o oa relisáffi-"n'"á;;;T: .3:,:'.üií::! ã,?L".T";j,iljl[: ::"1Íü:':J,""'::JJâl:?j,:ou mais vereadores, o mais votado no prerto muniJpái pãrÃãn"""ra na presidência e convocarásessóes.diá.as, até que seja eteita a náva-trrtei" il;"tJ; * , ,.
Parágrafo Unrco - observai-se-á o mesmo proceoimànio na hipôtêse de ereiçáo anteÍior nura.
Art 'r8 - A ereiçáo da Mesa Diretora da câmara Municipar para o segundo brênio Íar-se-á na 1.

6

previsto no caput deste artioo.
§ 2" - ocorrendo 

' rucu.aão Pre-feito e do vice-prefeito, o presidente da câmara assumirá o cargo
3?r:'"",::h'iltj,J,iil" o"'novos êleitos o, ãtã ã'"à"'i"iu"áã do mandato, conÍorme orsfoã a rei



(primeira) sessâo ordinária de de,embro do segundo ano de cada legisratura, no horário das09h00min ocorrendo a Dosse dôs eleitos no pr*ã"ã àiã ,itioã Àes de lrneiro do ano seguinteParágraÍo unico - caberá ao presrdente cüô #d;"";"ilàu, o, 
""u 

subsrituro regar, convocarsessÕes diáÍias para ereiÇão de.renovaçáo da nr".á i". o"àr", â hipótese de não Íearização dasessáo prevista no caput deste art,go, poi trft" d"::i;;r,";"*'
Art. 19 - O Presidentê da Mesa Diretora é o presidente da Càmara Municipal.

Art' 20 - A Mesa reunir'se-á oÍdrnariamente uma vez por quinzena, em dra e hora pré-fixados eextraordinariâmente semore o.,e convocada peto presioente Ji'peta maioria de seus membrosParásraÍo único - perdeà o carso o ,ne,;Ã-;.'ú;;;;;;:1r", de comparecer a cinco reuniôes

Art. 21 - Os membros da Mêsa não poderâo Íazer parte de liderança.

oa competonc8tt",l*: j,""r" Mombros

Segão I

Das Atribuições da Mesa

â:! 33;âLff*J.1,:if#XT"1",:1:to diretor incumbe-se da direção dos trabarhos resisrar,vos e

i:1i!;3:TB?i#ii1"1ãlTiil",$iã:lg[:ffi€staberecidas 
em rei, nesre Resimento ou poí

r.- propor pro1etos de lei, observando-se sua comoetêncialr - propor proretos de decreto legislativo dispond'o sobre:'
:ll::T:_1"" 

p*feilo qaf afastamento do carso,

;1,fl:t:1Í:§:" 
ao PreÍeito para, por necessidãde de serviço, ausentar-se do Municipio por mais de

c)fixar' observado o que disoõem a Lei oÍgânica do Municipio e a constiiuição Federar, de uma
:'r1t1iJ:!?J"1i;,o'tà 

a 
'e"neàça" ã"'É","r"itã, io"ülJli,"r",,o e secretários municipais ou

lll - propoÍ projetos de resolução dispondo sobre.a;sua organizaçáo, funcionamênto, criaçao, transÍormaçáo ou extinção dos cargos, empreoos oufunçôes de seus serviÇos e fixaçáo o" .".p""irr-iãí,i,i"raçao, observados os parâ-merrrsestabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;
b) concessão de ljcença aos Vereadores, nos tãrmos da Lei Orgânica Munictpal:c)trxar, observado o oue disDÕem o.art sz ii áãõoã.iüiçao Federal, a remuneraçáo dtrs

Xr"l?;',Lr",lilirt?.Ta 
lesislatura para outÍa, souie a quãt Ããiàiià'irpo.to sobre renda e provánros de

,y";jJ:i:l B:1?,r§":*""",irucionatidade, 
por iniciativa própria ou a requerimenro de quatquer

V - promulgar emendas à LOM:

yh r",.T:i,[Jdeus 
membrós arribuiçÕes ou êncargos reÍerentes aos serviços tegistativos ou

Yll,- 
t,1:r^Ir-"I'::s para a áivutgação das atividades da Câmara;

J:fl*Í:"J3:"T,:1t:;fff::ã::' para promover e varorizar o Foder Lesisrativo e ressuardar o seu
lx - adotar as previdências cabiveis, por soricitaçâo do interessado, para a detesa judiciar ouextraiudicial de verêadoÍ contra ameaças o, a prâtic" á" 

"tã "t"nt"torio 
ao rivre exercicio e asprerrogativas constitucionais do mandató p.rárãn[ái'-- "" -'-

x - apÍeciar e encaminhar Dedidos. escritos de inÍormaçâo ao prefe_ito e aos secÍetáros Municipars;Xl - dectaÍar a perda de mandaro de Vereador, no" i";il;r;'i""i Orgânica Municipat;xlr - apresentar ao plenário. na sessâo oe en"erram"nú olãno tegisrativo, resenha dos trabarhosrealizados, precedida de sucinto retatório sobre 
".* 0".ãÀõ"ii"Xlll - sugerir ao prefeito, atravês de i.ái"áia-", à üü*iirri"''üu p,oj"to de tei que disponha sobre

Ê?:|il?.:" 
créditos suplementares ou espàciais, oa camára Nunicrpat, 

"ouà,to-, "o.?àri"ã, oo

7
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XIV - elaborar e encaminhar 
"" :l^"f:i,?^:!ê- 

3l de agosto a pÍoposta orçamentária da Cámara, a ser
H;11i,:3 B:ixJili:*:i:l:,Tt :,1:,;::"H;.ü::": ""ãs",,.inàiáã 

"""iitüã 
ã"J'ããi"çc*

xv'se a pÍoposta nâo for encaminrradã-"9 ii"ã iiàr"t" no inciso anterior será tomado como baseooÍçamenlo vigente para a Câmara Munictpal,

^vl 
- suplementar' mediante ato as dotàçóes orçamentárias da câmara, observado o lamite daautorizaçáo constante de rei oÍçamentáná o".oÃ- qr-à 

'ã.-"r""rr.o" 
paÍa sua cobertura sejamprovenientes de anutacâo totel ou barciat de 

"r;;;;]";;;,"" 
relur§u§ lJata sua cobenura s(

[Yl*::l?f,:i:Í::J]:,"" r,^"'oar atê o dia sr oã dã!",ur.o, o sardo de numeÍário que rhe foi
xvlrr - designar, mediante ato. verêadores para misseo de representaçâo da câmara Municipar,lrmitado em 3 (três) o númeÍo de representantes, 

". ;;;;;;;'"xlx - abriÍ mediante ato sindicâncias e processos aoministiativos e apricação de penaridades,
ãI";j!l1lã?,;J,1t?i:H,i a remuneraçáo oo, v",à"Jàià"] nas épocas e sesundo os crirérios

éIj;ír.ã].r, 
os autôgrafos dos projetos de tei destinados á sançáo e promutgação peto chefe do

XXll - assinar as atas das sessôes da CâmaÍa,

X"J" ;31 3,'là"'ministrativos 
da Mesa 

"órJó 
nur","do, em ordem cronorógica, com renovaçâo a

L"ã;râ á",,1[T 
injusrificada de assinatura dos atos da Mesa ensejará o processo de destiruição do

§ 30 - A recusa injustificada de a
de destitutção do membro faltoso.

ssinatura dos autógrafos destinados à sançâo, ensejará o processo

ií
Art. 24 - As decisÕes da Mesa seráo tomadas de forma colegiada.

Seção ll
Oas Atribulções do presldente

?r-
Fls.

1l .?? 9 presidente é o representante legal da Càmara nas suas retaçôes exteras runçôes administrativas e diretivas int"rn"", ãÉ. à" 
-üru" 

"rpru."". ndecorrentes da natureza de suas funçÕes á d;g;i;;; "' """
nas, compêtindo-the
este Regimento ou

Art. 26 - Ao Presidente da Câmara compête, privativamente:
I - quanto às sessÕes:

:Lifi:lÍ:f*.'ffiiJfln"-i',;:X,3,,"',"sá-ras, observando e razendo observar as normas visentes e as
b) determinar ao 10 secretário a reitura da ata e das comunicaçÕes recebidas e expedidas p€ra

*,lr",::'$ffi:i?":fj:;r* 'requerlmento 
de qualquer Vereador, em quarquer rase dos trabarhos, a

fl"1?ff:X|.;xJ:EolijJ,^"0, 
ao Expedientê, à ordem do Dia e à Explicaçâo pessoat e os prazos

e) anunciar a Ordem do Dia e submeteÍ àdiscussâo e votaÇão a matéria dela constantel
3":?:'r".XT":'"r:?fl""J":,,:ili'Ji'""':j,y":rií'i","'riüJ;i,. oeste nesimentá ã náo permrtir

:1,:'r"""J::.: ,:f§.,""r'i,,'""^i:ía"'nt" 
q'ànü "ã"!#il;" que dispÕe não permirindo que seja

h) interÍomper o orador que se desviar da questão em debate ou farar sem o íespeito devido àCâmara ou a qualquer de seus membror, 
"ár"rtináo_o "lãà''"r.o de insistência, cassando_lhe a

!?lãl:il r"0"'0", ainda suspende, 
" ""..aã lurÀio",,"à"ai"naioo e se as circunstâncias assim

i) chamar a atenÇào do orador ouando se esgotaÍ o tempo a que tem drretto;j) submeter á discussáo e votação a matêria a isso olstináJã. bem como estaberecer o ponto daquestão que será objeto da votaÇão;
l) decrdir sobre o impedimento de Vereador para voteÍmranuncrar o resurtado da votacão; decrarai a preluáicraridade dos projetos por esta arcançados;n) decidir as questÕes de ordem e as reclamaçôeJ;
o) anunciar o têrmino das sessôes, avisando, àniÀ", 

"oa 
veÍeadores sobre a sessáo seguinte;



p)convocar as sessóes da Câmara:
q) presidir a sessão ou sessÕes de elejção da Mesa do perlodo seguintelr) comunicar ao plenário a o"craraçáí oa-";;"";#i""';:ià,o oo preÍeiro, vice_prereito ou deVereador, na primeiÍa sessâo s'bsequg"t"1 ãpriáiL o" i"io,ir.uroo 

"onstar 
de ata a dectaração econvocando imediatamente o respeciivo .rpr.it" ná 

"."ã 
àã-exi,nçao oe mandato de vereadorll - quanto às atividades legislativas.

a)proceder á distribuiÇâo de matéÍia ás ComissÕes permanentes ou Especiais;

:li:§::fii;1X'"?irmento 
do autor, 

" '"ti,"àããã 
p,õã"jàa"à,''À"".o que incruida na ordem do Dia,

d)determinaÍ o arquivamento ou desêrquivâmento de proposiçÕes, nos termos regimentais;e)devorver ao autor a proposiÇáo que não esteja ourüriãnüiorrarizada, que verse matêria arheiaâ competência da câmara. ou oug 
19ja erio"nürãÀü"ii"o"n"iitrcion"l ou anti-regimentat;r) íecusar o recebrmenro de subsriruririos o;;;;;;;;;;àà'!11". p"u,nun,". à proposiÇâo iniciar;g)declarar prejudicada a propo_sr-ç-â_o. 

"m. 
ta"e áã-i"iJãáo-"or' 

"prou"çao 
de outÍa com o mesmooDjelrvo sarvo requerimento oue consubstanci", r"'tàiãçã j" pedrdo náo atendido ou resurtante demodiíicaçâo da situaçào de faios anrerrores:

làH'."JfJ?§il 3;Í.t::"tí"X"rffiia Presidência, portarias, ResoruÇÕes e Decretos Lesisrativos,

ii 
','"'."JrtL'Jl'j:,:3 g?H::::i::"ê:"#.:iJ::*",iva exposiçào de morivos de quarquer proieto de

j) votar nos seguintes casos:
1 . na eleiçêo da Mesa,

â#:ij" 
a matéÍia exigir, para sua aprovação, "quórum,, diverso da maioria simptes dos membros da

3. no caso de empate nas votaçÕes públicas.
l) rncluir na Ordem do Dia da
p,.eu,sto pu,a s,ia;p.. #";;ip[j?[:."ff',i,".:H,H[T:? ff[lli,J::#:1ilT.,,,,r1""":,:'Jã:vetos por este aposlo, observado o seguinte:
1. Em ambos os casos ficarao sobrestã'áàs ãs Oemais proposiçÕes atê que se uttime a votaÇão;2 A deliberaçâo sobre os projetos de rei suomôtiàoliir"ríe"^."ài", pnoridade sobre a apreciaÇão do

P,ii:T;jt§!::§:t".:Tn?ãff:retos Lesistarivos bem como as Leis com sançáo tácita, ou cu,o
n) apresentar proposição à consideraçáo do prenário, devendo aÍastar-se da presidência para discuti_
lll - quanto â sua competência gerat:
a)substiruir o PreÍeito ou sucedê-ro n,a Íarta. deste e do vice-prefeito compretando, se íor o caso. oseu mandato ou ate que se realizem novas eleiÇÕes,
o) HepÍesentar a Câmara em julzo ou fora dele,
c) uar posse ao pÍeferto vicê-orefeito e vereadores que não foram empossados no primeiro dia dalegislatuÍa e aos suplentes de üereadores,
d) Decrarar extinto o mandato do. prefeito, vice-prefeito e vereadores nos casos previstos em rer:

;|5f"::!ff:[to Lesistativo oe cassaçaoàá lã"ã"t" aã]i"r"ito e Resotução de cassação de

!, 3::'ill,_:.y""rncia do cargo de prefeito. nos reÍmos da tei:g) Nao permrtrr a DUbriCaCão de oronunciamentos ou expresJes atentatórias ao decoÍo parramentari
:àÍ§lfli""[S:T::f.",n"r"f.ü ôil;;'ü;;iio-oài'""i,n.'o"oe e respeito às prerÍosativas

ilâisil:?;.il "rização 
de eventos curturais ou arasticos no edifício da càmara fixando-rhes data,

j) Cumprir e íazer cumprir o Regimento lnterno:
l) Expedir Decreto Leqislativo aútorizando refêrendo ou convocando plebiscito:
r]:':d"^'-!'!!"ar os paÍeceres do Tribunar á" il#;iõ;'as contas do prefeito e da Mesa da
Ellllf;jtil 3l:":B?:,,,"X.":*,"ôes 

do prenário. sendo esü; remetidas, , 
""guii 

ãoi iiuun"ài. o"
lV-quantoàMesa:
a)convocá-la e presidir suas reuniôes;
b) tornar parte nas drscussôes e deliberaçôes com direito a voto:c)distribuir a matéria que dependa de paiecer
d) executar as decisÕes da Mesa.

I
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V- quanto às ComissÕes:

ÊLliri*t.".]::" 
membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Lrderes dos Brocos

?19^"_.lilrli 
membro da Comrssão permanente em razão de fattas injustificadas;c) assegurar os meios e condicôes necessários ,o .", pf 

"noluiaionamento:d) convidar o Retator ou outro h.embro ou cori.Jã üi" 
"J"il,""ir"nto de parecer;

;):3[:?i3: 
as comissÕes Permanentes o"à; ã;;iã" ;às respectivos presidenres e vi]e-

!,l:,T-"i :: rgrbros das ComissÕes Tempürárias:
g) cnaí. mediante ato. Comissóês Especiais de inquàrito;

0ltl";??:;!:::iffi:T"",":,offit*i'l-*';i"'d;;"1ã. õ1n,i""0"" permanentes e remporárias
a)comunrcaÍ a cada vereador. por escrito, com antecedência mínima de 24hoÍas, a convocaçáo de::::ô^::.e]l?oÍdinárias-no perrodo normar'ou-;;;"ü;;i:;
o) encamrnhaí pÍoposiÇôes às comissóes perranerú. ;;;iil;. na pauta;c) zelar pelos prazos do orocesso tegisiaú; iü;t"-";#à;üos ás comissÕes e ao preíeito:d) dar ciência ao prenáÍio do reratóró.apres;[.;; p",ft"#i.".â Especiar de rnquériro;e)remeter ao preÍeiro. ouando se trat"i de Íato rerãiir;;"'ü;;. Executivo. e ao Ministério pübrico,

i"',iJ:,i:;T:ffi"'331'."";?fllili?,"':là#1í*;Íi,,.:*-llll","n,.oo pó,. co",i",áot.-p"i"r o"
Í) oÍganrzar a Ordem Oo o," l::^I"los Za trinüã quatro) horas antes da sessâo respectiva,fazendo deta constar obrigalor'?:a,l :o, o, !", pãr",rJi ãâs comissôes e anres do término doprazo, os projetos de lei e os vetos com prazo de apreciaçâj 

-'
g) executaÍ as deliberaçÕes do ptenâÍlo,
h) assinar a ata das sessÕes. os editais, as portarias e o expediente da CàmaÍa;Vll - quanto aos serviços da Câmara

il:Íü!:r'r""T:l§.r 
e Íeadmitir funcionários da cámara conceder-rhes férias, abono, dê farras e

b) superrntender o serviÇo da secretaria da câmara, aulorizâr nos rrmites. do orçamento as suasdespesas e requisitar o numeÍário ao Executivol- 
- -' -*'-"'"'

c)apresentar ao prenário o baranceté i"r"iirã x verbas recebidas e às despesas rearizadas, nomesmo prazo observado em rêlaçâo ao Tribunal O" Cãnt". OãÊ.t"Oo,

;llfi::[:. 
ás licitaçÔes paÍa compras, ouras e serriços 

-da 
câmara, obedecida a tesistaçêo

e)rubricar os rivros destinados aos serviços da câmara e de sua secretaria, exceto os rivrosdestrnados ás Comissóes permanentes;

I)/,F."^i :-". j,T de sua gestão, retarório dos rrabathos da Câmaravrr - quanlo as ÍelaçÕes externas da CâmaÍa:
a) concedeÍ audiêncras oúblices na Câmara em dias e horários prê_fixados;b) manter, em nome da bâmara..lodos or.ontãtã. ãon,,'ã'ór;f"ii" 

" 
demais autoridades:c)encaminhar ao preÍeiro os oeoioos oe inioimããã* r"rrri"oãi p",a CâmaÍa;d)conkatar advogado para a propositur..o" ãio"r irãi.ãüi prr" deÍesa nas açÕes que foÍemmovrdas contra a Câmara ou contra ato da Mesa'ou OJ pr"",Oen-",r,

e) solicrtar a intervençào no Municipio noi c"roJ;;ü;;;ã àonstitutçao Estaduat,r) rnteÍperar.ludiciarmente o prefeito, quando este oeixai oeãLàa, a disposrção da câmara, no prazo
L"r?:'#i.r:::"tias 

requisitadas ou a parcela 
"orràiponããnte "o auboeãÀã- Jr. 'àãjç0..

g) celebrar convênios es,êcíficos e.firmar com entidades pubricas, prvadas ou ôrgàos Íinanceiíosconlratos de c_onsignaçáo e de consotidaçâo ou OfriJr. ãá pãããr LegistativolX - quanto á pollcia lnterna:
a)poriciar o recinto da câmara com o auxirio de seus funcionários, podendo ÍequisitaÍ erementos recorporaçÕes civis ou militares para manter a ordem rntêínâ

Zi"".'#H ::i31*'"t cidadâo assrsta as sessoei áã ca.",., na parrê do recinto que rhe é
1. apresente-se convententemente tÍajado;
2. nâo porte armas,.
3 não se maniÍeste desresoeito
no plenário: 

..-_iv gesivet,w,rvsa ou excessivamentê, em apoio ou desaprovação ao que se passa

M

7r'IFI

Ass.
10

4. respeite os Vereadores:
5. atenda às determinaçÕes da presidência:



0. nâo interpele os Vereadores:
c) obÍrgaÍ a se retirar do recinto sem.prejulzo de outras medidas, os assistentes que náo observaremos deveres elencados na alínea antenoÍ,
d) determinar a retirada de todos os assistentes, se a medida for julgada necessária;e) se' no reiinto da câmara foÍ-cometida quàlq;;r ;;"êo"'r'unr, eíetuar a prisào em Íraqrante
3[fr:::i?3:;J.infÍator 

à autoridade competente, p"'á r.riãtui" do auto e instauraçâo do proiesso

!*"r:13:[:]!#,'il1É,:#;:'"0';;"0,[1i"1",,"'nasrante, comunicar o fato à autoÍidade poricrar
g) a0mltlÍ' no recinto do Plênário e. em outras dependências da càmara, a seu critério. somente apresença dos VereadoÍes e de funcionários qrrnJãã.i -r..',,'ã-l',,creoencraf Íepresenlantes. em númeÍo náo superior a oãú ae cêda órgão da imprensa escrita,
:13S;":, 

tetevisada, que o soricitar, p;,;l;J;ih;. ;ár.l!0"àn0"n,". à coberrura jornatÍsr,ca das

:3:i:i::1:::S 
--:n',;?i""*" poderá deresar ao vice-presidente competência que rhe seja própria,

Art' 27 - Quando o presidente estiver com a paravra no exercido de suas Íunções, durante as sessÕesplenárias, não poderá ser interrompido 
"", ápá,ü;j;:

Art 28 - Será sempre computada, paÍa efeito de "'quórum*, a presença do presidente nos tÍabarhos.

nâo poderá Íazer partê de qualquer Comissâo, ressalvadas as de
Art. 29 - O presidente
repÍesentação.

Art 30 - Nenhum membro da Mesa ou vereador poderá presidir a sessão durante a discussá: evotação de m€téÍia de sua auto[ia.

Subseção únlca
Da Forma dos Atos do presidentê

Art.31 - Os atos do presidente ôbservarào a seguinte forma:
I - ato numerado, em ordem cronológica, *r;;õ;;;i;;;§.,a) regutamentaçào dos serviços aoóinistrativosl
D) nomeação dê membros das Comissões Temporárias;c) matêrias de caráter financeiro;
d) designaçào de substitutos nas Comissôes;

i) ;:ffi#:13:J;f;:I:::.#" oa p,Jãbncia e que nâo estejam enquadradas como portaria

a)admissão, remoÇâo, readmissão, ÍêÍias, abono de Íartas, concessáo de ricenças especiais ou ainda,quando se tÍarar de expediçáo oe oete,.inãlÀ; ;#;;;H.d" carrr.".b) outros casos deteÍminados em Lei ou n"rirfriao 
-

Seção llt
Das AtrlbulçÕes do Vice_presidente

Art. 32 - O Vice-president" ou^91T.11,-.:.tvo o.disposto no art. 33 e seu parágrafo único e nashipóteses de atuaçáo como membro eÍetivo da ú"J;-;;;';".o. de competência pÍivar.iva desse
l;t'"oj,Jff,#ttui 

atribuiçÕes próprias, timrtand"-.ã-ã 
"í.üri, o presrdente nas suas rartas e

Art 33 - O Vice-presidente Dromurgará e fará pubricar as resoru-çôes e decretos regislativos sempreque o presidente, ainda que se 
""É ", u*ái"rlL, JJ";;jã.ã;-," dentro do prazo tegat e, tambémnao o lazendo, falo_a o Vice_pÍesidente.

Parágrafo unico - o disoosto neste.aíigo apricar-se-á ás reis municipais, quando o preÍeito e o
:;"rlffi:i"r3i:fgar"'nsucessvamente, tãnnam oeixa-o; õ;il 

" 
oportunidade de sua promursaçáo

Seção lV
Dos Secretários

1



Art. 34 - Compete ao 1o Secretário:
l,- organizar o Expediente e a Ordem do Dia;

'- razer a chamada dos vereadores ao abrir-sê a sessão e nas ocasiões determinadas pero
Í,,-":11a,"_ ?lr:ldo o comparecim"^ú ; .;;;ê*,ã., """

.lü _',"":::,1:""?83iT."":""il.êxTr:.,1,,:"ri,:xTffl do conhecimento da casa;

Y;.t,ilr""Tl:iil?ldência 
da c'iá p.,à"iiãiãiàJ'a expeaiçao de orrcios em serar individuais aos

Vl - coadjuvar o presidente nr 
91r"Ç?o dos serviços auxiliares da Câmara;Vll.- certificar frequência dos Vereadores;

vrrr - manter á disposicão do prenárro os textos regisrâtivos de manuseio mais frequente;lX- superintender os sàrviços administrativos O" ôãrnr.r:- :- '

^- 
exeÍceÍ todas as atribuicôês administrativas náo reservadas à Mesa ou ao presidente, podendod.elegar competência ao Seóretário AOminlsiraiivo;-- 

' -vv'| esv<r

Xl.- dar posse aos servidores da Câmara.

ãll,;;ãÍl3l, 
e rer as atas, resumindo os rrabathos da sessão e as assinando juntamente com o

Art. 35 - Ao 20 Secretário comDete:
| - substituir o 1" secretário em.suas fartas, ausências, impedimentos ou ricenças, Íicando, nas duasúltimas hipóteses, investido ne ptenitude das ;;#"ü; ;;;;il",lt - registrar, em rivro próprio, o. pro"ãã*".táãffiã;;: ffi"açào de casos futuros anárogos,

Seção V
Da Delegação dê Competêncla

AÍt' 36 - A deregaÇão de competência será utirizada como .instrumento de descêntrarizaçãoadministrativa, visando assegurar maior ,.p,o"i ã- oii"tiridade ás decisôes, e situá-las naproximidade dos fatos, pessoaõ ou prootemas á ãúioJ, '",""'
§ 1-- E tacurtado à Mesa, a quarquer de seus Membrós e às demais. autoridades responsáveis pêrosservrços administrativos da 

"al?r1^g:,:9?1 
.o.puteÀ"i, pã"- 

" 
prárice de atos administrativos

!íi;?,fl: ff i8:Xtl";';;:" "" áiá'i'ã"," I'iãi'i0""ãJo.jr"g""L, ;;;ffiil#iüãJ" 
" ".

Seção Vl
Oas Contas da Mesa

Art 37 - As contas da lvlesa compor_se-ão de:
| - Daranceres mensais. rerativos âs_veÍbas Íecebidas e apricadas, que deverâo seÍ apÍesentadas ao
Ç§;i''o 

ou'o Presidente, no mesmo prazo observado erii"Êça" ao Tribunar de contas do Estado-
ll - baranço gerar anuar. que deverá ser encaminhado ao Tribunar de contas do Estado do RiocÍande do Norte ou órgão à que for atriouioã i;ü;;rã^;" '

cApÍTULo flt
Da Substituição da Mêsa

Art 38 - Em suas fartas ou impe_dimentos, o presidente da Mesa será substituÍdo pero vice-presidentee, estando este ausente, pelo 1o Secretário.
Parágrafo Unico - Nào ausência de ambos, o substituiÍá o 2" SecretáÍio.

3il;,i,fl,;ây§li?.i#jSJí:i os secretários, o presidente convidara quarquer vereador paÍa a

Art' 40 - Na hora deteÍminada para o inrcio da sessão, veriÍicada a ausência dos membros da Mesa ede seus substitutos, assumirá a presioencia'o üelJãàài Àãi."i0"." entre os presentes e, caso estacondiçêo seja comum a dois ou mais Vere"oor"",-o-Ããi, ,áüoo dentre eles.Parágrafo Unico - A Mesa, 
. 
composta n" iorri Oesiã artigo, dirigirá os tÍabalhos até ocomparecimento de atgum mêmbro tiirta, Oa t t"sa ou-Oe s'e-Ã substitutos legais.
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AÍ1 42 'Vagando-se quarqueÍ cargo da Mesa, será rearizada ereiçâo no Expediente da primÉ.irasessão 
oordinária 

seguinte, ou em sàssáo extraordiná;ia;;n-;;;da para esse Íim, para compret;Í o
ParágraÍo Único - Em caso de renúncia ou destituição totat da Mesa, proceder-se-á á nova ereiçáo,para se compretar o período do mandato, n" 

"".iaí^ààiátã-aqueta em que ocorreu a renúncia oudestituiçâo, sob a presidência do vereador r"i. 
'ooro 

L,-aãJo esta condiçâo se,a comum a dois ou

I"13""."jXi,'rTti;!o 
mais votado dentre ur".. qrãiú*ã-trãstido na prenitude das runções aré a

cAplTULo tv
Da Extinção do Mandato da Mesa

Seção I

Disposlçôes pÍslimlnarss

Art. 41 - As ÍunçÕes dos membros da Mesa cessarão:

l,- 9lo-::::9.: Mesa eteita.para o mandaro subsequente,r.- perê renuncia, apresentada por escrito;
lll - pela destituiÇão:
lV - pela cassaçáo ou extinçáo do mandato de Vereador.

Seção
Da Ren ú ncia da Mesa

Art 45 - os membros da Mesa, isoradamenle ou em coniunto, podeÍáo ser destituÍdos de seus

;.**'fl:i"![["r':::.i:"'XJiJ;," 
p;,- ã/'1d" t";õiru minimo, oos meÃr,*"ãã õã*",,

§ r - - E passÍver de desrituicâo o membro da Mesa quando íartoso, omisso ou rneficiente no
fl::?fl§"",:1" 

de suas atribuições resimentàis, ã, àrãiüitJããr""rrbuiçoes a ere conreridas por esre
§ 2" - seÍá destituído sem necêssidêde da aprovação de que trata o caput deste artigo, o membro daMesa que deixar de comoarecer a 5 t.r-l"r"r,iãã. ããi,i'a"i[ consecutivas. sem causa justificadaou que tenha a destituição de suas íunçóes ;";;;;Jcü;;la.ior vta;uotciat
Art' 46 - o processo de destituição terá inrcio por denúncia, subscÍita necessarramente por. peromenos um dos vereadores, oirigio" 

."; Érunã;;;i ,âliliii'l;u. 
?yjor êm quarquer fase da sessáo,

§TtT::lLTiJ::Í"",fl?"inscriçâoouautorizaçaôlãii""üen"r"
l,- o membÍo ou os membros da Mesa denunciados,ll - descriçáo circunstanciada 0"" ii." ,1,-..,1"11::"1- -.. .
,r -oas provas que se prerendam;'lá:nu:ll.'o"o* comeridas:

:í"'r',:3;rt"::ff:?.:::"[30]1"n,*t" submetida ao Prenáro pero presidenre, sarvo se esre cr

ffj:*:ií;."Ji:;L*,".,iii"..*:ti"iji;{{:{'fJ:'i"".ilf;tr t,;'i.::j"1,:*}:::T:[i"y"?
votado dentre u1".. 

_ 
".-__,,._s ou se esta condiçâo for comum a mais de ,r. vãrà"l"orli..",,

§ 3'O membro da Mesa, envôtvidonês acusaçÕes, náo poderá 
?i::i111 "", secretariar os tÍabathos,quando e enquanto esriveÍ sendo oiscrriáã-ãJ-oãio;;Jrl"rilr", 

ato íerativo ao processo de sua

t3

Art 43 - A renúncia do vereador 
30."?rso que ocupa na Mesa dar-se-á por ofício a era diriqidí, eeretivaÍ-se-á independenremenre oe oerioÉraiàá iã õaràrrà,' r"i"nrr do momento em que Íor rião em

Art 44 - Em caso de renúncia totar da Mesa, o ofrcio respectivo será revado ao conhêcimento doPlenário pero vereador mais idoso, e em caso oe empate o inãü votado dentre eres, que exeÍcerâ asÍunÇÕes de presidente, nos termos do art qá pãàsiJf" úr*o,ià",u o"n,."nro tnterno.

Seção llt
Da Destituição da Mesa



Y

destituiçáo.

§ 1: - S-e o acusâdo for o presidente, será substitutdo na foÍma do s2".§ 5' - ouando um dos secretário" 
"".r.iiã pã;;dffiã';; ârma oo §2. ou Íor o acusado, será

:*.stilÍ9?,!or gualquer Vereador convidado peto presiOente em-exerciOo
s o - \J oenuncrante e o denunciado,y gelrunciadgs sáo rmpedidos de deriberaÍ sobre o recebrmentoda denúncia, nâo sendo necessária à convocaçâo de suptenie oara esse ato.
§ T"considerar-se-á recebida a oenuncia. se io'üpi"r"oã ô"i"",i"i"ria dos Vereadores presentes.

âil"3lr;.["."0,da 
à denúncia, serão sorteados 3 (três) Vereadores para compor a Comissáo

§ 1' Da comissáo não Doderào fazer parte o denunciante e o denunciado ou denunciados;§ 2' constiturda a comissão processante, seus membros LÉã"rao um derês para presidente que
:iüi1â::§,',i,:: pares um rerator e marcarÀ ,;;;iã;; ieireatizaoa o",tiJi". oi-ro*i!"^," 

"
§ 3' O denunciado ou denunciâdos seráo notificados dentro de 3 (três) dias, a contaÍ da pÍimeirareunião da Comissâo, para aDresentaçáo. por escnto, OJã"iÃà pr"r,", no prazo de 1O (dez) dias.s4" - Findo o prazo estabeiec,oo no paràgraió-"àilrãiã õã,irrssão, de posse ou não àa deÍesa

E!?15;rlt*o"tt 
às diligências que entendéÍ necessarias,-eÃitindo, no prazo de 2o (vinte) oir.. .e,

§ 5'O denunciado ou denunciados poderáo acompanhar todas as dirigências da comrssão.
Art' 48 - Findo o prazo de 20 (vinte) dias e concrulndo pera procedência das acusaçôes, a comissâodeverá apresentar, na orimeiia sessâo ordinária .rUi"quJnii projeto de Resoluçáo propondo adeslituiçáo do denunciado ou dos denunciados.

!-1: I lrojelo de Resoruçâo será submetico à discussão e votaÇáo nominar única, convocando-seos suplentes do denunciante e do denunciado o, OÀà""r""L0ãs para efeitos de,,quórum,,.§ 2" - os vereadores e o rerator da comissáo Érd;;;;b-; denunciâdo ou denunciados terâocada um 30 (trinta) minutos oare a discussão 9" eaJ.i" ãã à""*ruçào, vedada à cessâo de temoo§ 3'- Terão preÍerência. na ord'em de inscriçào, r";;ã;;;;L o rerator da comissáo processa.ree o denunciado ou denunciados, obedecida, 'qr;^to ;;;;;;.àoor, a ordem utirizada na denúncra.

AÍt 49 - concluindo pela improcedência das acusaçÕes, a comissâo pÍocessante deverá apresentarseu parecer na primeira sessáo oÍdrnáÍia aroa"qr"nt", para ser rido, discutido e votadonomrnalmente em tuÍno único, na Íase oa Ordem Jo il-- - '
§ 1'- Cada Vereador terá o orazo 

.máximo de 1 S (quinze) mrnutos paÍa discutir o paÍecer dacomlssâo Processante cabendo ao relator e ao oenu-nJilãf 
-o-,i 

o"nun"iados respectivamente o prazode 30 (trinta) minutos. obedecendo-se, na oroem Je inscrção-ã irevrsto no s 3. do artigo anle.or§ 2' Não se concruindo nessa sessáo a aprecração oo jrrir*r, ã autoridade que estiver presidindc,lstrabalhos rerarivos ao processo oe oestittiiçaàiànv;;;; ;eãÉ. .rtraordinárras destinadas, integ.are exctusivamênte ao exame da matéria, ató o"riuàoçao oãfi"iíã oo ptenarto.

i,"tJ""oo"l3;*"r 
da comissão p..ot".táni" .ãiJ ";il;; ou reieirado por maioria simpres,

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o paÍecer,
o) a remessa do processo á comissão de constrtuiçâo, iustiça e Redaçáo, se rejeitado o parecer.§ 4" - Ocorrendo a rejeiÇão do parecer, a comiÁsáo de ôonst,turçao, Justiça e Redação deverá
::"X,T:,,àST-" 

de 3 (rÍês) dias irojeto o" n"*rriáípápJrão a destituiçâo ào o"nrn",àãã ã, oo"
§ 5' - Para a votaÇão e discussáo do. pÍojeto de Resorução de destituiçáo, êraborado pera comissãode Constituição, Justiça e Redação, oU.er"".e_a ãlrJü.t" 

"". SS 
.1., 2" e 3. do artigo anterior

I,.,5.q - A aprovêçáo do projeto. de Resotução. peto ,,quórum,, de 2/3 (dois terços), impticaÍâ ormediato afasramento do denuncrado ou dos oénuniiaoos reuãnoo 
" Ru.oiuiao ;;Jp";i,;;':;;rd"à pubticação, pera autoridade que estiver presiàráã ã"iáÀa"rhãs, oentro do prazo de 48 (quarenta eorto) horas, contado da deliberação do ptenário

titur-o rrt
oo pleruÁRro

CAPITULO I

Da U tilização do plenário Fls
Ass.

M

14



:

5

Art 51 - Prenário ê o ôroáo deriberativo e soberano da câmara Municipar, constiturdo pera reunião devereadores em exerctcó, em tocat,.forma 
" 
,irr*ii ã.tãüài[ão. n""," Regimento.§ 1'- O local é o recinto de sua sêde

3râ1r;râ.?,.T,""]""r;LjS,'j_l?ll"Jar 
é a sessào, resida peros dispositivos rererentes á matér:a,

§ 3'- o número é o "quórum" d-eterminado em rei ou neste Regimento, para a rearização das sessÕese para as deliberaçÕes.

AÍt. 52 -As deliberaçôes do plenário seráo tomadas por:
a) maioria simptes;
b) maioria absoluta:
c) maioria qualificada.

,§u.]",;i 
.","r,, simples é a que representa o maior resultado de votaÇão, dentre os presentes à

§ 2'- A maioria absoruta é a ouê compreende mais da metade dos membros da câmara.§ 3' - A maioria quariÍicada ê a que aiinge o, ,rtãpã."à ã'ià- liois terços1 dos membros da càmara.
Art. 53 - O Plenário detiberará:
§ l' - Por maioria absoluta sobre:
I - matéria tributária;
ll,- Códrgo.de.Obras e EdiÍicaçÕes e outros côdigosi
Ir - Estatuto dos Servidores Municipais;
lv - criaçâo de cargos, ÍunÇÕes e empregos da administração direta, autárquica e fundacional, bemcomo sua remuneraçáo;
V - concessâo de serviço público
VI - concessão de direito real de uso;
Vll - alienação de bens e imóveis;
vlll - autorizaçáo para obtenÇâo áe emprésti,iro de particurar, incrusive para as autarquias, fundaçoese demais entidades controladas pelo poder público;'- - -- - ' -

f -]::j"9jl:"lrf.:s-orçamentáriâs, prano prurianui-r'e lei orçamentâria anuat;
^ 

- aqutstçao de bens imóveis por doaÇâo com encaroo:
Àl - crração' estruturaÇão e atribuiçÕes dos Ôrgãos dã Àssessoria de Descentralizaçáo Administratrva,de detiberaçáo coretiva e de execução da nom'inistraiao-iiil;;, 

* vEsuqI ru arrzdçáu ,.otrrrnrs(r

Xtl - reatizaçâo de.opeÍaÇÕes de'crédito prã;;"'rt,;r; d"?eoito, adicionais, suptementaÍes ouespeciais com finalidade precisa:
Xlll - rejeiçâo de veto;
XIV - Regimehto lnterno da Câmara Municipal,
XV - isençôes de imposlos municipais,
XVI - todo e qualquer tipo de anisiia;
XVll.- acolhimento de denúncia contra VeÍeador;
XVlll- zonêamento urbano;
XIX - plano diÍetor,
XX-- admissáo de acusação contra prefeito;
§ 2"- Por maioria qualificada sobre:
| - rejeiçáo do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado:ll- destituição dos membros Oa trlesà,
lll - emendas á Lei Orgânica;
lV - perda de mandato de prefeito;
V.- perda de mandato de Vereâdor;

Yi;:J:Xr::;:l?iijií::: " 
supressáo de distritos e subdistÍitos e divisão do território do municrr,io

Vll - alteração de denominaçáo de prôprios. vias e logradouros públicos.vllt - concessâo de tÍturo de cidadáo rionorãrio ou q;;ô;;';;ã honÍaria ou homenagem.

Art. 54 - As deliberaçÕes do plenário dar-se_âo sempre por voto aberto.

Art 55 - As sessÕes da càmaÍa, exceto as sorenes, que podeÍão ser rearizadas em outro recin,c,terâo' obrigatoriamente oor rocal a sua sede. consideiando-!ã nuras as que se rearizarem fora dera.§ 1" - poÍ motrvo de inteÍesse puutico, oeviáaÃ"nü p=iiii""oo, as reunióes da câmara , re



't6

Xili;::fi,,!3i:li:;::J:X',:jfisoem outro recinto. desisnado em ato da Mesa e pubricado, no

:il);rl"i:#,:?ü::1":* se realizaráo atividades estranhas ás suas finatidades, sem prévia

âL.:f";"?##:"i""J,""Tli"tl,"tBtente.os vereadores, dêsde que convenientemente trajados,

,§rrl",nâ "r',Ur,o 
do pÍesidente, serão convocados os funcionários necessários ao andamento dos

§ 2" - A convite da presidência, por iniciativa própria ou sugestáo de qualquer Vereador, podeÍâoassistir aos trabarhos, no recinio o" Éi"úI".'"it;a;;::' fedeÍais, esraduais e .uitipars,
[?!'Jlli5,",i!"u,i:ffi:,n;::3:,il'"p'"'"nüniá.'"ào-;;;ffi". ou i.piàn"ã'u."]iá ã i"iã,i"', q,"

3"'";â:ã:li3i3"olli]"' 
* visitante será Íeita, em nomê da câmara, peto vereador que o presidenre

§ 4'- Os visitantes poderão, a critêrio í1" presidência e pero tempo por es* determinado, discursarpara agradecer a saudaçáo que lhes for feita.

CAPITULO II
Das Bancadas e dos Líderes

A( 57 - os vereadores seráo agrupados por representaçôes partidárias ou Blocos parlamentarÉrs,que consrrtuem as bancadas, caoãnob_lhes à."of f,eõlià-"'r-"" '
§ r- A escorha do ,der será comunicada à Mesa, no inicio oe cada LegisratuÍa, ou após a criaÇâo 10Bloco P"arlamentar, em documento suuscrito pàta-m"üir--"À"orru dos integrantes da respe,rva
§ 2' Os LÍderes permanecerâo no exercÍcio de riderança até que nova indicaçáo seja feita.s 3' os LÍderes podem indicar a M""" ,tãõãior.l-úiff;;,;; que o substituem.§ 4' - Enquanto náo indicado o L.ÍdeÍ, a tu"ià-*-ün, .ãiiiu7ãia o v"r""oor mais idoso e, em cesodesta condiÇão ser comum a mais de ,, Vãi""Oor, 

" rrür""0" dentÍe eles. lguat procedimentoadotará a Mesa em caso de impedimento ou 
"rién'.tà 

ã;'lÍã";; o" vice- Ltder.

A'.. 58 - O Lider, além de outras. atribuiçôes Íegimentais tem as seguintes prerrogativas:I - fazer uso da paravra, pessoarm-ente ou p";];iil&;i; i,itJgr"nt" de sua Bancada, para defesada respectiva linha polltica, no pertodo Oas ComunicaçôÀsl-u f_iã",unç"",I - panrcrpaÍ dos trabarho de ouarqueÍ comissáo oa q* Àào *i" nr"abro, sem direito a voto, maspodendo requerer diligências. levantar questôes de ordem e peã,r verificaçao de votação;
[,r;ll!3],.nr', 

votaçáo de quatquer à.p".i;áo ú;i;'a'iuiü"."çao do ptenário, paÍa orentar sua
lV - indicar à Mesa os membros dê Bancada para compor as ComtssÕes,V.- paÍticipaÍ das Reuniôes de Lideranças.
Vl - usar da palavra, em qualquer Íase'dà sessão e por tempo nâo supeÍior a S (ctnco) minutos. pararazer comunicaçÕes que Julgue urgentes sobre matéiia de ,"Luànt" rnteresse público.

Art 59 - As representaÇÕes de. dois ou mais partidos, por deriberação das Íespectivas Bancadá s,poderâo constituir Bloco paÍlamentar, soO tiOerança cã;r.,; -"

3"rlr-ano".l'""" 
Parlamentar terá no que 

"ori.i- à.".u".as aÍibuiçÕes das representaçÕes

§ 2" - As rideranças dos partidos que se corigaram em B,oco parramentar perdem suas akibuicÕes eprerrogativas regimentais, exceto para indica-çao oo" rãrúio"i". comissôes e o uso da Íacútdarieprevista no inciso I do art. 58 deste Regimentó
§ 3' - o Broco parramentar tem existoriciá liritaoa á Legisratura, devendo os atos de sua criaçào e rsalteraçôes posteriores ser apres.entados a úáiãÉi"-àr,t] us atos ae sua crração

Art 60 - constitui a Maioria o partido ou Broco parramentar integrado pera maiorra absoruta dosmembros da câmara, considerando-se Minori, ; Ba;;;l;ià1oi"t"."nt" inferior que em reraÇáo aoGoverno, expresse postção diveÍsa da lilaioria.
PaÍagraro unrco - A Bancada ou-e, .onstituindo a Maioria ou Minoria, tenha posição divergente comrelaçáo ao Governo, será oposiçâo s", lüái""rjãliããri, ôpor,çao



Art' 61 - Se nenhuma Bancada atingir a MaioÍia absoruta assume as funçôes regimentais econstitucionais da Maioria o partido ou e'íoco pariaÁenür qí"ijr", o maror númeÍo de vereadores.

1il--?1:.o oo""rno Municipar pode.indicar vereador para exercer a rideranÇa do Governo, com asprerrogattvas constantes dos incisos l, ll, lll e Vl Oo 
"rt. 

'àA.. -"-

âl 
"1rr;?rl 

Llderes sáo os intermediários autorizados entre as Bancadas ou o coverno e os órgãos

Art' 64 - o veÍeadoÍ que se desvincurar de srta Bancada perde, para todos os eíeitos regimentais, odireito a cargos e funçÕes que ocupar em razâo da mesma, exceto em relação aos cargos da Mesa

CAPiTULO III
Da Reunlão de Lideranças

Art 65 - O Presidente da câmara, os LÍderes da Maioria, da Minoria e das Bancadas constituem aReuniáo de LideranÇa, comDetente para oetioeraiacercl ãu ,"ieri, prevista deste caprturo.§ 1' - os LÍderes de partioos coá 
-até 

dois vereaããà;, ;il" partidos que participem de BrocoParlamentar e o LÍder do coveíno terâo dir"rt" 
" ""a Ããi.,ã" a'voto na Reuniâo de Lideranca.§ 2" - A Reuniâo de Lideranças se Íaz por *ri"itãiã" iiiãái;à-,ilà;i;. il;;;ü;"J;T" ."r.membÍos, devendo ser Dreviamente cientiiicados os jar" à"À"i" tntegrantes.

o§ri;*il ",n*" de Reunião oe Licerançài, á ô,ã;; ô'ôâ nâo-pode ser adiada, suspensa, ou

Art. 66 - Compete à Reuniáo de Lideranga:

L-: ,ol]ngr _sobre a fixaçào do número de membro de cada Comissào, bem como sobíe arepresentaçáo das Bancadas nas dlversas ComissÕesi
ll - estaberecer entendimento ooritico entre ,r nániã.ir", sem prejurzo da competência regisrativa doPlenário e das comissôes;
lll- dispensar exigências e formaridade regimentais para agirizar tramitação das proposiÇôes;lv.- aprovar maniíestaçâo de pesar, regóz1o 

"o"gr.t;rãiá.J, 
àpoio ou repúdio a acontecimento derelevante importância para o paÍs, o Estãdo;; Mr;i"r;dl;;';mo sugestão aos podeÍes púbricos.

§ 1'- a reunião de LideranÇas detiuera acerca Je ÃãiÉiã"à"rtr.te no inciso rv, de ofício ou porrequeÍimento de q ualquer vereador.
§ 2" O requerimento deve ser 

-:-s-crlto 
e devidamente justificado e, depors de rido em prenârio, ê

:::s"l'." 
aos LÍderes na primeira oporlunidade, pooeáoo oÊresiáentá consurtá-rãs âirrrà.]" ".§ 3'- Aprovádas as manifestaçôes ou sugestôes, o presidente ou o primeiro secretário fará asdevrda^s comunicaçôes, das quais constará ã i"rórrãç1" lãqü to,r. aprorà01.- pãiãàiüârrçã" o*Ltoeranças.

9,1^:il:rn'ao de Lideranças, ao exercer a competência prevista no inciso lll deste artigo, náo podeorspensar:
l- exigências e formalidades decorrentes de imperativo constitucional;
ll - leitura no Expediente da proposição;
lll. - distribuiçáo da proposiçâo prinóipal e das emendas em avursos antes da incrusâo na ordem doDia;
lV- parecer orar' em substituicáo ao das comissÕes, emitido em prenáÍio por um único veÍea(iordesignado pelo pÍesidente,
v - anúncio da inclusào da matêria na pauta da ordem do Dia com antecedência de, pelo menos umdia, e convocaÇão de sessáo extraordinária, 

"o, " 
,""rã ãnieãeoencia.

§ 5" - Quando deriberar acerca da matêria pr"uirtá no iniiiJiiiio ,,crput,' oe"te aÍtigo, as decisÕes daReunião de Liderança devem ser tomadãs po*n"núiã"à" dê votos, presentes todos os seusmembÍos. No caso do inciso IV. presente a maioria dos.à.úio. oa neunido o" liããrr^iã, 
" 

*to o"cada Llder vare pero número de integrantes oe sua gancaJa, pievarecendo a -.üriã ã"li-r-"pJrror,não podendo votar o presidente.

§.6"- O Presidente, na primeira oportunidade, comunicará ao prenário as decisÕes da Reunião deLideranÇas.

tirulo rv
DAS COMISSÕES
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CAPITULO I

Disposições preliminares

Art' 67 - As ComissÕes, óÍgãos internos destinados a estudar, investigaÍ e apresentar concrusÕes ousugestÕes sobre o quê Íor submetido á.r. rp*.i"iao, ià-rãã'p"rr.n"n,". ou temporárias.
AÍt' 68 - Na constituiçào de cada.comissâo é assegurada, tanto quan-to possíver, a representaçãoproporcional dos-paÍtidos ou dos brocos parra,reniaiéi 

"ãnir"ir"."ntrçao na câmaÍa Municipar.

AÍt' 69 - A representacáo dos nartidos ou brocos serâ obtida dividindo-se o número de membros dacâmara Municipar peló númeró oe memoros-iã cãi" c""Ài*à" e o número de vêreadores de cadapartido ou broco pero resurtado-assim ,rc"úoo, ãotã"iã]J"] 
"nno, 

o quociente partidário, querepresentará o número de tugares que caoa oancaoa táià nà.ê1r,..0"".
Art' 70 - Poderâo assessorar os trabarhos das comissôes, desde que devidamente credenciados perorespectivo presidente, técnicos de ,"conneciá, compãiãÀ'àà-nà ,"teri" em exame.

cepÍrulo rr
Das Comissões permanentes

Da composição d""tãoo1i,!=u"" permanêntes

Art 71 - As ComissÕes permanentes sáo as que subsistem atravês a regisratura e têm por objetivoestudar os assuntos submetidos ao seu exame e sobre eles exarar parecer.

AÍr' 72 - As ComissÕes permanentes serâo constituÍdas na mesma sessão regisrativa 
"a 

qu" ro,.eteita a Mesa da câmaía, imediatamente 
"porã "Êiiáã 

o-""tã. 
"

AÍt 73 - Os membros das comissôes permanentes serão nomeados pero presidente da câmara, por
'ndicação 

dos rÍderes de bancada, purr. ,, i"iúíãà'l;ô anos, observada a representaÇãoproporcional partidária, sempÍe que posstvel, sendo perriúàãieconoução uma vez.

1:1^lr---Ii" havendo arcrdo pÍoceder-se_á à escotha por eleiçáo, votando cada Vereador em umunrco nome para cada comissào, considerando-se ereitos os mais votados, de acordo com oquociente partidário previamente fixado.
§ 1" - Proceder-se-á a tantos escrutinios quantos forem necessários para compretar o pÍeenchrmer tode todos os lugares de cada Comissão.
§ 2'- Havendo empate, consideraÊse-á eleito o vereador do partido ou Bloco parlâmentar ainda nãorepresentado na Comissão.

: 3,. P:rsi 
lind_o 

o empate, será considerado eteito o Vereador mais idoso.I4 - ,. v.raÇâO para constituicão.de.cada uma das comissôes permanentes faÊse-á mediante votoa descoberto, em cédura seoárada, impresrr, oiórt"oã àu-Áãuscrita, com indicaçáo do nome dovotado e assinada pelo votanie.

3"io*,#""'."i.::,1'"":"""#8"*:"1:::,,u0" em Prenário, o presidente enviará à pubricação a

Art 75 - O Presidente da càmara Municipar nâo poderá fazer parte das comissóes peÍmanentes.PaÍágraÍo 
.Único. - o vice-presidente da.Mesa, no 

"r"iJ"io da presidência, nos casos dermpedimento ou licença do presidente, terá substituto na, ôoÃÁ.0", peÍmanentes a que pertencer,enquanto substituir o presidente da Mesa.

Art 76 - Na composição das comissôes permanentes, Íigurará o nome do suprente enquanto estiverno exerclcio da vereança.

Art' 77 - O preenchimento das vagas ocorridas nas comissÕes, nos casos de impedimen:o,destituiçâo ou renúncia, serâ apenas pãra completar o p"rroOo àá mandato.

Art 78 - As modificaÇóes numéiicas que venham a ocorrer.nas bancadas dos partidos, que importem

IB



â:":ii'.Xt"tt';t?"tlT!;?3üJ:iÍ": 
partidâria na composiçâo das comissÕes, só prevarecerâo a pa,.ir

Da cômpetência ojt:iii".* permanentes

Art 79 - As ComissÕes permanentes sâo 6 (seis), compostas cada uma de 3 (três) membÍos, nominrmo, coÍn as seguintes denominaçÕes:
l.- C_onstituiçâo, Justiça e Redaçâo;
ll.- O-rçamento, Finanças e Coniabilidade;
lll - Obras e Serviços públicos:
lV -§aúde, educação, CultuÍa, Lazer e Turismo:

Y,- 
PIT-"]irn?".t", Uso, Ocupação e parcetamento do Soto;vr - uesenvotvtmento econômico e social.

Art. 80 - As ComissÕes permanêntes, em Íazáo da matéria.de sua competência, cabe.
l; illl|Si,o'"r""iÇÕes 

e outras matêrias submeriJ";;;;;;;;;" apresentando, conrorme o caso:
b) substttutivos ou emendasi
c) relatório conclusivo sobre as averiguações e inquéritos.
ll- promover estudos, pesouisas e in,i".tigúã. ,àbi;'ãl.unto. de inteÍesse púbtico;,l, - tomar a iniciariva de eraboração 

-à; 
õ;; ;ó* l;;ããas ,o e.tuoo de tais assuntos, ou

Í?.":1.j1?-. !: ldl.âçào da Câmara ou de dispositivós res,;ãnrais,rv - reorgrr o vencido em primerra discussáo ou em disãussào única e oÍerecer redação finar eosprojetos de acordo com o seu mérito, bem como, qrànoo r-ãiã.o, propor a reabertuÍa da discussáonos termos regimentais;
V - Íealizar audiências públicas:
vl - convocar os secretários Municipais, ou equivarentes e os responsáveis pera administraçáo dift,tâou indireta para prestar informaçóes soure assuntôs-lÀ"iu,,t".' 

", suas atnbuiçÕes no exercido desuas funçÕes fiscalizadoras:
vll- recêber petiÇÕes recramaçóes, representaçôes ou queaxas de associaçÕes e entidades

;:ili.::"'"t 
ou de qualquer pessoa contia atos e'omissôes àãautoridades n-,,rnidiôáL o, 

"niiã"0".vrrr - soricitar ao prefeato informaçÕes sobre assuntos rêÍerentes à Administraçâo;rx - fiscarizaÍ, incrusive efetuanoo oirigências, vút.i". â"Lu"^tamentos ,in roco,,, os atos daadministraçáo direta e indireta.l-1.- 
1""i"s o, r"giiiáçâo 

-püinente 
em especiar para verificar aÍegularidade, a eficiência e a eficácia.dos seus ôrgãás nó curifrimento dos objetivos institucionais;

]o;oÍjiff'"n", .iunto ao Executivo, os atoJ oe regúá;entaçao ,"r"noo 
-po,.-"uã-ãoilpreta

xl-.acompanhar, junto ao Executivo, a eraboraçâo da proposta ofçamentária, bem como a suaposterior execuçáo,

Ill; 11i_clt-?l lnÍoÍmaÇÕes ou depoimentos de autoridades ou cidadàos,

^rll- 
apÍeclar programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre etes emitirpaÍecer;

xlv - requisitar, dos responsáveis, a exibição de documentos e e prestaçáo dos escrarecimenrosnecessários
§ 1"- os projetos e demais oroposiçÕes distribuÍdos às comissóes, serâo examinados pero rera:ordesignado ou, quando Íor o càso, poi subcomiss5s qug efitiiJ ["r""u, sobÍe o mêrito.
§ 2' - A comissão de constituiçêo Justiça e À;;d; r".iiãj"r-*-a sobre a constitucionaridad( elegalidade e a comissáo de orçamento, Finanças e contàoitidaoe sobre os aspectos financeiros eorçamentários de qualquer proposição.

Art. 81 - É da competência espêcifica
- da Comissão de Constitui çáo, Just,ça e Redação

a) manifest ar-se quanto ao aspecto constitucional , legal e regimental e quanto ão aspecto gramaticale lógico, de todas as proposiçÕes que tramitarem pela Câmara, ressalvados as leis orçamentárias, osareceres do Tribunal de Contas, os requerimentos e indicaçôes
p
ll) desincumb rr-se de outras atribuiçóes que lhe confere este Regimento;c) decidir sobreaoportunidadeeconveniência dos pedidos de tramitaçâo de u rgência especial,sendo definitiva a decisáô da Comissã o a respeito

l9



ll- da Comissáo de OÍçamento, Finanças e Contabilidade:

3l':;Hi:::;""I'l:"i#i"":Tl:[.i:?a*:,"i:]ileta.vos ao prano prurianuar, ás diretrizes

3dffig::'":"",9j ::::T::,'i-t:1o" 
pr'no'-" pãôramas municipais e sêtoriais previstos na Lei

"l 
iu.uoài r' àil"à;il'11IT:"to e a riscalização orçamentária;

posterior apreciaÇao oo ptenãidosla orçamentária do Municipio e sobÍe elas emitir parecer para
d) elaboíar a redação final do projeto de Lei Oíçamentária:e) opinar sobre proposiÇÕês ,eier"nt"" 

-a -r'#ri""Triür,arir, 
aberrura de créditos, empréstrnospuDtrcos, dívida púbtica e orrr11..q.u9, direta ou inoir"iãÃJniã, atterem a dêspesa ou a receita doMunrcípio e acarretem responsabiliáades p;;; ;làil;il;;:i

f). obtenção de empréstimo de particulares: - - - v i i ivr "v'Po',
g) examinar e emitir parecer sobre.os. pareceres prêvios do Tribunar de contas do Estado, Íerativos ápÍestação de contas do prefeito e da Mesa da Carnàrol- 

-- "'-'
Ír,, examrnar ê emitir parecer sobÍe. proposiçóes que Íixem os 

, 
vencimentos do funcionârismo, aremuneraçáo do preÍeito. Vice-orefeito 

" 
v"rri"oor.ü 

" " ""roà 
ou representaÇão do presidente daCá.mara, t. e 2. Secretários, verbas de.gabinet" ã oã ,irãn-rÉ.çi"";

il,"àr?J;:,:f#,'5 53'fl,1":;lJ" 
t"oáii'-àiõã.ii,'1="à,"lii*" ou ,ndireramente. represenrem

lll - da Comissâo de Obras e Sêrviços públicos:
a) aprectaÍ e €mitir parecer:
1' sobre todos os processos atinentes à rearizaçáo de obras e serviços púbricos, seu uso e gozo,doaçáo de terras, venda. hiDoteca, perm.uta, outórga oe cóncessao administrativa ou dirêito rear deuso^de bens tmóvets de pÍopriedade do Muni;tpiô; "- -" ":"'"'z' so.re serviços de utirrdade púbrica sejam ou nâo objeto de concessão rnunicipar, pranos
::tJ:ü:l"j:,:5i:[L* "'executados 

p"ro'ü,"i"]pi"lãi,ãüiiun,u ou por intermêdü JJãütJqu,".
3' sobre serviços púbricos rearizados ou prestados pero N,unicípio. diretamente ou por rntermédio ceautarquias ou órgâos paraestatats;
4 sobre transportes coretivos e individuais frete e carga, utirizaçào das vias urbanas e estraoasmunicipais e sua respectiva sinarizaçào, bem como ."ú;;;; ;;i;. de comunicaçáo,

;,#SS'fl:" "_,iÍruto 
informativo, os serviços puUl"ó. O" 

-"on"essão 
estaáuai ou Íederal que

lV - da Comissáo oe §aúde, Educaçáo, Cullura, Lazer e Turismo:a) examrnaÍ e emitir parecer sobre os processos referentes a eoucaçao, ensino e artes, ao patrimôniohistô'co' ar'stico e curturar' aos.esportes, ás atividades á" rã.àr, a preservação ê controre do meroambiente, à hisiene, á saúoe púbrúáe;iriã;;'Jãjãi !i'Éil""i"r 
"our",1. o Sistemê l\íunicipal de Enéino; 'eurdr suore.

2 concessão de bolsas de estudos com Íinalicade de assistência â pesquisa tecnológica e cien firapara o aperfeiçoamento do ensino,
3. programas de merenda escolaí:

:,iJã:::li:i:#.[iiljià?,,lj,cidade no prano estêtico, paisasrstico, de seu patrimônio histórico,

I l"lTll1çrq e sua atteÍaçào.de próprios, vias e togradouros púbticos;b' uoncessão de tituros honorificos. outorga de noná.iár,-piãrlios ou homenagens a pessoas que,reconttê-crdamente. tenham prestado seÍviç;s ao Munl;Ípi;, 
. -'

/' servrços' equipamentos e Drogramas curturais, educacionais, esportivos, recreativos e de razervoltados á comum idade:
8. Sistema Unico de Saúde e Séguridade Sociali
9^vigilância sanitária, epidemioló-gica e nutrrcional,
1u. segurança e saúde do trabalhador;
11. pÍogramas de pÍoteçâo ao idoso, à murher, á criança, ao adorescedeíiciência;
12. turismo e defesa do consumidor;
'13. abastecimento de produtos:

J,4 g:.jiid_. g*umentação oiiciat e patrimônio arquivistico tocat.v - oê uomrssão de ptaneiamenro, uso, ocupaçáo e p"iiái"ÃÉito oo soro,a) eraminar e emrrir parecêr sobr" toor. r. prãããliõ0"-" ãIriL'Ji". rerativas a:1. Cadastro territorial do Municlpio. planos gerais 
" p"roài. de urbanizazoneamento, uso e ocupaçáo do solo;

nte e ao portador de

Ção ou reurbanizaçáo,

;o
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2.
ad
3.
4.
5.
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de
1.

2.
3.
4.
co

§ 2" - O Presidente da Câma
incisos XIV e XV deste artigo

f 
t"i3,?3i,,r"r§""''açáo ou supressâo de distritos e subdistriros, divisão do território em áreas

plano diretor;
controre da poruiÇão ambienlal s6 tOtO! OS Seus aspectos e preseÍvaçáo dos recursos naturais:disciptinarnento das atividades econômicas desenirírr-iãàã n"orrrlli.,"ni.rpio- da Comissáo de Desenvotvimento econOmicà e S-o;;-',"',,",examinar e emitir parecer sobre as materias qúe iáieguem, sem interferir na competência das
administração pública;
criação. estruturaÇâo, fusáo e in(
geraçáo de emprego e renda; 

:orporaçâo de secretarias e Órgãos públicos municipais;

fJlJ:l"t 
o" reconhecimento do cidadão, buscando fórmulas de integrá-to ao meio sociat em que

ô
d

. açôes sociais desenvolvidas pelo MunicÍpio,

. romenraÍ, por todos os meios, 
"_]1.^1:l?iã" 

de indústrias e de empresas comerciais e de prestaçáo:;:x'[f" tJJ'li!:"r:,.:,.]ÍiJ 
Executivo no que ror nu"u.iã* para um merhor 0.."n,ãrui.-"nto

Art. 82 - E vedado a. Cor,.:1u^..-le_rmanentes, ao apreciarem proposiçào ou quatquer matêÍiasubmetida ao seu exame, opinar sobre aspectos qru nao !";ã,i o" sua atribuiçâo espectfica.
Art 83 - É obrigatôrio o PareceÍ das Comissóes permanentes nôs essrnrôc Áa.,,- ^^*^^.rressalvados os cãsos previstos neste Regimento. i nos assuntos de sua competência,

Dos presidentes, vice-presrdente" i"§i;rlllrr,"" das comissões permanentes

fl!.lrí;âi ?il-1,.13il:"",'IT3:t"?;:so 
que constiturdas. reunir-se-ão para ereser os respecti,os

Art. 85 - Ao Presidente da Comissáo permanente comôêrê
| - convocar reuniÕes da comissão, com ante-cedêncià?rnima oe.za (vinte e quatro) horas, avisando,obrigatoÍiamente, todos os inregrantes o" corl..ao, pià.J ã.," oi.p"n""do se contar o ato da:o1lo-::q?o "oT-a 

presença de údos os ,"Ãúiô.:---, " -'" "
i:; Tl^v^::?r 

audiências púbticas. ouvida a Comisiáo;
rr. - prestotr as reuniôes e zelar pela ordem dos trabalhos.

::.:.".X::t" 
reuniÕes extraordinárias, de oflcio ou í'reqrerimento da maioÍra dos membros da

V.- determinaÍ a leitura das atas das reuniÕes e submetê-las a voto;vl- Íeceber a matêria destinada a comisiaol-oesii.ãr-rn" rãràü,, no prazo impÍorrogáver de 2 (dois)
Vll- submeter á votaÇão as ouestôes em debate e proclamar o resultado;Vlll- zelar pela observância ào" pr"roa concedidos à ComissânIx- concedeÍ pedido de vista aos;;o.ü;;ó;;.Jj.'"ã',iíI;,
tramitaçâo oràinária, e petô prazo máximo de 2 ídois,r crras 'e para as proposiçóes em Íegime de

^ 
- ÍepÍesentar a Comissão nes relaÇÕes com a'ueiá ããirtenario;

àil:..rJ::' 
de acordo com o Resime.to, ü;;;;;;idã"i" oro",n susoitadas nas reuniôes da

Xll- enviâ[ á Mesa toda a maténa.da Comlssáo destinada ao conhecimento do plenário:xttt- soricitar ao presidente, ."oi"ntu orr"io,-Jràiio j;Ã il#";. Lideranças pârtidárias, no sentido
ffip;;,fi[,#f:j"?"substitutos para os membÍos da. Comissáo, em caso de vasa, Icença,
xlv- apresentar ao presidentê da câmara reratório mensar e anuar dos trabarhos da comissáo:xv- anotar no rivro de presenca oa comissaã ó nãÁã'àI"í"-uros que compareceÍam ou que
Iim:,#.: "l:il$f ;:*: "Ulí:lI;;#; 

; ;"i;#":: a que tiver .n.{,0á-ã ôà,i;"ao,

X"l.a;li"%"#,"riÕes 
permanàntes náo poderâo reunir-se durante a fase da Ordem do Dia das

de que tratam os
ra deverá publicar por afixaçâo os relatórios e trab

21,
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It;"t8; J,l?rlii"""te 
da comissáo Permanente poderá funcionar como reraror e terá direito a voto, no

Art 87 - Dos atos do presidente.da comissâo permanente cabe, a quarquer membro, rêcurso aoPlenário, obedecendo-se o disposto neste Regimento 
* -"'" "-

Art' 88 - Quando duas ou mais, comissÕes peímanentes apreciarem quarquer matéria em reuniáoconjunta, à presidência dos trabarhos 
""o"ra- "o-.-"i.-ioã5o=tr""io"nt" de comissáo, dentre ospÍesentes' se desra reuniâo conjunra nâo 

".iiLi prriüp"Àãã"a comissao de consrituição. Justrça eRedação, hipótese em que a direção oo. tr"orrnoíl"L-"ã'rã"pi".,o"nt" desta comissáo.
Art' 89 - Ao vice-presidente compete substituir o presidenle da comissão permanente em suasausências, Íattas, impedimentos e licenças.
Parágrafo unico - o vice-oresidente auxiriará o presidente sempre que por ere convocado, cabendo-rhe representar a comissâo por oeregaçao pJ.r,], o-,iplâlrjãi.ià

11- 99 . os Píesidentes 0"..i^o:,::9": permanentes poderão Íeunir-se mensatmente sob apresidência do presidente da càmara para examinar asrrntáa ã! inteÍesse comum das comissôes êdeterminar pÍovidências sobre o methor e ,ri" ,ápiã"ã"olÀ"""ià das proposiçÕes.

Art. 91 - Ao SecretáÍio da Comissão permanente comoete.
| - fazer observar os orazos reoiment"a á". pràã"*"S"q'u'e trr.it", na comissâo,ll - providencrar a pubticacâo d-os exlli!". o::;i;;;;;;#res oa comissão,lll - proceder a leitura daé atas e corresponden.i", i"""u[ã, iãla Comissão.

Art' 92 - Se' por quarquer razâo, o. presidente deixar de fazer parte da comissáo, ou renunciar áPÍesidência, proceder-se-á a nova ereiçáo, .urro.à iãit"r"#i.ino, o" 3 (três) meses paÍa o términodo mandato, sendo, neste caso, substiúído p;b ú;;il#;i;:

o"3"*ti?#""
Art. 93.- As ComissÕes permanentes reunir_se-ão:

lr;rili,,iái'".""te, 
uma vez por semana, quartas-feiras, exceto nos dias feriados e de ponto

ll ' êxtraord inâriamente sem.Íe.que necessário, mediante convocaçáo de oírcio peros respectivosPresidentes, ou a requerimenio oa maioria ààs ;;;;;r';";;issão, mencionando-se, em ambosos casos, a matéÍia a ser apreciada.
§ 1"- Quando a câmara estiver. em 

. 
recesso, as comissÕes só poderâo reunir-se, em caráterextraordinário, para tratar de assunto relevante 

" 
in"Oiãüi,'--'"-§ 2" - As comissôes não ooderão;";rt;;" il;;;; o transcorÍer das sessÕes ordrnárras,ressatvados os casos expressamente previstos 

";.t" À"ú;"!.:

ilrl*;â'"t3,ff:tTJ"T|f,:il:#evem 
reunir-se em rocardestinado a esse íim, com a presença

Parágraío Ünico - Quando. poÍ quarquer motivo, a reuniâo tiver de rearizar-se em outro rocar, é
l5:T::,f,:"Ji,;:Tjgilf,:*:, àscrito e com 

"nt"""ããnãã 
,ini'," o" àa fiiint" ;.;,;uõ;;;;", 

"

âX.t-'.;"i*,,i"15i:T3:,#J3ll:rário de 2/3 (dois terÇos) de seus membros. as reuniões das
Parágrafo Único - Nas reuniÕes secretas só poderão estar presentes os membros da comissâo e aspessoas por ela convocadas.

Art 96 - Das reuniÕes das comissôes revrar-se-âo atas, com o sumário do que neras houver ocorridoassinadas pelos membÍos presentes.
ParágÍaío Unico - As atas das reuniÕes secretas uma vez aprovadas, dêpois de rubricadas em todas
ã:l"I:: 

e ,avradas pero presidente, vi"" pãiú""iJ ; §#;#,", seráo recorhidas aos arquivos da

22



Seção V
Dos Trabalhos

Art. 97 - As ComissÕes somente deliberarão com a presença da maioria de seus membros

23

Art. 98 - Salvo as excecÕes 
"*lj:!1s, .1.". _s!_"*Regimento, para emitir parecer sobre quatquer matéria,cada cdmissão'rérãôtazars-lqiLrn.el .riás, É"miiãüàrl"íiá,'r"i" I (oito) dias, pero piesidente da91T"!, u requerimento devidâmente Íundament"oo "-'- '"' "

l",à;r?,iJáÍl 
previsto neste ,rtiso co,elã 

" "àiài 
a partir da data em que o processo der enrrada

§ 2' OPresicrente da comissão, dentro do prazo máximo.de 2 (dois) dias, designará os respectivos
§ 3'- O relator teÍá o prazo imo
ã"t" oà oi.i,i-oriçã.- 

vrozu "r'Prorrogável de I (oito) dias para manifestar-se, por escrito, a partir da
§ 4'- Se houver pedido O" ,,.,1:"..-,^"-::rá co_ncedido pelo prazo máximo e improrÍogável de 2 (dois)
:l?;o"o"'oot 

nunca. porém, com transgressão oo liriãiã.-ãrrros estaberecidos no ,,caput,. 
deste

§ 5" Só se concederá vista do Drocesso depois de estar o mesmo devidamente reratado.s 6" - Não serão aceiros oeii.tos de-visÉ-;-.;"" illl;J§l',il r".e oe redação de acordo com ovencido em primeira discussâo, nem em fase'd" àã"ça" ii"ãf l '

Art. 99 - Decor.dos o. orrrn.^^T"ll1t9s no artigo anterior, deverá o processo ser devotvido á
:""[?5Jjr"t;:i.,JÍiva, 

com ou sem parecer, sendó que, na rarta oeste, o presidente da comissâo

Art. 100 - Dependendo o oareceÍ de.gx.ale de qualquer outro processo ainda não cheqado acomissáo' deverá seu presidente requisirárc 
"" 

Êr;;d;;i; i"" carn"rr, sendo que, nesre cãso, os
!fã:t?=jisf:',::: ro 

"n sB frcarão sem nuencia, pãi'iã ro".l dias corridos, no máximo, a partir
Parágrafo unibo -'n entrada do processo requisitado na comissão antes de decorridos os .10 (dez)dias dará continuidade á ftuêncià do pr".o in1J.iãnüiã" - """' "
Art 10'l - Nas hipôteses orevistas no arl go. deste Regimênto, dependendo o parecer da rearizaçáode audiências púbticas, os Drazos estaOetecidos nó art.itã n.àià" sobrestados por 1O (dez) dias úteis,para a realização das mesmas.

Art 102 - Decorridos os prazos de todas as comissÕes a que tenham sido enviados, poderáo osprocessos ser incruidos na ordem do Dia, com 
", .à- pr'r*"'i oero presidente áa õã.árã, ãã à,,"i"ou a requerimenro de ouarouer Vslsaoor inoepànoeni"Iiàniu" d,i pronrn"iJ.ar'ãià'Ê,""^iliJ" "

5:,'i,';?J:,rÚ: ;?";,:i[.H'á:.fr?1T"".','lí;;Ü;;=d;' ; ;,"esioente o" õà,ãi" .1'-n"-"".sa..io,

Art 103 - As comissÔes Permanentes deveÍáo solicitar do Executivo, por inteÍmédio do presidente daCâmara, todas as informaçôes julgadas necessárià;l -" -^'
§ r - u peor.. de lnformacóes dirigido ao Execurvo interrompe os prazos previstos no art. gg.§ 2" - A inteÍrupçâo mencíonada ú parasrafo ã;i",;;;;;;ã;' 

". cabo de 30 (rrinra) dias corrdos,
ff:lXff,ffJ;j1""'I;'j&:"J;ãli1à";''"$ü;;;tiãã'ê"" r'e.,ii,ol jà.ü" jáü p.à.1 

"a"
:"";l':#?:"tfl das informaçÕes antes de decorrido os 30 (tÍinta) dias dará conrinuidade à fluência.
§ 4" - Além das informacÕes prestadas, somente serão incruÍdos no processo sob exame da
:":H::i: 

Permanente os pareceres oesi" om"n"ã* Ji"'i"n""riço"s das audiências púbricas

Art. 104 - O recesso da Câmara interrompe todos os prazos consignados na presente Seção.
Art 105 - Quando quarquer processo for distnbuído a mais de uma comissáo, cada quar dará seuparecer separadamente, ouvida em primeiro túi ã ciiãiãiã de constiruição, Justiça e RedaÇão
;::m?&:'j;Jj: 

resar ou constitucionar À, uni ortilrãlã'ããã.ç"r"n,o, Finanças e conrabiridade,



\Í
Art' 106 - Medrante comum acôrcro de.seus pÍesidentes, em caso de uÍgência justiÍicada, poderáo asComissôes permanêntes reatizal 19u6i6qs 

"".i;[Ã';;;;a"ri.e oe proposiçôes ou quatquer marêriaa etas submetidas, facurrando_se, nustu c"so, á ápiã;;,;;i.'o". o"*cer conjunto.
Art' 107 - A manifestaÇáo de um-a_comis-sâo sobre determinada matéria não excrui a possibiridade denova manifestaçáo, mesmo em proposição o" rr" *,,1àii, 

".ãfptenario 
assim deriberar.

ili":g?-i:,:t'5Ê:',:"":mestabelecidas 
nesta seção não se apricam aos projeros com prazo para

Seção Vl
Dos Pareceres

Art, 109 - Parecer é o pronuncia

::f^ggr::lii;,1{1{i;:,ti[S:T:,tS:il:'"',1";:3ft,$'JJ,:,fl1,:"l3.i5l"j,,oj,""j§,,.?.,yi!",,,"
t,- exposiçáo da matêÍia em exame;
ll - conclusÕes do relator com:
a) sua opinião sobre a leoalidade ou ilegalidade, a constitucionalidade ou inconstitucionalidade totalou parciat do proiero. se oérten"e1^a çffi.il d; õÃii;iü; Justiça e Redaçãoib) sua opiniào sobre a convenrencta e oportunidade da aDrov
lll",:ti1^::l-"1:lüi " "[rrã 0". demais comissÕes, ação ou rejeiçáo total ou parcial dá
rr - a oectsâo da Comissâo. com a assinatura Oos mã-Ábros que votaram a favor ou contra;lV - o oÍerecimento, se for o caso, de substitutirã 

"r.l 
ãriã'.Orll"

ãL,Jlt ;f"L{X",[iJis 
das comissÕes Permanenres emitirão seu iuizo sobre a manirestaçâo do

§ 1' - O relatório somente seráComissão. transformado em parecer se aprovado pela maioria dos membros da
§ 2" - A sinrpres a posiÇão da a.ssinatura, sem quarquer outra observaçáo, impricará a concordân.iatotal"do_signatério com a manifestação do relator.

ir":;rã;,:::. o membro da Comissáo permanente exaraÍ voto em separado, devidamenre
I - pelas concrusÕes, ouando favoráver ás concrusÕes do rerator, mas com diversa fundamentação,
llr;.3i1t,li;oXX1"do 

ravoÍável às concrusÕes oo rài"ior,-Àà".'"crescenre novos arsumentos à sua
lll --conkário, quando se oponha,.frontalmente ás conclusÕes do relator.§ 4'- o voto do rerator náo acorhido pera ,"i;ri;;;;;-fi;";a comissâo consrituirá voto vencioo.§ 5' - o voto em separado, divergente ou nao oas càncrr.ãã. oo reratÕÍ, desde que acorhido perama'oria da Comissão, passará â constituir."u pri"ã"i. -'-"""'

AÍt 1 1 1 - Para emitir parecer verbar, nos casos expressamente previstos neste Regrmento, o rerat )r,ao fazê-ro, indicará semore os nomes oos memuros ia õo-mis-são ouvidos e decraÍará quais os quese manifestaram favoráveis e quais os;.d;;;;"r"d;#:"
Art 112 - concruindo o paÍecer da comissáo de constituiçào, JustiÇa e Redação pcra
ffiX:?lX:;'""â1:3::,n"XJiilX':tg" ou q'"rq,ái-lL*-"ioãi"1",";. ; "iÀÃ" *,.'.",i,1ãí0" *p,,aà,áiJú,:.i"I'^;üü};:,:J$X'i8;il:xà,rX?:::í,r,?r:::i§:ilrutr*,"1,"]",",,,,
pera rnconsritucronaridade ou iregaridade.da pi"óôiiõà", ã.ir'lerá arqLrivada, e quando rejeirado oparecer será a proposiçào encaminhada a. od*âi. ôárni"rãà. "

*.il'";;t#J?!]tod€ lei que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de rodas as comissÕes,

Das Vagas, Licenças 
" 

rrnp"osi,iç"ãnioYlnas comissões permanêntes

Art. 114 - As vagas das ComissÕes pe[manentes veriÍicar_se_áo com

t4



:

- a renúnciai
l- a destitu içáo;

- a perda do mand ato de Vereador
§ 1'- A renúncia de q ualquer membro da

da Câmara
Comissão permanente será ato acabado e definitivo, desde

q ue manifesta, or escrito, à presi dência
§

p
2'- Os me

injustificadame nte,a3(três)róunióes consecutiv as, náo mais podend o participar de quâlquer
Comissáo pe rmanente até o Íinal da Sessão Legislativa

caso náo compar( 'çam,
§3'-Asrar tas às reuniÕes da Comissào pêrm anênte poderão ser justificadas, no prazo de 5 (cinco)
dlas, quand o ocorrer justo mot rvo§4'-RoestituiÇão dar-se-á po

rovar a ocorrênci
r simples repres

a das faltas
enlaçáo de quaiquer Vereador, dir

e a sua não justificat tva
ida ao presidente
em tempo hábil,

da Cáma ra, que, após com

mbros das ComissÕes permanentes seráo destituídos

declarará vago o cargo na Comissão permane nte

rg

decisáo plenária
§5" O Presidên

relativa a
te de Comissão permanente

recurso contra ato
poderá ser destituído quando deixaí de cu,nPrlrrepresenta çáo subscrita por qualquer Vereador
seu, mediante processo sumário Intciado por10 (dez) dias, cabendo à dec isáo flnal ao presid ente da Câmara

p

§6'-oP

§7'

, sendolhe faculta do o direito de defesa no prazo deresidente de Comissà0, destituÍdo nos termos do parágrafo anterior,
rs taltva

não poderá participar
de qualqu er Comissáo permanente até o final da Sessão Lego Presidente da Câmara preencherá, por nomeaçáo, as vagas verificadas nas Comissóes
PeÍmanen tes, de acordo com a indicaÇáo do Lider do partido ou bloco parlamentar iespectivo, não
podendo a nomeação recair sobre o deÀunciante ou o destituld o

ÊiiJil:.!""ffi ,:§,sàfií,u1,""rg?iilBx:"#:.fl 
ã,,?ilHL:!:::::';li,H:X,:ffi ;:

lil;"] J'" ; §,"J::?, 3 i I "3![i ;
;:i:::rí*nixftf ,:##fl,ifl,:;:;1t*#j?!t,i:#3#*Hffi:::rlT;:?rã;

_ cepítuLo rrr
uas Comissões Têmporárias

Secão I

âr!#r;&"üii3:rl:Ti"jilLt;:L";*.,,il,'"'ff 
*,**r.",**!::"ff ff j:rfl ;iJ:"*'

t!"i::3o".il"*"Âi:*:,* 
á r a s pod e rá o se r :

r_ uomrssÕes Especiais de lnquérito.

flÍ*=,i,".í,=j,?;i*+d,,"sliái,,.,,,,Í,**1*ru;l*u""*",acâmaraema,.s

,*;+*,*tf +**+*+ir,r-à*,"ffi ;§ 3 '- Quarquer que seja a forma de constitu,çáo da comissáo de Representaçáo, o ato consrtutivo
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§ 4'- os membros da Comissào de Representação serão nomeados pelo presidente da Câmara (,ue
poderá a seu critêrio, integrá-ra ou. nác, oÉservada, sempre que possíver, a representação
proporcional dos partidos ou blocos parlamenlares.
§ 5'- A Comissâo de Repíesentaçáo será seínpre presidida pelo único ou primeiro dos signatários daResoluçã-o que a criou, quando dela náo faça parte o presidente ou o vice-presidente da õâm;r;§ 6" os membros da comissão de 

'Representaçáo 
requererâo lic'ença à cÀÀaã, ôuanaonecessária.

§ 7" - os membros da comissáo de Representaçáo, constiturda nos termos da afinea ,,a,, doparágrafo primeiro, deverão aprêsentar ao Plenário relatôrio das atividades desenvolvidas durante arepresentaçáo, bem como prestação de contas das despesas eÍetuadas. no pr".o á" o".liby oi""após o seu têrmino, que deveíá ser publicado por afixação.

Seção lV
Das Comissões processantes

Art. 120 - As Comissôes processantes seráo constituÍdas com as seguintes finaridades:l- apurar infraçôes poliüco-administÍativas do prefeito e dos vereãdores, no desàmpenno de suasíunçôes, nos termos deste Regimento.
ll - destituição dos membros dâ Mesa, nos termos dos artisos aS a 50 deste Regimento.Parágrafo Único - As Comissôes Procêssantes serao cánitiiuroas por requerimento subscrito por1/3(um terço) dos veÍeadores ou por ato do presidente da câmara, independente de deriberaçáá.

Art' P1 - Durante seus trabalhos as ComissÕes Processantes observaráo as disposiÇôes relativa: aodecoro parlamentar e a cassaçâo do mandato de que trata este Regimento
Parágra[o Unrco - Ê de 30 (trinta) dias, prorrogávers por iguar periodo. desde que soricitaoo e
1""llo^::"-ll"^t§'t,-.-"09r9 or"* para que os responsáveis põtos ôrgãos da Ad;,"üiãçâo óliut" ulnorrera prêstem as rnformaçÕes e encaminhem os documentos Íequisitados pelas comissôesEspeciais de lnquêrito.

deverá conter:
a) a finalidade;
b) o númeío de membros não superior a três;
c) o prazo de duraçâo.

An. 122 - No exercrcio de sues atribuiçôes poderão, ainda, as comissÕes Especiais de rnquérito,atravês de seu Presidente:
l.- determinar as diligências que Íeputarem necessáÍias,
ll.- requereÍ a convocaçâo de SecÍetário Municipal;lll - tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-ras sobcompromisso:
lv - proceder a verificaçÕes contábeis de livros, papêis e documentos dos órgãos da AdministraçãoDireta e lndireta.

Art í23 - o não atendimento ás determinaçÕes contidas nos artigos anterioÍes, no prazo estipuli,do,faculta ao Presidente da Comissão solicitar, na coníormidade oa Íegistaçào-reJàr"i, ã int"*áíção o.Poder Judiciário.

4n 124 - As testemunhas serâo intimadas e deporáo sob as penas do farso testemunho prevista: naLegislaçáo Penal e, em caso de nâo compaiecimento, sem motivo justiÍicado, a intimãçao-rera
solicitada ao Juiz criminal da localidade onde reside ou se encontra, na forma do art. 21g oà óootgode Processo Penal.

Art. 125 - Se nâo conctuir seus trabalhos no prazo que lhê tiver sido estipulado, a comissáo ficaráextinta, salvo se, antes do término do prazo, seu presidente Íequerer a prorrogação por menor ouigual prazo ao presidente da câmara, acompanhado, necessariamente. ãe' umã ;uitirilativaconvincente.

AÍt. 126 - A Comissâo concluirá seus trabalhos por relatôrio final, que deverá conter
| - a exposiçâo dos íatos submêtidos a apuraçãà;
ll - a exposiçáo e ânálise das provas colhidas,
lll - a conclusáo sobre a comprovação ou nâo da existência dos fatosl
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lV - a conclusão sobre a autoria dos Íatos apurados como elxistentes;v - a sugestáo das medidas a serem toniadas, .;n.' .;'f*à"rentaçáo regar e a indicaÇão ::asautoridades óu pessoas que tiverem competên"i" p"r" 
" 

ãJ"çã" das providências reclamadai.

flj"]âr.;."rTili:jlüó:,i,,g;"lnar o eraborado pero Rerator eteito, desde que aprovado pera

Art. 128 - ReJeitado o Relatório â.1,,ê eÂ ,âÍâ.^ ^ ^r:--elaborado p";i-;;;;;';;l':-: 9': se rerere o artigo anterior considera-se Retatório Finar ocom voto vencedor. designado pelo cresioenie o; C;;#;" 
, ,,

â111,í3;3 tl*.Ji".::" assinado primeiramenre por quem o redisiu e, em sesuida, pelos demais

??rlS.l"fg único - poderá o membro da Comissâo exarar voto cart. 110 deste Regimento. 
vq vvrrrrnJa\J cÀarat voto cru separado, nos termos do § 3'do

AÍt 130 - Eraborado e assinarro o.reratôrio finar, será protocorado na secretaria da cámara, para serlido em ptenário, na fase do Expediente oa pririrnã J"!""aã'o],i,irn" suosequente.
Art. 131 - A Secretaria da Câmara deverá fornecer cópia do Relatório Final da Comissáo Especiat delnquérito ao vereador que a soticitar, induü;ã;;i;#;iã ãl llli",,ru",o.
Art 132 - O Reratório Finar deverá seí apreciado pero prenáro, que deverá ter aprovação por 2/3
Í33fi:"i::;à"ii:iJl,""Âo,,lJu''o"n'" oã ôa,á'ã-i",,-iÀ'e'eic",inn"mento de acorào com as
ParágÍafo Unico - É de 30 ítri
devidamenre justificado, o or";"11).il::l 

prorrogáveis por igual peÍíodo, desde que sotic ado e

gr'""n;llT.,ie:fi"",,1'o'.""S1""X8fl'il""'#"::':?:,H:".i"1,t"ã:i"ff*,,.:fiiii[1á":

Seção I

Disposiçôes preliminares

Art. 133 - As sessões da Cámara serão:
r - ordtnárias;
ll - extraordinárias:
lll - solenes.

Art. '134 - As sessÕes da Câmara serão públicas.

Art 135 - As sessÕes' ressarvad.as as, sorenes, somente poderâo ser abertas com a presença de, nomrnrmo' 1/3 (um rerÇo) dos membros o, ca-"ii 
"à".irtJi;:ê"". de chamada nominar.

Art '136 - Em sessão prenária cuja €bertura e prosseguimento.dependam de .,quórum,, 
este poderá

;:[i::tí:*:"XT:vés 
de veriricàçâo o" p,".ánõã-ájü'àã't"r,",o pero presidente ou a pedido de

§ 1'- Ressarvada a verificacáo-d.e pres^e^n?. determinada de oficio_p€ro presidente nova verificaçãosomente será deferida apÓs áecorricios eo.ltrini;i ,rijtl,l1ã"te"rlnrno da verificação anterior.v"í"#!T:i:?iijffi* a veiiricaçâo o; piã!"íiã'iãã''Jer ci,amaoo, enconrraÍ-se ausente o

Art. 137 - Declarando abeÍta a Í
de Deus e o;GiiiiãrJ,íãji;.'"X'.'j.",:"f:intJlgnte prorerirá as sesuintes patavras: ',sob a pÍoteçêo

TiTULo v
DAS SESSOES

CAPíTULO
Das SessÕes Ordinárias, ExtraoÍdiná rias, Secretas e Solenes

Seção tt
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Da Duração e prorrogação dâs Sessões
Art. 1 38 As sessÕes da Câmara terão a duração máxima de 2 (duas) horas podendo serp rorrogad as por deliberaçáo do presidêntê ou a requerimento verbal de qualquer Vereador, aprovadopelo PlenáÍi o
Parágrafo único - O Íequerimento de prorrogaçáo não poderá ser objeto de discussão.
Art' 139 - A prorrogação da sessão será por têmpo determinado não inferior a mela horâ e nemsupe'or a uma ou para que se urtim_e a oiscrrisao e "vãtãõàã o. propo"içoes em debate,s r" - se forem apresentados dois. ou mais .equerimài -ie 

.prorrogaçao da sessào, seráo osI-.'s"i,l:3iToi"?d!x"Jl.T."l:'*r;r " "il;;i;;á;"#oã q,L]-ãpá,"i"i"Jãü,àJ'ã"r..,

i"í"*:$:af" ser soticitadas outras prorrogaçôes, mas sempÍe por prazo iguat ou infeÍior ao que já
§ 3'o requeÍimento de prorroc
momento da votaÇâo. Jação será considerado prejudicado pela ausência de seu autor no
§ 4' - os requeÍimentos de ororrogaçáo somente poderâo ser apresentados à Mesa a partir de 1o(dez) minutos antes do terniino.oã-óiJem il"ü":";:". .p"rlrrogrçou" 

concedidas, a partir de 5(cinco) minutos antes de se esootar o.prazo pronogaoo, ;ü;1; 
" 

ptenário pelo presidente.§ 5'- euando, dentro dos praios esiabereiioq. Ã" páãõiàTà' anterior, o auror do requerimento deprorrogaçáo solicitar sua retirada, poderá qualquer butã üeieaoor, falando peta ordem, manter opedido de proÍroqaÇáo assumincro, 
"ntao 

, Jrüiü 
" 

ü.0i"-ih'"i,"." varidade reqimentar.
1,,?'r; i.il,ilT," Hgi"'J:l'Jl" too"'a u't"Àã"i-"u"ãiã,-oã.'z+ (vinre e quat;o) horas do dia em
s z' e. o i. ú.,ôo ;;;i ã""".,"ê,:"":3i#?H':: ffi :"" [XniT: !:?".,o * n 

".- 

- - -'

Da suspensão 
" 

,i:lÍi"11.1""," das sêssÕes
Art 140 - A sessâo podeÍá ser suspensa:
r - para a preservação da ordem:

X .!:l3l""J$:ffi:flSij:t:;i:? que a comissão possa apresentar pareceÍ verbar ou escritol
§ 1' A suspensão da sessâo. no
§ z" o iáilp" ãã .,.p"iJ,"" ilã""33?.T"l,9Jithl1,1jl?"ill iã"."f,IãJ:JX:lze) 

minuros

Art. 141 - A sessáo será encerrâdê antes da hora regimental nos seguintes casos:l,- po-r fatta de ,,quórum" 
regimentat p"r, o proüugi#"n"io?o"?"o"rno.;ll - em caráter excepcional. por,motivo b" f rt"" ,ã"i"""i-pâo tatecimento de autoridade ou altapersonalidade ou na ocorrêncra de caramidade pJu[a" ãrtq*rqr"r fase dos trabarhos, mediante

!:lffill3".. 
subscrito, no mÍnimo, por. ,íirÃ Gô oãl #'"rdores e sobre o qual deriberará o

lll - tumulto grave.

Seção V
Oas Atas das Sessões

*"Li"a",r3,?.,?,X1a 
sessáo da Câmara tavrar-se-á ata dos trabathos, contendo resumidamente os

§ i'- os documentos apresenrados.em sessáo e as proposiÇôes serão indicados apenas com adeclaração do objeto a que se referirem, r"r"ã-rúr*iL"ít.''Jà transcriçao integÍar, aprovado pero

2A

Seção IV. Da Publicidade das Sessões

fffrlXl; 
t"" dada ampla publicidade ás sessÕes da câmara, facititando-se, para isso, o rrabatho da

ârJ",lo' 
or sessÕes da câmara, a critério da Mesa Diretora, poderâo ser transmitidas por emissoras
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Plenário.

Brr"",â"Í,?"r"r,Oao 
de dectaraçáo de voto, feita resumidamente, poÍ escrito. dêve ser requeÍida ao

§ 3" A ata da sessão anterior será lida na fase,do Expediente da sessão subsequente.§ 4"A ata poderá ser imouonada., qu"noo ro. toiií""ni" iliilio", por nâo descreveÍ os fatos e
:i,l.rB*: j.""^r:"-l te oc.qrriàoã mediani". ;"q;eriil;i;';ã'i^i,"iiãáça"
s c rooera ser requerida a retifrcaçêo da ata, quando nera hãuver omissão ou equrvoco oarcial.§ ô'Feita à impusnaÇâo ou soricitaàa a *tiilãià" àã"iã,i i]Elãri" deriberará a respeitos 7'Aceita a impusnaÇão lavrar-se-á 

"o"; 
;ir;;pr;;;àã',iiiit"ça", a mesma será incrurda na arada^sess-ão em que ocorrer a sua votaçâo.

§ 8'- os pedidos de impugnaçâo e/ou retificaçâo de que trata este artigo só poderâo ser feitos noprazo mâximo de 48 (quarenta e oito) horas, após fiOa a-aú 
''-'-

§ s'Aprovada a ata, sàrá assinada Éüp;#;;d;§"ã[i.,io.
Art 145 - A ata da úrtima sêssáo 

.de c-ada regisratura será redigi-d_a e submetida á aprovação doPlenário independentemenre de ',quorur, 
"nt""ãã 

ã,i"ãrãã ,"""r."o

Seção Vl
Das Sessões OrdináÍías

Subseção I

Disposlçôes prellmiilares

Art 146 - As sessões ordinárias serão rearizadas às sextas-feiras, com inicio ás ogh..min horas
Arl '147 - As sessôes ordinárias compôem-se de três partes:
I - Expediente:
ll - Ordem do Dia;
lll - Explicaçãp. pessoal.

Art' 148 - O Presidente decrarará aberta a sessão à hora prevista para o inicio dos trabarhos apósverificaçâo do comparecimento de 1/3 (um t"rçoioá. ."ruiái ia camara, feita pero 1. secretários 1' - Não havendo número ,"g-"nt"r ú; ;;;i;iõà; ã presidente aguardará 1s (quinze)

ilXl$3fui,llt"rro,§r§3:r'q 
piejudicada 

" ."..aolru'uiãno-o-se ata resurída oo ocoiriài, q,.,e

§ 2'- rnstarada a sessão, mas nâ_o- constatada a presença da maioria absoruta dos vereadores, apôsa leitura da ata da sessão anterior e do expeoi"ntà, p"i.ãi-.ã-a à tase oesrinaoa ao uso da Tribuné.

3^i.;ffl"J,Xljido 
oradores inscritos antecipa'-'.ããã iniãiã ã. o.o"Ã'ãã-órã, ."Ã ã .rú,r"

§ 4'- Persistindo a farta da maioria absoruta dos veÍeadores na Íase da ordem do Dia e observado o
?3t: du tolerância de 1s (quinze) minutos, o pr"sio-er,t" ãeàiãrará encerrada a sessâo, ravrando_seata do ocorrido. que independerá de aprovação.
§ 5'- As matêÍias constantes oa orciem dà Dia que nâo Íorem votadas em virtude da ausência damaioria absoruta dos vereadorês' passarão para a'pautã áa se-slao oroinaria seguinte.§ 6"- A veriÍicaÇáo de oresenca podera otori", ã.n 

'õr"rq-r-"irr." 
0"."..áã, 

"'i"querimento 
deVereador ou por iniciativa do Éresidente e sempre ."'ãi;i, nominarmente, constando da ata osnomes dos ausentes.

§ 7" - A sessâo regisrativa nâo será interrompida sem a aprovaÇào dos projetos de rei de diret.zesorçamentáÍias e do orçamento anual.

Subseção ll
Do Expêdionte

Art 149 - o Expediente destina-se à reitura da ata da sessâo anterior, das matêrias recebidas eexpedidas e áo uso da Tribuna.

Art 150 - rnstarada a sessão e inaugurada à Íase do Expediente, o presidente determinará ao .1"
Secretário a leitura da ata da sessão anterior

xpediente.
Art 151 - Lida à ata, o presidente determinará ao'1" secretário a reirura da matéria do E

29



Y

devendo seÍ obedecida a seguinte ordem:
.l - expediente recebido do prefeito;
ll - expediente apresentado pelos Vereadores:
lll- expediente recebido de dtversos.
§.1"_- na Ieitura das proposições obedeceÊse-á à seguinte ordema) veto,
b) projeto de tei;
c) projeto de decreto Iegislativo:
d) projeto de resoluçáo.

Art' 152 - Terminada a reitura das matérias mencionadas no artigo anterior, o presidente destinará o
i"#uon"[::i,,:,:iiil:"." Expediente p",i" ,.ã"ã"'iiiü,'nã, ."suindo 

" ããÀ,n.ã"-ii""?rçao,

::',,â"a§:lfrT" 
dos oradoÍes. para o Expediente, serão feitas em rivro especiar, sob a íiscarizaçáQ

§ 2" - O Vereador que inscrito oara farar no Expediente não se achar presente na hora que rhe tordada a patavra peÍderá a vez e só poderá .., õ;;;; i;r;;it;;; úiil"i;õ;;';; ;J",lffi;;:J:
Art r53.-.Findo o Expediente, o presidente determinará ao 1" secretário a eíetivação da cham..daregimental para que se possa iniciar a Ordem ão il. ---"

Subseção lI
Da Ordem do Dia

Art 154 - Ordem do Dia é a fase da sessão onde serão discutidas e deriberadas as matêriaspreviamente oÍganizadas e em Dautâ
§ 1" - A Ordem do Dia somente será iniciada com a presença da maioria absoruta dos veÍeadoíes.§ 2' - r"rão havendo número regar a sessâo sera 

"*ãrà0" 
iã, êrmos do art. 148 deste Regimento.

Art 155 - A pauta da oÍdem do.Dia, que deyerá ser organizada até 3 (três) horas antes da sessão,obedecerá á seguinte disposiÇão:
a) matéria em regime de urgência especial:
b) veto;
c) matéria em RedaÇão Final:
d) matéria em Discussão e Votaçáo única,
e) matêria em 2a. Discussão e Vbtaçào;
0 matéria em 1,. Discussão e Votaçáo.

:rl;n-"3!!::t'0" 
essa classiÍicaçã'o, as matérias figurarão, aindâ, segundo a ordem cronorógica de

§ 2'. A disposiÇáo das matérias na. ordem do Dia sô poderá ser interrompida ou arteÍada porre_querimento de urgência Especial, de preferênciã ãu á"'Ããi"r"rto, apresentado no inÍcio ou notranscorrer da OÍdem do Dia e aprovado pelo plenario.
§ 3' - A SecÍetaria Íornecerá ao; V_ere.aágrà3 

"ãpi".- 
0". proposiçóes, até 24 (vinte e quatro) hoÍasantes do inrcio da sessào e da reraçâo da oroem ào oiã, ãtã iirr,rl hora antes do inicio da sessão.

AÍt' 156 - Nenhuma orooosicáá poderá ser corocadâ em discussáo sem que tenha sido incruida naordem do Dia, com anteceáência o" áte r GÃ-rl-n"i."'oã'iiiJ,o da sessão, ressarvados os casosprevistos neste Regimento.

Art 157 - Náo serão admitidas-a^ discussáo e votagâo de proJetos sem prévia manifestaçáo dasComissôes, exceto nos casos expressamente previstol ne.te heg,menro.

Art' 158 - o Presidente anunciará o item da pauta que se tenha de discutir e votar, deteÍminando ao1" Secretáno que procede á sua leitura.
Parágrafo Único - A rertura de determinada matéria ou de todas as constantes da oÍdem do Dia podeser dispensada a requêrimento oe qualquer Vereáã"r, 

"prÀ"àãã 
p"ro ptenário.

AÍt. 159 - As proposiçÕes constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de:l- preferência para votaÇáo:
ll - adiamento,
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lll - retirada da pauta.
§ 1o - se houver uma ou-mais pjoposiçÓes constituindo processos distintos, anexadas à proposiçáoque se encontre em pauta a pÍefêrência para votaçáo de uma delas 0a"""-â."Júni" rlquerimento
:e:?at:u escrito de qualquer Ve.reador, 

"ô, a.sen[i."nio do ptenário
I z- - u Íequerimento de preferência será votâdo sem discrJssão, nâo se admitindo encaminhamentode votaÇâo nem declaração de voto.
§ 3" - votada uma proposiçào todas as demais que tratem do mesmo assunto, âinda que a ela náoanexadas serão consideradas prejudicadas 

" 
,u.utiOà, ào 

"rqr,ro.
Art 160 - o adiamento de discussão ou de votação de proposição poderá, ressarvado o disposto nc §4' deste a(igo, ser formurado em quarquei'tÀã-i"'"r" apreciaçáo em prenário. através de.requerimento verbal ou escrito.de qualquer vereadài, JÀuenoo especificar a finalidade e o número.lesessóes, do adiamento proposto.
§ 1" - o requerimento de adiamento é prejudicial à continuaçâo da discussão ou votaÇão de matéria aque-se reÍira, atê que o plenário sobre o úesmo OetiOerá.-
§ 2" - Quando houvêr oradoí na Tribuna o""utiÀãã ã matéria ou encaminhando sua votaÇâo, orequerimento de adiamento só por ele poderá a", prooosto.
§ 3" - Apresentado um requeiimento'0" 

"ãiá..int{-ãutros 
pooerao ser íormutados, antes de seproceder à votaçâo, que se fará rigorosamente peta árJem oe apresentáçao-àor iü"u-erimentos, naose admitindo, nesse caso, pedidos de preÍerência.

§ 4'- O adiamento da votação de qualquer maiÀria será àdmitido, desde que nâo tenha sido alncavotada nenhuma peça do processo.
§ 5'- A aprovaçáo de um requerimento de adiamento preiudica os demais.
§ 6" - Rejeitados todos os iequerimentos ràr.rÉàáJ ü. termos do § 3., não se admitirão novospedidos de adiamento com a mesma finalidade.
§ 7' - O adiamento de discussáo ou de votaçâo, por determinado número de sessôês importarásempre no adiamento da discussão ou da votação da matéria poi igu"r-Àor-;;"de sessôesordinárias.
§ 8'- Não serão admitidos pediáos oe adiamento da votação de requerimento de adianrento.
§ 9" - os requerimentos de adiamenlo nao co.portãrao oiscussáo nem 

""""rlnnãÀ"nü de votaçao,nem declaração de voto.

-) nn 161 -,A.retirada de proposição constante oa Ordem do Dia dar_se_á:r- por sorrcrtaÇão de seu autor, quando o paÍecer da comrssáo de constituiçáo. Justiça e RedaÇlotenha concluido pela inconstitucionalidade ou ilegalioadã ou quando a proposiçáo nào tenha parecerfavorável de comissão de mêrito;
ll - poÍ requerimento do autor, suleito à deliberação do Plenário, sem discussâo, encaminhamento devotaçâo e decraração de voto, quando a proposição tenha parecer favoráver, .u".ã qü" de uma sódas comissões de mêrito que sobre a mesmá se maniteÀiaram.
ParágÍafo único - obedecido o disposto no prui"nü 

"rtigo, 
as proposiçôes de autoria da Mesa ou decomissão Permanente só podeÍáo ser retiiadas ."ãiãitu requeiimeÂto 

"ro".niá À"r" maioria dosrespectivos membros.

Art 162 - A discussão e a votaçáo das matérias propostas seÍão feitas na forma determinada noscapÍtulos referentes ao assunto.

Art 163 - Não havendo. mais matéria sujeita á deriberaçáo do prenário, na ordem do Dia, oPresidente dectarará aberta a fase da Explicáção pessoã1.
Parágrafo único - Se nenhum veÍeador'sorúiw . p"r;;;" em Expricação pessoar ou findo o tem )odestinado à sessão, o presidente dará por encerradàs ás trabalhos.

readores sobre atitudes
Art. 165 - Explicação pessoal é a fase destinada à maniÍestação dos Vepessoais, assumidas durante a sessào ou no exercÍcio Oomanããto.
§ 1' - A Íase de Expticaçâo pessoat terá a duração ,nárirà e iÀ!,o"ogaref O e uinze) minutos
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Subseção lV
Da Explicação pessoal

Art 164 - Esgotada a pauta da ordem do Dia, desde que presente 1/3 (um terço), no mrnimo, dosVereadores passaÊse-á ExplicaÇào pessoal.



§ 2" - O Presidente concederá.a paravra aos oradores inscritos, legundo a ordem de inscÍição,obedecidos os crtêrios esrabetecidos nos ss t;; ã;;;; jáiil"" 
Regimentos 3' - A inscrição para farar em 

. 
Exprcaiáo É;#i;;#."ititada durante a sessão e anotadacronotogicamente peto 1. Secretário, àm ti,iro orooiiol-

§ 4- - U Orador tetá o otazo rá1'r? d" 3 1três; minuios, para uso da paravra e nâo poderá desviaÍ-seda-finalidade da Exphcaçáo pessoat, nem ier aoarteràã' "- - -"'
§ c- - I nâo atendimento ao disposto_no parãgrafo anterior sujeitará o orador à adveÍtência pero
l:"..'1"11"^,^:.-llreincidência, à cassação da oaÉvra. - -J,Err'dIa e \rraoor a adveÍtência
s o-- A sessão nâo poderá ser prorrogáda para uso da palavra em Explicação pessoal.

Art. 166 - Nâo havendo .ri" Or:d.ll"^._q"ra. Íatar em Expticação pessoat, o presidente comuniceráaos senhores vereadores sobÍe a data da prôxima ."."aó, ánín","ndo a respectiva pauta, se já tiver
:,Íi"r:ifl*.far, e dectarara.encerrada 

" i"..áã,-ãi"oã'"qru un,". do prazo resimentat de

Art. 'r67 - As sessÕes extraordinárias, no perÍodo normar de funcionamento da câmara, serãocon^vocadas pelo presidente da Câmara, 
", ."."aã ou foi"i"f"-

§ 1a Quando Íeita fora de sessáo, a 
"onro"rçãõ ""iJ 

r"'uão-a"Jà 
"oni 

ecimento dos vereadores peroPresidente da câmara, arravés de 
"orrntiç'ao 

p"'";;;i;;;;t", com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.
§ 2'- Sempre_que posslvel, a convocaÇâo lar_se_á em sessào.

iuL*: 
r""r"o extraordinária poderá íearizar-se em quarquer hora e dia, incrusive aos domingos e

§ 4'- A sessão extraordinária nâo poderá ser remunerada.

Art 168 - Na sessâo extraordinária nâo haverá Expediente, nem Expricaçáo pessoar, sendo todo oseu tempo destinado à ordem do Dra, após re,tura oã ata áã'seJsao antenorParágrafo unico - Aberta a sessâo extraordiüii", 
"". à- p,iJ,i,üa de 1/3 (um terço) dos membros dacàmaÍa e náo contando, após.a_torerância ,i. rs tqri,irãil.,lnutos, com a maioria absoruta pa,a

::.::::::.." votação das proposiçôes. o presidente d;;;# ;; trabathos, determinando a tavratu.aoa rêspectrva.ata que independerá de âprovaçã0.

Art 169 - Só poderáo ser discu-tidas e votadas, nas sessôes extraordinárias, as proposiçóes quetênham sido objeto da convocaÇão.

Art 170 - A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, no perÍodo de recesso, pero prefeitoou pela maioria dos Vereadores, 
leTple-que necessário, mediante oflcio dirigido ao seu pÍesidente,para se reunir, no mtnimo. dentro de 3 (três) dias, .rfrã Ãot,rãol extrema uÍgência.§ 1'- A câmara poderá ser convocaàa pãra ura r^i.. làrà, para um perrodo determinado devárias sessôes em dias sucessivos ou para todo o peÍÍodo de reãesso.§ 2'- Se do ofício de convocaçáo hao constai ó noiaiá'ãl ,u"rao ou.das sessôes a seremrealizadas, será obedecido o oreviéto neste Regimenio p-"ã'ãrlu.ro". ordinárias§ 3'- A convocaÇão extraordinária oa camara"impricãrã 

"i.ãoiàt" incrusâo do projeto, constante daconvocação, na ordem do Dia, dispensadas tooas as ró,r"iiããj". regimentais anterioÍes, exceto ospareceres das comissôes permanentes, que serão pioiáriãã.i,1io"rr"nt"
§ 4'- Se o projeto constante da convocaçâo nao coirtar com emàndas ou substitutivos, a sessâo serásuspensa por 30 (tÍinta) minutos após a sua reitura e aniei áe inrciao", rr"" Jà a-i.tJ."ao,i'rr" o
:l:lu:]T""lo daquelas proposiçÕes 

"."..0,ãr, no1*i;';;;;,rr" ser prorrogado ou dtspensado aÍequenmenlo de qualquer VereadoÍ, aprovado pelo plenário. '
9 c - uonrnuará a correr, na sessâo exkaordinária, e por todo o perÍodo de sua duraçáo. o prazo aque estiverem submetidos os pÍojetos objeto da .on]o"ããào--"

Seção V
Das Sessõês Extraordinárias

Se9ão V t

Das SessÕes Solenes

Art 171 - As sessÕes sorenes seráo convocadas pero presidente ou por deriberação da câmaramediante requerimento aprovado por maioria.iÍnpr"J, àá.iinãnià-se ás solenidades cÍvicas e oficiais.
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i"l?.:;:ffi?"ff:i:::li5ilJ:arizadas 
rora do Íecinto dâ càmara e independem de .quôÍum,,

s z - Nao naverá Expediente' ordem do Dia e Exphcacáo pessoar nas sessÕes sorenes, sendo,rncrusrve dispensadas a verificaç_áo oe.pràiença ; 
"-ü,i;r:ã; rl, da sessão anteriors 3" Nas sessÕes sotenes nãô rravera têmpo o,átiliil;p*"-; seu enceÍramento.s 4' - será etaborado. oreviamerte e .àriãrõã'jir,rii+ããli,rron,"r" a ser obedecido na sessãosotene, podendo, inctusive. usarem da. pararra autoiiàáãá"] no."n"g"roos e representantes declasse e de associaçóes, sempre â critêÍio da pÍesidência oa óârnara.§ b-- o ocoÍrido na sessâo soiens-5gr5 1sg1str"oã 
"ãrià, ãriioepenoera de deriberacáo.s61 tndepende de convocaçãoa sessâojob;;á;ólllJ ãii.Ir"çao da Lesistatura

Seção tX
Da Tribuna popular

fi! 1,,!:; !o§: H#[H:;:'.]'g:"":#^*s popurares, dar-se-á em "TRTBUNA popuLAR,, que

9 . 
r -.. o uso da Tribuna será facultado logo após o léÍmino ,devidamente tnscrita, noi ie-rÃos oeste Regimento. de cada sesêào ordinária, a pessoa

§20 0 Prêsidente designará vereador p"i" rà""p"ion". o oradoÍ inscrito ê introduzi_ro no recinto da

Art 173 - euatquer pessoa poderá fazer uso dâ Tribuna populêr, desde quer.- compÍove ser elettor deste MuntcÍpio,

:j;J:Xi:Si:;,,.X §:U:""ffi"*:lãiária 
oesta casa, em rivro prôprio, no prazo mrnimo de 7 (sete)

Ir - use a palavÍa em term(ooeoecenoiJ.;;à;ü[,;:ffi":?Ti;1,;:1"f 
#lyjáf:?:"rr"Jl5Ê1ti,ff,"decoro par,amenrar

l\,-:!O - A Tri-buna poputar somente poderá ser usada oara rmdiretam€nte. oiga resfáii; ãste Munictpio. exposiçâo de matêria, que, direta ou
§ 1" - Nos casos em oue houver dúvida se a matéria a ser exposta é reracionada ou nào com oMunictpio, caberá à Comissáo a." c"*Utriçaol;.iü: Ã"d"il" se pronunciaÍ a resoeito.
3"1,;§'.i. il'r",33[Xy::""#,";iliil;jí"fJ,.,:-. .ãi)"'""1§;,;;;;;*ã io,Lão"-l!""o,un,"o o,

Art 1 75 - A pessoa que se habiritar 
_a 

ocupar a Tribuna popurar terá 1o (dez) minutos para usar a

§ii:!":?ã{:1'il1T::J"JJiifli5;:;,j::,.:u:i:,1:Í:#:;rxnritgirfJ,;.iÍJ,,:.
3riiXi"iT,,3"'"t 

com prorrosáçâo o" igr"r à';",";;ou"ii"","qr",,o" peros oÍadoÍes e aprovada
§ 2" - os inscritos serâo infoÍmados pessoarmente, pera secÍetaria da casa, da data da sessáo em
::? Ê?ffá:"r?::[,J.X,]:,0,n" 

oe 
"cà,0" "ã, 

ã ài;ãiiiJi""Jliiçao, ou da oportuniaaoe do àiiunto,

Art' 176 - A Presidência cassará imediatamente a paravra do orador que se expressaÍ com ringuagemrmprópria, cometendo abuso or r desrespeito a õ*ã 
" 

ariri#à.aoes constituioasParágrafo único. o orador Íesponderá à"r"" ."*éii* qrãIiliüi
Arr' 177 - O orador nâo ooderá. ser aparteado durante o perÍodo em que estiver fazendo uso dap".l:*111 lrlbrla 

popurai, exceto quando o pori"- "- " '-,,,
§ ,; - o"iJil á.i'"J::i:í"J,1"":"^':r 

uso da pàravra apôs a exposiçáo do orador escriroor, nos teÍmos do parágraío anteriôr, é de S 1"in"o1 .inrto"
Art. 178 - O orador somente poderá voltar a ocupar a Tribunal- mediante nova inscriÇâo,
ll - na seção posteÍioí à que utrlizou a palavra.

rirulo vr
DAS pRopostÇôES
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§ 2'- As proposiçÕes deverão ser redigidas em termos claros, devendo conteÍ ementa de seuassunto

Seção I
Da Apresentaçáo das proposições

il.l?lr;"1J"5,'.1i,r11::?"u,'#:: §,"J,J:l:".* 
serâo apresentadas pero seu autor à Mesa da

g ' AS pÍoposiÇÕes iniciadas oero,prefeito serâo apresentâdas e protocoradas no setor de protocoro.§ 2' As proposiÇôes de iniciativaropurar oueoáceiáoã;d;:t; * art. 272 deste Regimento.§ 3'As proposituras mencionada-s 
^l-o ::put 0".t" ,,iigo-ãã"!rao ser assinadas pelos respectivos

3l,lrlii;Íi1üi$hora antes do inlcio da sessao, sou fieoã JJ seÍ adiada a sua apíeciação para a

Soção
Do Rêcebimonto das pÍoposíçOes

Art. 181 - A Presidência deixará de receber qualquer proposicáo:

:#;:#:HXT":, Lulio:u"u'o 
o' n"üã'iu"t'I ;',";üü,", outra norma resar, náo venha

ll -1'r"; !"lt"o" -*çâo á cláusula de contraros ou de convênios, não os transcreva por extensol
lV - que, sendo de iniciativa oooular, não atenda aos requisitos do aÍt. ZTzdeste Regimento;
Y";fi:.HilTffi?ntaoa oor üereao",;,;.i;;.;;"ãã,"rãiJ',."o,",,renro 

de ricença por moréstia

Yl;":Xi",::L"ril1?rejeilada 
ou verada na mesma sessâo tegistativa e não seja subscrira peta maioÍia

Vll - que configure emenda. subÍ
vrrr _ 1r,", """".ià"^;,;;;;;:;Uli ffj!:ti'j,:?::J*,ffiJj::#fl,§:f...":lÍ"1*".::,à"J:"
3l.i!"jt,T,j,il";SldiÍique 

a sua iedação, 
"p'i-" âr.ru-.iil", em parte ou rodo, arsum árriso,

lX- que, contendo matéria de inclis6ç{q,.ss.is apresentada em forma de requerimento.Parágraro único - Da decisão do piesioenie JaoJã'ãào: ;",1,e deverá seÍ apresentado pelo aurordentro de 1o (dez) dias e êncaminh"d" óü"õ;;J;;;i:"ãqüoris.ao de constituição, 
,Jusrrça 

e
ffi:i§f,?r?l',J" 

parecer em ro'," àá pioi"Lãã-R§,üõ:"*;cruÍdo 
na oÍdem do Dia e apreciado

Art' 182 - Considerar-se-á autor dê proposiçáo, para eÍeitos regimentais, o seu primeiÍo signatário,sendo de simpres apoio as assin6lLrras i,;'; Jõ;;#;irliiu,r., ressarvadas as proposiçôes deiniciativa popular, que atenderão ao dtsposto no aÍ]. ZTzdesle Regjmento.

Seção lll
Da Retirada das proposições

Art. 183 - A retarada da proposiçâo em cursc na Câmara é permitida:

4

clpÍrulo r

DisposlçÕe8 prêliminaÍes

Art. 179 - PÍoposiÇâo é toda matêria sujeita á delibeíaçáo do plenâno.
§.1" - As proposiçóes poderão consrstrr em:
:l flgpgsta de.emenda á Lei orgânica;
D) proletos de lei;
c) projetos de Decreto Legistativo
o) projetos de Resolução:
e) substitutivos:
0 emendas ou subemendas:
g) vetos;
h) pareceres;
i) requerimentos:



3lr::;#:.3: ,'ffi5J[:":"'urar' 
mediante requerimento assinado por metadê mais um dos

31,*:?rlta%i"".,"toria 
de um ou mais vereadores, mediante requeramento do único signatário ou do

c) quando de autoria de comissão,,pero requerimento da maiona de seus membros:
31 3::l3B 3: :XHl: Í3 y,:?:i l:qi"^," " 

;;,,;;;*;"üi"1l"iã,i" o" 
"",s 

membros;
5 r; - o ,"qreriÀà.," oà'r"',i#-o9i 

requerimento subscriô pelo cheÍe oo erãàriiu-ol'
da matéria. ,_ ,_.,,-oa de proposição sô poderá ser recebido antei_ãà.iiiciaoa a votação

3"1",;i"?,""tlT::10ff"il:1?.1'" estiver incluÍda na ordem do Dia, caberá ao presidentê apenas

)"fr;rir""i J'"ria 
já estiver incluÍda na oÍdem do Dia caberá ao prenário a decisão sobre o

l"í";§,i?:JTl,:irX3i.#lJ::rylg" constituÍrem "quôrum"' para apresentaçâo, não podeÍáo ser
§ s" - n pàpãsiá;'ã','""ã;:'l::-Tcaminhada á Mesa ou p'olocora'ia n, ó",iài;;;iJsü;t"r,,,
Égi.t"ti"á. .ãirã'i;;"J;á l: f,]$ârfl""" 

artiso não poderá ser reapresentada na mesíã sessao

oo arqurvameniTloo H"s"rquir"m"nto
Art. 184 - Finda a .egistaturr. 

"ltly?r-.g.ã? todas as proposiçôes que no seu decurso tenham srdosubmetidas à deriberaçáo da câmara e ainda se 
"naontr".-- 

ã,;,* tramitaçâo bem como as que abÍamcÍêdtto suplementar, com paÍeceres ou sem eles, salvo as:l.- com pareceres favoÍáveis de.todas as Coriii'oá.;'- --
ll,- já aprovadas em turno único, em prlmeiro ou-selundo turnoilll - de iniciativa popular:
lV - de iniciativa do prefeito.
Parágrafo Único - A proposiçâo poderâ-ser desarquivada mediante requeÍimento do autoÍ, diriqrdo aopresrdênte' denrÍo dos oÍimeiros. 

.190. 
(cento 

" 
oitirtalã"s o-atgistatura subsequente. retomãndo atramitaçáo desde o estágio em que se encontrava.

Do Rêsime o" rr.iifjo"rl das proposrçÕes

Art. 185 - As proposiÇões serão submetidas aos seguintes regirnes de tramitaÇão:I - Urgência Especial;
ll - Urgência;
lll - Ordinária.

Art 186 - A urgência Especial é a.dispensa de exigências rêgimentais, salvo a de númeÍo leqal e de
3i'i!i,í;!1i,1j""ff,,",'#:ao:: 

projeto seja imeoratámente cá'.lioá,liJã 
"" 

iiã ãJ",,Iãlf g"J;,5??"ir,-

iliJil; filã,io9"T""tt'" 
do resime de ursência seráo, obrisatoriamente, observadas as sesuintes

l- concessào de urgência EsDecialdêpenderá de apresentaÇào de requeÍimento escrito devidamentejustificado e deverá ser apresentaoo:
a) pela Mesa, em proposição de sua autoria:
b) por 1/3 (um terço). no mtnimo, dos Vereadores,
ll-- o- requerimento de urgência Espu.àr-foiuiÀ ."r apresentado em quarquer fase da sessão. massomente será submetido ao ptenário durante o tempo oãsiú-aàJi oroem Oo Oia.lll o requerimento de uÍqência especiar nào 5ot;;ã:;;,"rá", mas sua votaçáo poderá serencaminhada peros LÍderes das banca.das partioarrãi, pàio p'.áâ ,rprorogar"r de s (cinco) minutos;lv - náo poderá ser concedida-urgênii"'Ê.õü'í# "oJ+r".. pro,eto, com pre,urzo de outraUrgência Espectal já votada, salvo nos casos de segurança e catamrdade pública:

Yo.Írí31r"r,."^to 
de Urgência Especiat dependel pàrãlirã rproraçáo, de ,.quóÍum.,.. 

da maiorra

pauta da
Art. 188 - A matêria submetida ao regime de Urgência Especial entraÍá camente na
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Ordem do Dia, com preferência sobre todas as demais matérias
Art, 189 - O Regime de U rgência implica red uçáo dos prazos regimentais§ 1' - Os projetos subm etidos ao Regime de Urgência seráo enviados às ComissÕes permanentespelo Presidente, dentro do prazo de 3 (três) dias da entrada na Secretaria da Câmara,independentemente da Ieitura no Expedien te da sessâo§2" - O Presidente da Comissão permanente terá o p?zo de 24 (vinte e qualro) horas para designarrelator, a contar da data do seu recebimen to.
§ 3" - O relator design ado terá o prazo de 3 (três) dias para apresentar parecer, findo o qual sem queo mesmo tenha sido apresentado o presidên te da Comissão permanente avocará o processoeemitirá parecer

modificar, suprimir ou

Prefeito ou por, no

l"i"; âfr,?Irrii""permanente 
terá o prazo totat de 6 (seis) dias para exarar seu parecer a contar do

§ 5' -f ndo o prazo para a Comissào competente emitir o seuoutra comissâo permanente ou.incrurdo 
^" 

ód;oã'iii; ;#:B:[::'i.:rüffi::::".iiil:::'*" .
Art 190 -Â tramitaçáo oÍdinária aptica_se ás pÍoposições que nãurgênciâ Especial ou 

"o 
nãgiÀi o" urgência ro estejam submetidas âo Regime de

cApÍTULo il
Dos projetos

Seção I
Oisposlções prellminares

ln:]_11_.A C?."ra Municipat exerce a sua ÍunÇão legistativa por meio de:t,- propostas de emenda à Lei Orgânica: - - -":-'"
ll - projetos de tei;
lll,- projetos de Decreto Legislativoi
rv - projetos de Resolucào
V - projetos de iniciativá pooutar

l,r^": !-ã: requisites pará apresentação dos projetos:
a) ementa de seu contendeÍ:
0) enunciaÇão exclusivamente da vontade legislatival
:l 1v]:i:^eiafrises numerados, 

"r.,o. " "õi"i.-o.l-
:i T.:H.to,rti"[:"r?ação 

das disposiçôes em contrário, quando ÍoÍ o caso:
f) observância, no que couber. ao.disposto no art. 1g.l deste Regimento.

3"i";B:!'-",i"J::;t": 
rei de iniciàtiva'poprrri 

""iao 
áp*.;ià;'". . câmara Municipar. sarisreitas as

3)a* B:Tf:raE 
teraapresentados através da iniciativa poputar serão inscritos prioritariamente na

b) os proietos de lei de iniciativa popular sêrão discutidos e votados no prazo máximo de 60(sessenta) dias' garantida a defesa em.prenario pôi ,"prã.à"i"ntes dos interessados.

3àl :f"Jijtfi,ü"1:"333fij:"',:^1 r", 
"'iã 

piÜãi" .ãlã?'iila,i". ou iniciativa popurar, quando re*apoputar. rrcralrva do povo, deve ser obrigatoriament" .rb"i"iüá ãiàr"i"noo
c) Assinatura do eleitor.
d) número, sessâo e zona eleitoral,
e) endereÇo do eleitor.

oa proposta ."?"j:;J: à Lei orsânica
Art. 192 - Proposta de emenda.â.Lei 

.Orgânica é a proposição destinada âacÍescentar dispositivo à Lei Orgânica do úuniclpio.

Art. '193 - A Câmara apreciará oroposta de emenda á Lei OÍgânica, desde que:| - apresenrada por, no mÍnimo, irs tr_ tãiçãj-d;;;;y;!:" càmara, pero
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mlnimo, 57o (cinco por cento) do eleitorado,
ll - nào esteja sob inteÍvencáo estadual, esiado de sltio ou de deÍesa;lll - náo proponha a aboÍiÇáo oa rederaçao. o-"- 

""t" orãtã.'"êcreto e universar e periódico, daseparação dos poderes e dos direitos e garántias 
"oniiitr.iàn"-i"

Art. 194 - A proposta de emenda á Lei Orgânica será Submetida a dois turnos de votaÇâo. com
[j"ér.,f:",I,.,." 

de 1o (dez) dias e seíá 
"piou.àã õiã l;;;;;,, de 2/3 (do,s terços) dos membros

Art 195 - Apricam-se á proposta.de emênda á Lei orgânica, no que náo coridir com o estaturdo nestaseçâo. as disposiçôes regimentais retativas ao tiamtte"; ;;;;;l;;" dos projeros de tei.

Seção fl
Dos projotos de Lei

AÍt 196 - PÍoieto de lei ê a oÍoposição que tem por fim regular toda a matéria de competência daCâmara e sujeita á sanÇáo oo pràfeitô .iI .vvs'u

Parágrafo Único - A iniciativa dos projêtos de lei será:
| - do Vereador;
ll - dâ Mesa da Câmarai
lll - do PÍefeitol
lV - de, no mÍnimo, S% (cinco por cenlo) do eteitorado do municÍpio.

Art 197 
Ê da competência privativa do preÍeito a iniciativa das reis que disponham sobre;| - a criação, estruturaÇão e atribuiçôes dos órgao. 

" 
ã;tiJ"o".;a adminiskação púbrica municipar;

l;i^lllç^ã:9: ".qrsos, 
empresoi_e runçoei'.ra àominàü;;;;bri;; iÊ,JJ"fi;ÁTJ;I"il,*.noa Írxaçáo e aumento de sua remuneraçào;

lll_- regime jurldico dos servidores municipais;
lv - o plano prurianual. as diretrizes orçamãntarias e o orçamento anuar, bem como a abertura decréditos suplementares e espectats.
§ 1" - Nos projetos de iniciaiiva privativa do prefeito não serâo admitidas emendas que aumentem adespesa prevista, ressalvadas a. teis orçarentã;À. -- --'""
§ 2'- As emendas ao projeto- de_,rei 

',0" âir"ii""" orçamentárias náo séráo aprovadas quandorncompalÍveis com o plano plurianual.

rl-]9.9 - Mediante. soricitaçâo axpressa do píefeito, a câmara deveÍá apÍeciar o projero de rei
,-""tjill["J 

dentro do prazo de 90 (noventa) oi"s, àoÀtàJás'de seu recebimentó Ã, 'él"àt",i"
§ 1" - Se o PreÍeito iurqaÍ uroente a.medida poderá 

_soricitar que a apreciação do projeto se faÇa ematé-30 (trinta) dias, contadosãe seu recebimento na secieiãriãIegrsrativa.
§ 2"- A fixaçào de prazo deverá ser sempre expressa e poderá sãr Íeita após a Íemessa do projeto.
iL?",,"JT;1"8i" 

de seu anda.mento, consideàndo_; á d;t;d",;;,J;""á;:.::iã0.i1J,""."
§ 3'- Esgotado sem arteraÇão, o prazo prevrsto no § 1., o pro,eto será incruido na ordem do Dia,sobrestando-se a deliberacáo ouanto aos demai, u".ünio.,-riá!ue se uttime a votaÇâo.

:r1"3à3fã[fJ:,1''l1ilfl'J:r1s"ãú';ã';:'ãi#bàii',"o'l p,oi",o. o" r"ip,i, á!-q,ais se e\ija

:,:;"$"Tããirt"previstos 
neste artigo não correm no pertodo de recesso e nem se apricam aos

§ 6'- Observadas as disposiÇôes. regimentais. a câmara podeÍá apreciar, em quarquer tempo, ospro,etos para os quais o prefeito nâo Énha soricitado ji..ã ãããpru"i"çao.
Art' 199 - A matêria constante de projeto de rei rejeitado §omente poderá constituir objeto de novo
Brro§:?"n, 

mesma sessáo tegistaiivá ;"d"^t; ;;õ;;"""i"'.riori" absotuta dos membros da

AÍt' 200 - os pro,etos de rei submetidos a prazo de apreciação deveráo constar, obrigatoriamente, daordem do Dia, independentemente oe paráceiiliã.i;:i,ã; Intes oo término do prazo.

Art 201 - sáo de iniciativa popular os projetos de lei de interesse especifico do Municlpio, da cidade
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Y
ou de bairros, através da manifestaçâo, de pelo menos, 5% (cinco por cento) do eleitorado, adenordalas disposiçôes do capÍtuto r , oo ritüro viri, ãã;;i;il;;i",.'",.

Dos p ro;etos ff 
tj"".l'.:," 

Les istativo
4 202 - Projeto de Decreto Legisrativo é a proposiçáo de competência pÍivativa da câmara, que:firt"?'fl[:irj"","'ll 8!ii""#. 

i"iÀ,ú, íáã"J,]iã[ã à".ilçr" do prereito e cuja promursaçâo
§.1" - Constitui matéÍia de decreto legislativo

:l 1 
Í]xação d-a remuneração do preÍáito e do Vrce_Drefeito:

0) a concessáo de cença ao prefeito:
c) a cassaçáo do mandato do prefeito e do Vice_pÍefeitold) a concessão de tturo de cidadão-honoráriõ;; ;r;õ;"r outra honraria ou homenagem a pessoasque, reconhecidamente, tenham prestado servicos ào ruir"i.iJà-I z - §era oe excrusiva comoêtênciâ da Mesá 

" 
,pr"a"ntãõao dos projetos de decreto reqisrativo a::i;:,:j::il.s arÍneas "0, 

" 
."" áã óãàô,,i" 

""^["iii'àã'.ÍL,,,0", nos demais casos, à_ Mesa ou

Art' 203 - Proieto de Resorucáo é.a.proposiÇâo destinada a regurar assuntos de economia interna da
33üárj;ji,!sr'eza 

poritico'-admini&'á['ã ã *iJ"",j ffi;; 
"ul 

secretaria Adminisrrativa, a Mesa e
§,f 

--^C€nstitui. 
matéria de projeto de Resotuçáo:

:l :::!lrlç99 d" Mesa ou de quatquer de seüs membros:D)',xaÇao 0a remuneracáo dôs vereadoÍes e da verba áe reoresentaçáo do Fresidente da cámara. eSe-cretános, verbas de gabinete e oe manutençàol-' 
ve vv ruv'E§

c) eraboraçáo e reforma do Regimento lnternoi
0) julgamento de recursos:
e) constituição das ComissÕes de.Assuntos Relevantes e de RepÍesentaçáoir) orsanizaçâo, funcionamento, 

"-,11ç^i?: l,;;;i;;;à"""; ;il?ã" dos carsos, empresos ou ÍunçÕesoe seus serviços e fixaÇão da resp.ectiva remuneráçào, ooservâoos os parâmetros estabelecidos nater de diretrizes orÇamenrárias e os timires cànsiiir"ià"ã[. """' "g) a cassaçâo de mandato de VereadoÍ;
!)^demais atos de economia interna da Câmara.
§ 2'- A iniciativa dos Droietos de Resoruçào püerá ser da Mesa ou dos verêadores, sendo excrusrvada tvlesa a iniciativa db projeto previsto nã 

"rinà";a,oo Jiasiàio 
"n,uno,s 3' - os pro,eros de Resoíuçaó .".ao 

"p.u"iuàã, 
ir;§à:";;;:"qrente á sua apresenraçâo

Seção V
Oos Projetos de Rêsolução

çáo, apresentado por

Subseção única
Dos Recursos

Art 204 - os recursos contra atos do presidente da Mesa da câmara ou de presrdente de quarquer

!ili::"xffi'"il ll§:tT'B:"::#:: 
o" pià'" ã" 0 

".'i,"ü olã.I *" 
"o 

os da data o, o*iãÀJã, po,

3,1;"8,'iiü1,13;:'É"::iflX3n*o à comissão de constituição, Justiea e Redação para opinar e
§ 2'- Apresentado o pa'"clr. em íorma de pro,eto de Resorução acorhendo ou denegando o Íecurso,::Jffil:'J?#:lj;t i:ffii'"" oi'[,lJà-oã;;,illff" ordem do Dia da-primeira sessâo

ir;"âiJ:J;ffi;*i|lT;lrii5ll3l"::JsJi:::#,Xlaôdecisão soberana do p,enário e cumpri-ra
s 4" Rejeitado o recurso, a dôcisáo r;.;ú;;á ;üg",;il"nte r"ntior.

Dos substiturvSltlr"l:jl 
" 

subemendâs
Art. 205 - Substitutivo é o proreto de Lêi, de Decreto Legislativo ou de Resolu
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um vereador ou membro de comissâo para substituir outro já êm tÍamitaÇáo sobre o mesmo assunb.
§ l' - Náo é permitido ao vereador apíesentaÍ mais de um súustiiutivo ao mesmo projêto.
§ 2"- Apresentado o substitutivo,. sêrá enviado ás co.is"oás 

"ààpetentes 
e seÍá discutido e votado,preíerenciâlmente, antes do projeto original.

§ 3'- sendo aprovado o subétitutivol o projeto originar ficará pre.rudicado, e no caso de rejeiçâotramitará normalmente.

l* 296 Emenda ê a proposiçâo apresentada como acessória de outra
§ r -Á-s-emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas e modificativas:l- trmenda supressiva é a que visa suprimir, em parte ou no todo, o artigo, pãrágraÍo, inciso, alÍneaou item do projeto;
ll - Emenda substitutiva ê a que deve ser corocada em rugar do artigo, parágrafo, inciso, arÍnea ou temdo projeto;
lll - Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada ao corpo ou aos termos do artigo, parágrafo,inciso, alÍnea ou item do projeto,

!Y 
- !.""13 modiíicativa ê a q*e 59 refere apenas à redaçâo do artago, parágrafo, inciso, altnea ourtem sem alterar a sua substância.

§ 2' A emenda apresentada à outra emenda denomina-se subemenda.
§ 3'As emendas e subemendas recebidas serao oiscutioãíe, se aprovadas, o projeto originar seráencaminhado à comissão de constituiçáo, Justiça e Redaçao,'que r'he dará nova ãáuiaó,í" trr"do aprovado.

AÍt 207 -.os substitutivos, emendas e subemendas serão recebidos até a primeira ou únicadiscussáo do projeto original

Art.208 - Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que náo tenham Íeraçáo diretaou imediata com a matéÍia da proposição principal.
§ l' -.o autor do projeto do quàl o Preàioenie tiver recebido substitutivo, emenda ou subemênda
gsllanl'g ao seu objeto, terá o diÍeito de recorrer ao prenário da decisâo do presidente.
§ 2'- ldêntico direito de recurso contra ato do presidente que não receoer o substiúvo, emenda cusubemenda, caberá ao seu autor.
§ 3'I As emendas que não se referirem diretamente à matéria do projeto serão destacadas paraconstitulrem projetos em separado, suJeitos à tramitaÇâo reqimental.
§ 4'- O substitutivo estranho à matêria do proleto traúitará õomo proleto novo.

Art. 209 - constitui projeto novo, mas equiparado â emenda aditiva para fins de tramitaçâo Íegimentar,
a mensagem aditiva do chefe do Executivo, que.somente pode aciescentar argo ao pro.ieto õriginar e
l1?.T11lfi:.,"1 

, sua^ redaçâo ou suprimir ou substituir, no todo ou em parte, atgu-m dispojitivo. -
Paragralo unlco - A mensagem aditiva somente será recebida até a primeirã ou única discussáo doprojeto oÍiginal.

A't.210 - Náo serão admitidas emendas que impriquem aumento de despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa privativa do preÍeito, ressarvado o disposto no art. 165, ss 2.sa., da
Constituiçáo Federat;
ll - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da câmara Municipar.

CAPÍTULO IV
Dos PaÍeceres a serem Deliberados

Atl.211 - seráo discutidos e votados os pareceres das comissôes processantes, da comissáo de
Constituição, J-ustiç_a e Redaçâo'e do Tribunal de Contas, nos seguinies casos:
| - das Comissôes PÍocessantes:
a) no processo de destituiçáo de MembÍos da Mesa;
b) no processo de cassaçâo de prefeito, Vice-prefêito e Vereadores;
ll- da Comissão de Constituiçáo, Justiça e Redaçâo:
a) quêconcluírem pela ilegalidade ou inconstit\lCionalidade de algum projeto;
lll- do Tribunal de Contas:
a) sobre as contas do Prêfeito;
b) sobre as contas da Mesa.
§ 1" - Os pareceres das Comissões seráo dascutidos e votados na Ordem do Dia da sessâo de s ra
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apresentaçáo.

§_T_- 9. pareceÍes do Tribunat do Contas seráo discutidos êpertinente deste Regimento. oq'cu ursÇutloos ê votados segundo o previsto no título

CAPÍTULO V
Dos Requerlmentos

ffiríJ3;"13!X";fl::i""§"t* 
pedido verbal ou escrito rormurado sobre quarquer assunro, que

fiiig,iil: "yJ* 
- Tomam a forma de requerimento escrito, mas independem de decisâo, os

:l |.:tir"gl de_ pÍoposiçáo ainda nâo inctuÍda na Ordem do Dia:b) constituiçáo de Comissáo E
Vereadores dâ CâmaÍa: _:special de lnquérito desde que formulada po|l/3 (um terço) dos
c) Verificaçâo de presenca:
d) veÍific_açáo nominal de votaçâo;
e) votação' em prenário' de emenda ao.projeto de orÇamento aqrgv.ada ou rejeitada na comissão der-rnanças, orçamento e contabiridade, o*àãqrãloiriiüili'i""i'r" (um terço) dos Vereadores

â1" 3J,?;"t#t" 
decidrdos pelo Presidente da câmara e formurados verbarmente os requerimenros

l.- a palavra ou a desistência dela;[ - permissáo para falar sentâdo
lll. - leitura de qualquer matéria áara conhecimento do plenário:
tv - interrupção do discurso do i,r"oo, nos cá.ã.'õrãr'.,""1'iü"án 237 deste Regimento,V.- infoÍmaçÕes sobre trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia.Vl - a palavra, para declaraÇão do voto.

Arl 214 - Serâo decididos pelo presidente da Câmara. e escritosl- transcriçáo em ata de deãraiacão de voto formulada por escrito; 
os requerimentos que solicitem.

ll- inserçâo de documento em aia;
ll l- desarquivamento de projetos;
rv- requisiçáo de documentos ot] processos Íelacionados com alguma proposiçâo;v - audiência de Comissâo. orrnào o.peoioo ioi ,prã."r,tàj" pãi 

"r,r",Yl;,yl99" ou-desentranhamãnto oe o'o"u.àniór,' -"-"'""" "v' - rnÍormaçóes em caráter oÍiciar, sobre atos da'Mesa, da presidência ou da câmara:vlll - requerimento de reconstituiçâo oe processos."---' -- ' 'L§ruencra ou oa cãmara:

ll;"Íll;r:.Tíl lecididos 
peto ptenário ê formulados verbatmênte os requerimentos quê soticitem:

ll,- invatidaçAo da ata. quando impugnada;

[';ff::]tXrf 
leitura de determináda matéria, ou dê todâs as constantes da ordem do Dia, ou da

lV - preferência na discussáo ou da votaçào de uma proposiçâo sobre outra,V - encerramento da discussâo r
Vl_ reabertura de discussâo: 

los teÍmos do art. 239 deste Regimento:

Vll.- destalue de matéria para votaçâo;
yi'l;#t3f,:3ffi3 processo nominai, nas matérias para as quais este Resimento prêvê o processo de

lI_tj:llgs.?ç?" do pÍazo de suspensão da sessáo;
Haragraro unico - os requerimentos de retiÍicaçâo e ode invaridaçâo da ata serâo discutidos evotados na fase da Ordem do Dia da 

""s.ao 
orài,iárirlo, .i ôi0". do Dia da sessão extraordináÍiaem que for detiberada a ata, juntamente com 
". 

Jur"i! rriJriã" em pauta.

, os requerimentos que solicitem.
231 deste Regimento;
l_de lnquérito concluir seus trabalhos;
Dia, formulada pelo seu autor;

Arl. 216 - Serào discutidos pelo plenário, e escritos
r.- vrsra oe processos, observedo o prêvisto no art.

l: 
- eglgqaçio de pre:s para a comissão Especia

Ir. - rettrada de proposição já incluída na Ordem dorv - convocaçào de Sessáo solene;
V - urgência especial;
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Vl- constituiçáo de precedentes;
Vll - informaçôês ao PreÍeito sobre assunto determinado, relativo à Adminis traÇáo Municjpat;ll - convocaçâo de Secretário Munici pal ou equivalente;IX - licença de Vereador,
X a iniciativa da Câmara, para a abertura de inquérito

o no processo-crime respectivo:
po licial ou de instauraçào de ação penatcontraoPrefeitoeinterven

XI - adiamento da discussâ o ou da votaçâo de qualquer pÍoposi çáo.O requerimento de urgência especial será apresentad o, discutido e votado no inlcio ou no
§
transcorrer da Ordem do Dia da mesma sessâo de sua apresen taçáo§ 2'- Os requerimentoi previstos nos incisos Vll (informaçÕ es do Prefeito) e Vllt (convocaçáo deSecÍetário munici Pal), ao rêceberem pedido de discussâo, serão automaticamente enviados paradeliberação na OÍdem do Dia da sessáo ord inária subsequent e

AÍt 217 - Os requerimentos de adramento da discussão ou votação e o de vista de pÍocessos devem
::J i3l[t:S3:r331,5'"'o determinado, d"".-"d";;;":ü;"o'ieu termino com a data da sessào

Arl' 218 - As repÍesentaÇÕes de oulras ediridades soricitando a manifestação da câmara sobrequarquer assunto serão tidas na fase do Ed;i;;t" ;". ."".iã"',r"n,o do ptenário
AÍt 21-9 - Não é peÍmitido dar foÍma de requerimento a assrnrôs ôi,ê ^^^-ri[,.^-indicaçâo, sob pena de naãr"aio,r"nto isuntos que conslituem objetos oé

CAPÍTULo VI
Das lndicaçÕes

â,:l;Íii.;.:11;i:"1:r[J "to 
escrito em que o vereador susere medida de interesse púbrico ás

â5,r3ãr;"i1,i|";il:"' *"o lidas e encaminhadas a'quem dê direito, independentemente de

títuto vrr
Do Processo Leglslativo

Do Recebímento 
""j3,llir:&i das proposiçõês

Arl 222 - Toda a prooosicão recebida pela Mesa, após ter sido numerada e datada, será lida Delo 1.secÍetáÍio, no Expedienre, ressatvados'os cã.;;rlíÃj;!;:fte nesimento.PaÍágrafo unico ' A reitura da oroposiçâo, *. L;;;;;;;ãrirgo, poderá ser subst*uida, a crtéÍioda Mesa, peta disrribuiÇáo da respàctivâ .ópiá i"p,ogiãri"ã"'"ãJ" v",""0or.

â[,"t 
- Além do que estabelece o art. 1g1, a presidência devorverá ao autor quarquer proposiÇâo

l,- iI_l-,:il J".ridamente formatizada em termos:
rí - versar matéria:
a) alheia á competência da Câmara;
b) evidentemente inconstitucional;
c) antFregimental:
d) semelhante à proposiçáo já existente.

Arr' 224 - Compete ao presidente da câmara, através de despacho, dentro do prazo improrÍoqáver de3 (três) dias a contar da dara_do r;;õil;ü';;;'üãpã'"ç0u., encaminhá_ras ás coãrissoesPermanenles que, por sua natureza, devam opinar sobi"'" ã'..r"to.Parágrafo unico - Antes da distribuiÇáo o pr".io"ni"-,ir].,0ãrá verificar se existe proposiÇáo êm
53i:lH"T"%5x.Lo"is1'"1'â""'."s"b"'ón"'ã iã";u.,Iffi'Íará a diskibuiçâo poio-ápãniln"i,,

Art 225 - Quando quarquer proposição Íor atriburda a mais de uma comissâo, cada quar dará seu

MU

o tls

41



ffil;ff:ir"§il*"mente' 
sendo a comissâo de constituiçâo, Justiça e RedaÉo ouvida sempre em

Art 226 - Respeitado o disposto no artigo anterior, o processo sobre o quar deva pronunciar-se mais
l".H,ffi"frü*oserá encaminhaoJ oit"iãÀálrú'oã-.,-Àã'p"," outra, íeitos o" ,"si.t.-" no"

â5iá'rí,;3Ji?!;1il"" descrito nos artisos ânteriores âprica-se somentê ás matérias em resime

4n 228 - Na apreciaÇâo pero prenário- consideram-se prejudicadas e assim seÍâo decraradas peroPresidente, que determinaÍá seu aÍqutvamento:
| - a discussáo ou votaÇão Oe oua-!ü91qrolgto ioênt,"o . outro que já tenha sido aprovado;ll - a pÍoposiçâo original, com as respeitivas emendas ou- s-u-bemendas, quando tiver substitutivclaprovado;
lll- a emenda ou subemenda de matêria id-êntica a de ouka já aprovada ou rejeitada;lv - o requerirhento com a mesma finaridade ia 

"prãrãáã 
ã, rejeitado, sarvo se consubstancra .

reiteraÇão de pedido não atendido ou resurtantá ,í" ,6oiriàii"-ã" situação anterior.

capiruuo rr
Do3 Debates e das DelibêraçÕes

Seção I

Disposlçôes prêliminares

Subseção I

Da Prej ud ica bitid adê

Subseçáo ll
Do Destãque

Subseção V
Do Adiamento

subseção lll
Da PreÍerência

Art 230 - PreÍerência ê a primazia na discussáo ou na votação de uma proposiÇão sobre outra,mediante Íequerimento aprovado pelo plenário.
ParágÍafo.unico - Terâo preferência para discussáo e votaçáo, independentemente de Íequerimento,as.emendas supressivas, os substitutivos, o requerimeniá'de ricença o" vÁiu"ooi- o à""r"tulegistativo concêssivo de ricença ao prefeiio 

" o'r"qrêiriãnio oe adiamento ôrã-Ãàrqu" pr".omenor.

Art 229 - Destaque é o ato de separar do texto um dispositivo ou uma emenda a ere apresentada,para possibilitar a sua apreciação isolada pelo plenáÍio.
Parágrafo unico - o destaque deve ser requeÍido por Vereador e aprovado pero prenário e impricará apreferência na discussão e na votaçáo da emenda o, áóã.pãr,t,ro destacado sobre os denrais dotexto original.

Subseção lV

Arr 231 - o véreador poo"ra ,"qro", ,?ii;:'Sl":i.Y:t:: ativo a quarquer proposição, desde queessa esteja sujeita ao regime de tramitaçâo oÍdinària.
Parágrafo unico - o requeÍimento de visia deve ser escrito e deriberado pero prenáno. não podendo oseu pÍazo exceder o perÍodo de'tempo correspondente ao intervalo entre uma sessao óroinária eoutra.

çáo estará
do Dia ou

Arl.232 - O requerimento de adiamento de discussão ou de votaçâo de qualquer proposisujeito à detiberaçáo do ptenário e somente p"o"ii.à, ú"ãàsto no inlcio da Ordem
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!i:""!.: discussão da proposiçáo a que se reÍere.

*,:i*:ij;,:,#r111*r"#"d",fí,*"us[i:rã*:ifl 
:§:.1:#[#""";;"

§ 3" - Somente será admissÍvel o requerimento de adiamento da discussão ou da votaÇáo deprojetos, quando estes esriverem su;eito3 ao iesià-e ãã ,iJrÍ,,"ilo o.oina,ir.

An. 233 - Dtscussào é a Íase dos trabalhos destinada aos debates em plenário
§,1'- Seráo votados em dois tuinos de discussâo ; ";ü;;:*-;l::T,[]::].,i""tlgflSil:1r,ff)oi"i ".tl." "L,.'ã."Jõosras de emenda á Leiorsânica,

:i:t+3:[+l+.Xl#,.*::! t'f'nuar' de dirêtrizes orçamentárias e do orçamenro anuar;
§ 2'Excetuada a matériiem regime de urg-ência, é de 2 (duas) sessôes o intersticio mrnimo entre ostuÍnos de votaÇão das ,",n,,". i.-i::.": ,"Í;r";;;;tÍ;à.:üi/" ,,0,, oo parásÍafo anterioÍ.§ 3' Terão discussão e voração únicas toor. ." Oãrãi.'ilorJ.,iu"..
Art 234 - Os debates devêrào rearizar-se com drgnidade e ordêm, cumprindo aos vereadores atenderàs delerminaçÕes sobre o uso da palavra.

Art. 235 - O pÍesidente solicitará ao orador, por iniciativa Dróvereador, que interrompa o iá, oi""rr.à, no.'.5õi,iriilJ"il;'"5'"prra 
ou a requerimento de qualquer

l,- 
p-111:1!1" de rê_queÍimento de urgência 

".pãÉüi,*'*""'Il,- para comunicação importante á Cãmara;
lll - para recepÇão de visitantes.
lV - para votaÇão de requerimento de prorrogaçâo da sessáo:v - para arender ao peoido o" p"r""ài"iá 

"irãli.i, ,ããiiÍo'àr or*tão de ordem resimentar.
Art' 236 - Quando mais de um vereadoÍ soricitar a paravra, simurtaneamente, o pÍesidente a:"i:u!:.r-1"!çdgcendo á sesuinre ordem de pr.ãi"ià-n.tã, ""'"''"
r,- ao autoÍ do substituttvo ou do projeto;
ll- ao relator de qualquer Comissâo;
lll - ao autor de emenda ou subemenda.
§ 1" - CumpÍe ao pÍesidente dar a paravra, arternadamente, a quem seja pró ou contra a matéria em9ebate. 

quando náo prevatecer à orà", oãiur'.'n"iãil:i;fi#.
§ 2'Não será permitido o uso rra parrrr" 

"u""..üJÃà^tu "?riJà"o.rente ao vereador que já tenha
:1il:":J:"ffi:..Ji!!1;"";iJi"l;;ii[:l11it$i;",,;"#: por outro oraoo,, . metÀólss,m,

Sêção II
Das Discussões

Subseção I

Dos Apartes

Subseçâo ll
Dos Prazos das Discussões

â:ií3' 
Aparte é a inrerrupçâo do orador para indagaçâo ou escrarecimento rerativo ê matéria em

§ 1"- O aparte deve ser exDrêsso em termos corteses e não poderâ exceder a .l (um) minuto.§ 2'- Não seÍâo permitidos aoartg5 p612lsio5, .,jãã"ru"r1],r"r"JÃ ricença do orador.
B"t*;"i3l.i"illl!:i:i:ff"'"'p*''oã.i", .ãi,i;;""d#';," rara pera ordem, em ExpricaÇão

i"i;flYlltJ.l fllilT::iX?t: 
direito de apartear, náo ,he será permitido dirigir-se, direramente, ao

4rt..238 - O Vereador terá os seguintes prazos para discussãoI - cinco minutos com apartes:
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a) vetosl
b) projetos;
ll - tÍês mjnutos com apartes:
a) pareceres,
b) redaçâo Íinati
c) requerimentos:

§'::l'ii"Er:li':§:x1"":fii"::'"1i",::::3:il"s""fflo'jffi1,",",,o, vice-prereito e vereadores

:,T."#!:.:"#:::,S:1ff;:Í:':rão o prazo jã iliili;)'ffill::"ffi: h:::'H§'r?;3.1""13i";8
s z._r.ra oiscusla;;;;"'i;li:i"Jli3,:",',:."JjHrh,.l,f:,*:,#,n_jji"j:"""." 

r" ",r"''
Do Encerrament" :l:"Ê:lii,l*a da Drscussão

lr,_-r-r,r : O encerramento da discussâo dar_se-á:r,' por nexistência de solicitação da palavà; 
-- -'

,'irslr,ll;l§ç*Íp":'," tr:ã:,:g:[::!Ti",::jJ::r[:; a ma,êra,enham raado

:"1".niiãH:'ilT[ fl"":[,::'3ffJiií:,::TJàx* ror reje[ado, só poderá ser Íerormurado depois

ffi.'1"?r3:""tJi:[J:,j§. '"."0"'t"" da discussáo somenre será admirido se apresentado por 2/3

Seção t

Das VotaçÕes

Subseção I
Disposiçôes preliminares

$i,:iii.,!?,*,31r'"?"ilHi3;5ffi,.':l$'.i!Tç:i.",:l'avés 
do qua,o p,enário maniresta a sua

:J; #"*:g;:H",Xf:X::!3'a".l" à, r"iã oã *iãiaãa partir do momento em que o presidente
§ 2'- A discussão e a votacâo pero prenário de matéria constante da ordem do Dra, só poderáo seÍefetuadas com a presenca d'e maioria 

"u.otrt" 
áá.ia"rolrl!àã,"ar"r"§ 3" - Quando, no curso de uma votação, 
".goi.i-.ãã iãmpo oestinado à sessão, esta seÍázu:[:9:i:,1il".1:33"Jjqfj': ou oq'lã",ãÃL,*;Ü q";'':" concrua a votaçáo da matêria,imediatamente. le número para deliberação, caso em que a sessão será encerrada

4n.242 - O Vereador presente á .:::ao nào poderá escusaÊse de volar, devendo, porém, abster_sequando tiver inteÍesse oessoât na detibe.çai,l|,iri'ü^ã j,i""riã*" 
de votação.

!"L,;3rY3'33tr%.o,::.i: ::l'lo:''. ''ipãàiã' i"',"i"?,"io! tu,,o, d€ste artiso, rará a devida
s z. . o ,p"o Ã";ü;àà;à".",;i:ili1l,T;?,?,liiir,,l,";',[1ji::::::rtXl1i"J,::*;51át11."",.

Xi;,11i;fffX,l?"l[i:1'j'r:T-:ybmetida a 2 (dois) turnos de discussáo e voração. ainda que
deste último. ssar obrigatoriamente peto segundo turno, pr"urr"."ÀJã o_r"llrtrao

Subsecão ll
Do Encaminhamento da Vofaçao

AÍl' 244 - A partir do instante em que o presidente da câmara decrarar a matéria já debatida e cornorscussáo encerÍada, poderá ser soticitada 
" 

p;ià;;;;""";..r-,nn"."n,o da votaÇáo.§ 1" - No encaminhamento da votaçáo. ."rã ã;."g;rã;;;Iiã;r". das bancadas farar apenas uma
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vê2. por três minutos, para oro
sendo vedados os aparies. 

por ao Plenário a reieição ou a aprovaçâo da matéria a ser votada,
§ 2'- Ainda que tenham sido eoresen_tados substitutivos emendas e subemendas ao projeto, haveráapenas um encaminhamento de votaçâo qr" u"r.àiã iãÉà,ioi"". ,, p"çr..

SubseÇão
Dos procêssos de Votaçâo

Art. 245 - Os processos de votaÇão são:
| - simbótico
ll - nominal

Subseção lV
Do Adiamento da Votação

§ 1" - No pÍocesso simbórico de,votaçáo, o -presidente convidará os Vereadores que estiverem dêacordo a permanecerem sentados e os que rorem contraiüs i'se manifestarem de pé, procedendo,em segurda, a necessária conregem oo. ,ioto, 
"ã 

pro'"i;;;;;." resultados 2" - o processo nominar de ,ot"çao con.LÉ'r;;;".üuÀ dos votos Javoráveis e contÍáÍ;os,respondendo os vereadores sim_o11áo,a ."0]i. qij" àr"r.'li".roo. peto presidente
f ,l^,:IJ:1"^1"1*"-á, obrigatoriamente, á votação nominat oara:

ii:T::;,,T[:3T:,""énHJJ'jÉ:?L'"Xco^t"i 
sou,e às 

"Jni,loo 
p'."ruito e as da Mesa da cámara:

[;""3:Til,::#.Ts 
as proposiçÕes q,á 

"iijrr 
"quórum'de maioria absorura ou de 2/3 (dois têrços)

i"í;,F'ii:"",,l:':::J:l"ii:;:1;iJil"'""#'s"o;fli,y'a 
votaçâo, seia e,a nomina,ou simbô,ica, ê

§ 5' O VeÍeador poderá retiíicar ssu voto antes de proclamado o resultado.§ 6' As dÚvidas quanto ao resultâdo pro"rárãoã .ã 
"pJo""ráo 

ser suscitadas e deveÍáo ser
:...j?,"Tjsi:"j::.X""Xl,J: 33""Íjfj::.afut,iã,.?11"", "" 

ro, o 
"à,J, 

ãnr; ;; .";:,.,,

Art. 246 - O adiamento O, ,o,r1r:-gg 
iyalquer proposição só pode ser solicitado antes de seu inicio,mediante requerimento assinad; por LÍder, puro'nrioi áLã"]ãtã) o" ."teriu.

§.]r;,3.'"t5ü",T3,'.:J$3:'" só'poderá 
'r";;;;;:;",;;",'"", " 

po, prazo previamente Íixado, Í,10

3rr*;1?J","0", 
simuttaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um requerimento prejudicarâ

§ 3'- Náo admite adiamento de.votaçâo a proposiçáo em regime de.urgência, salvo se requerido por
llli::iii"iXTldos membros oa cam,rà,'o,'irã;;;; ,il;:.",rem este número, por prazo não

Êi:j':,íG;:lx1}Yil:?::li#:iü'i';"Hf,:1i3",:ãJl,:." da voraçáo simbó,ica, proc,amada pe,o
s r - \J reque'mento de verificaçáo nominar será oé rmeoiato e 

. 
necessariamente atendido pero

§,"":'^iJlli;Í,Ti1ffi"':içi[Hj:l:l*rum;":§ di';:'il zas 0".i" nãsi;;^t,'-"''"
I o - rrcara prejudicado o reouerimento, de venÍicaçáo nominar.de votação, caso náo se encont.epresente no momento em oue ior chamaoo, p"r" frimllru.rãr,,olzur""oo, que a requereu.§ 4" Prejudicado o requeÍimento 

-oe 
veririààõão- riàr,"riJ"='r"l+a",. pera ausência de seu aulor, oupor pedido de retirada, Íacutta_se a quatquer ãutro üôi"ãoãi ,'""ro?rrra_ro.

Subsêção Vl
Da Dêclaração de Voto

flj"Í33,;,-?E"l3ii:j:,.ãJ;|.,:,: fiJjlJxH5,IiJi""g:Jereador sobre os morivos que o revaram a
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Subseção V
Da Verificação da Votação



Art. 2SO - Ultima da fase da

'-1b:,g"* ,p.o,"oo!,'Jnii# J'"Jitft;,i""tt" ã"M[ÍiJ!|], :: -houver .substitutivo. emenda ouF(edaÇáo Final. qt \,ullstrtutçao, Justiça e Redaçào para etaUoãçào Oa

Art 251 - A Redação Final será .ric^,,ri.r- ^..^.^-gilq"§:xí Fyj'j, ::mu**:lã,:, í:'.-xx6"po 
js d e I ida em prenário pod endo ser

contíadição evioeÀie- 
--"""'s emendas á Redaçáo Final para evitar incorreção de ringuâgem ou

§ 2' Aprovada qualquer emenda ou rejeitada a Redação Final.uonstituiçáo, Justiça e Redação p"i" 
"iiri,iá"i^'Il",YÍ,?^tJl1t 

i"proposiçáo vortará á Comissáo de
§ g' - n hou" R;;Çãá';i;i?para a elaboraçâo de nova Redaçáo Final.
dos vereadôres. -cnslderar-se-á aprovada se contrá ela nãó votarem 2/3 (dois teÍços)

lr!. ?2?.- Quando, após a aprovação da RedaÇáo Finat e até a
§?I",ifii#"'^"J:1,.irYffirg'"":""^Ya a..".p""ü,ã c;ü":;Jr,",:?::f.':,X?"'.'lggli:";J"J[:il,;:
::f"Y.:áo para a decisêo Íin"'toTi',ii!11"t"'aceita a correçâo, e. em casá 

"ont,.aiio,-üã,Juourt"s z _ Apttcar_se_á o mesmo critério deste artigo aos proietos aor(a elaboraçâo do autôgrâfo, u"iiit"r-ru rnexatidào do texto :vados sem emendas, nos quais, atê

cApÍTuLo ttt
Da Redação Final

cnpÍtulo v
Do Veto

lil. 25? - l\provado unt projeto de lei, na íorma regimêntat e trê
§'?Í: t""iTál?l,is::':'; :,:: l* ao erereitã iãrã il:H J,Tç:J:T;1""."ü#::"" será ere no

riu'o p'op,io e a'ii,;â.";."U;,:,""1:J r:ffiLffi:il;H::"j,S:,:^?: l,"r"iiol .L-,ão resistrados em
§_2-- o membro da Mesa não poderá d"r;à; ;; ;.;;assrÍtâtura 

dos membros da Mesa
p"ro^a""tlo de Destituição. ruwunar-§c a assrnar o autógrafo, sob pena de sujeiçâc a

Jrür;r"":t"JH::j## ff JLJ::i.*l 
dias úteis, conrados da data do recebimento do Íespectivo

pÍomutgaçáo peto presidenre or"l'11^1o-ntiou'"r-se-á 
sancionado o p.l"to, iãnoo- à"üãrliiJl ,r.caoera-aovic!-fi.Jj;;];';;;à-Í":xT,?lx,i?:y; t" 48 (quarenta e oitoj horas e, s" á,iÉlão-o'ri,",

ôit'llrf :;"rt""'1""§"::".:frcer o.direito de veto, parciar ou totar, dentro do prazo de 1s (quinze)

l5:,*:::g-,"* "li"iÍ,í'"'L f,T:[:]t;, H 
respectivo a,tosraü,--pãilírõà','i']',"i",;

§ t."-"?:f,i:"r,""",ff:[ Ê?:3i],]]!ii,lf:ãlik,:::;1",^l^:i:,:,s#§::i: 
"1""31111,?i;"

§jj:l§";g*H"ii,i:i?*:".:[T.il'i[x#:d:r:iifuru;;=,dias para manirestarem.se

B.l.;.t,?3 iT'S!fij.:.Ltijl:lor", Justiça.e-Redaçáo não se pron_unciar no prazo indicado, a,ndependenteÃin,Jã"'i"1"""1 '''" a proposiçào na ordem ,io oi" 1" - 
#J.ã"'i,rião,r,r,

::" "j:.::ldglre convocará sessÕes exrraordinárias para a dis(
9 9l - 9 ,"to será apreciado Jàntro oe 30 (trinta) 6;". 

" "or,rr,Tt^1o 
do veto, se necessário.

reJertado pelo voto da maioÍia absotuta dos;;H;;t"r"J-' oe seu recebrmento e só poderá ser
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Il' ?-1n A declaraçáo de voro tar_se_á após concluÍda e vôrâ.ã^ .rô _^.r_j-requerimento respectivo pelo prestdente. votaçáo da matéria, se aprovado o

§ ,;';;*r'r33,j.""13f ;11*.^rereador.dispÕe 
de tÍês minuros, sendo vedados os aparres

incrusão ou t,"nscriçáo1iJãtã".:13§:::"JJ:'firada plr escrito poderá o V;;;;ã;,il;;;';, .r,

capíruto rv
Da Sanção



Y

Y

§ 7'- Esgotado sem deliberacá(
s1;"._.ão il;;t;:;ffi;",ij.:31il?:$iff":fl:§ l,El,",l,"J[i;f,;,oJl""o" na ordem do Dia

i.%; i?ij'ii,ir",,ii.jl, 
as disposiçôês 

"p'o,ãiá. .ãáã";;;;:. 
"" 

ÉreÍeito. em 48 (quarenra e oito)

:rü,,_i ?,i3.lJlil:,sdT3"rf:' disposiçÕes aprovadas no pj1.? previsto no parásraro antêrior,
vi""+r"sioeni"'i"lrà:]":"dü:Élif, pÍomulsáras em isual prazo' e, se este nao'o riài -calera 

ao
g ru-- o prazo previsto no § 6" não corre nos perÍodos de recesso da câmara.

cApÍTULo vt
Da Promulgação e da publicação

11"?1U---_O: 
Decretos Legistaiivos e as Resoluçôes. desde ouserâo promulgado. 

" 
puuriãráãr pero nresioenüiãór'.;;' t"" aprovados os respectivos projetos,

Art.256 - Serâo tambêm oro.,,19191. e.publicadas peto presidenre da CâmaÍa:l.- as leis que tenham sido sanctonadas tâcitamênrê..'- as rers cuJo veto totar ou parciar tenha sido r"jàitãoo p"t" câmara ê não pÍomurgadas pero prereito
Art 257 - Na promurgaÇâo ere Leis, Resoruçôes e Decretos Legisrativos pero presidente da câmaraserão utitizadas as seguintes ctáusutas prorllgàtóriã;,-'"."- -",l- Leisi
a) com sanção tácita:
O Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande/RN:

,tffirtf,:i:ly" a câmara aprovou e 
"u, 

no. terÁài o" Lei orgànica do MunicÍpio, promurgo
b) cujo veto total foi re.ieitado:

;:Xfi;f;::'.X!"rfl3iffra Municipal manteve e êu promurso, nos termos da Lei orsânica do
c) cujo veto parcial foi reieitado:

.'F 
aço sêber que a bàmara Municipal manleve e eu oromuk

, ,Y"?3i3'3i3;?"1*X'1'f; 
J"i"'iwo! o" L"in 'iã -:#:"'i"'s"' 

nos termos da Lei orsânica do

,',- *"5ílio"ji"'que a câmara Municipal aprovou e eu promurgo o sêguinte Decreto Legisrativo:,,
"Faço sabeÍ que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resoluçâo:,,

Arl 258 - Para a promuroacáo e a pubricação de rei com sanÇâo tácita ou por rejeição de veto totarutitizar-se-á a numeração-súbseqrenre.q;ãü"ri.ã;i"l. áJ"IInrr" ruunicipar

;:[t"'jJ: 
unico - Quando se traiar de ,"6;;ã;i; ü iJ'à o-,i"r.o número do texto anrerior a que

âi!ít:" 
^ârllt,Jcaçâo 

das Leis, Decretos Legislativos e ResoruçÕes obedeceÍá ao disposto na Lei

o" .,. 0".!âj Llt 
"1"y.,lJ 

a Es pêc iar

Seção I

Dos Códigos

Art 2ô0 - cÓdigo é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéÍia, de modo orgánico e
lll"#?,'""i;Lixdo 

estaberecer os piincr[ios g"ráú-oáã.Lr" adotado e a prover, compreiamenre.

u blicados, remetend f_
eadores, sendo apos

Comissão emendas a

Art. 261 - Os projetos de códioos, depojs de apresentados ao plenário serão p
::^:ó-tt: à,Secretaria Legistátiva, onoe p",Àanã"eiãããiiposiçao oos verenc-amtnhados â Comissâo de Constituição, Jr.,;u;;;ü;J#"s 10 - Durante o prazo de 30 (trihta) o"i pbáàiàã 

"" 
u;:",j?"" encamrnhará
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respeito.

9rã;"â03:t'tsào terá mais 30 (trinta) dias, para exarar parecer ao pro.ieto e ás emendas

i'3;3:""il3"r'riJi"'i;tá!Iii"tesse decurso se a comissáo antecipar o seu parecer, entrará o

Arl 262 ' Na primeira discussão, o projeto será discutido e votado por capituro, sarvo requerimênto dedestaque, aprovado pelo Plenário. - ' -'--e pot capltulo' salvo requerimen
§ 1"- Aprovado em Drimeiro rurn_o- de discu-ssào e votaçáo. com emendas, vortará à comissáo dd
3""1?Xlil3i";Ji"'jiça 

e Redâçâo, por mais 15 tq,N,Jiàlá", pàá in"o..po."çâo üà. ,ã.iã.',o t",to
§ 2'- Encerrado o primeiro trlrno de discussâo e votação, seguir-se-á a tramitação normar dosdemais projetos, sendo encaminhaOo a. ã"Ãlr"áã" ã" ;ãiü:' 

§csurr-se-a a lramrtação norma

Art. 263 - Náo se faÍá a tramitacào simultânêa de mais de 2 iOoisl proletos de Código.ParágraÍo unico - A Mesa sô ie""u",a pãia1ra-;ü;-d, ;';;;" desta seçáo, matéria que por suacomplexidade ou abrangência deva ser promulgrO, d"Ã" õoo-iô"

ffi 3:3 
Não se aplicará o regime deste capÍtulo aos projetos que cuidem de alteraÇôes parciais de

Do processo *?",3,T,[ orçamentário

Art. 2ô5 - Leis de iniciativa privativa do poder Executivo estabelecerão:l-oplanoplurianual:
ll - as diretrizes oÍçamentárias:
lll - os orçamentos anuais.

!.11-l^1 ,:l .que,. instituir. o plano pturianual estabetecerá as diretrizes, objetivos e metas daaomlnlstraçáo pÚblica municipal para as despesas de capital e outras delas dáconentes 
" lo" ",relativas aos pÍogramas de duração continuad

! 2". . A. rei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administraçãomunicipar' incruindo as despesa§ de capitar paia o exercicio .ubr"qr"nt", orientará a eraboraçáo dalei orÇamentária anual, dispondo sobre as alteraÇôes na leqislaÇâo tÍtbul.ária.
s J' A tel orÇamentá[ia anual compreenderá:l- o orçamento fiscar do Municipio, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta eindireta, inclusive FundaÇÕes instituidas e mantidas p"to"Éáà"i p,iori"o;
ll - o orçamento de investimento.das empresas e, ir" o laàni"tpio, direta ou indiretamente, detenhaa maioria do capital social com direito a voto;
lll - o orçâmento da seguridade social.
§ 4" - o proleto de lei de diretrizes orçamentárias seÍá encaminhado à câmara. até 30 (trinta) de maioe dev_olvido para sançáo do Executivo até o encerramento do frimeiro periodo oã i"*àà i"ãíüi*
§ 5' os pro.letos de lei orçamentária anuat e oo prano piuràniài oo lalnictpio ."ào á""ár"in-tloo" acâmara até o dia 30 (tÍinta) de setembro e devorvidos pài" ünçao até o encerramento da sessãoleg islativa.

11 269 Recebjdos os projetos, o presidente da Câmara, após
0etermlnar, imediatamente, a sua publicaÇâo. remeteÍá cóoiapermaneceÍá á disposição dos Vereadores.
§ 1'- Em,seguida à publicação, os projetos irâo á Comissáo de orçamento, Finanças e Contabilidade,que receberá as emendas apresentadas peros vereadores e pera-comuniáad"; n'o pra- à" ioi;;;i
dias.
§ 2'- A comissâo de orçamento, Finanças e contabiridade terá mais 15 (quinze) dias de prazo paraemitir os pareceres sobre os projetos a que se refêre o artigo anterior e a sua decisão .oúru ".emendas apresentadas.
§ 3'- As en'rendas ao projeto de.rei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somentepodeÍão ser aprovadas se:
l.- compativeis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias:
ll - rndicarem os recursos necêssários, admitidos apenas os provênientes de anuraçáo das despesas,
excluÍdas as que incidam sobre:

comunicar o fato ao plenário ê
á SecretaÍia Legistativa, onde
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a) dotação paÍa pessoal e seus encargos;
b) serviços da dÍvidai
c) compromissos com convênios;
lll - sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissÕes;
b) o,s dispositivos do texto do projeto de lei
§ 4'- As emendas ao projetd dà tei de di
incompatlveis com o plano plurianual.
§ 5'^- As emendas popurares aos projetos de rei a que se refere êsta seçáo atendêrão ao disposto noart. 272 deste Regimento.

Art 267 - A mensagem do cheíe do Executivo enviada á câmara objetivando propor arteraçÕes aospÍojetos a que se reÍere o art. 26s,.somente será recebida enquanto náo iniciada'pera comissâo de
Orçamento, Finanças e Contabilidade a votaçáo da parte cuja aiteração à proposta.

Art.268 - A decisào da comissão de orçamento, Finanças e contabilidade sobre as emendas será
deÍinitiva, salvo. se 1/3 (um terço) dos membÍos da câmara requerer ao pÍesidente a votaçâo em
Plenário, sem discussâo de emenda aprovada ou Íejeitada pela prôpria Comissâo.
§ 'l' se não houver emendas, o pro.leto será incluido na ordem ào Dia da primeira sessáo, sendo
vedada a apresentaçáo de emendas em plenário,

§ 2'- Em havendo emendas anteriores, será incluÍdo na ordem do Dia da primeira sessão após a
publicação do pareceÍ e das emendas.
§ !'; se a comissão de orçamento, Finânças ê contâbilidade não observar os prazos a elas
estipulados, o projeto será incluldo na ordem do Dia da sessâo seguinte, como têm único,
independentemente de parecer, inclusive o de Relator Especial.

Art. 269 - As sessÕes nas quâis se discutem as leis orçamentárias teráo a ordem do Dia
preferencialmente reservada a essas matérias, e o Expediente Íicará reduzido a 30 (trinta) minutos,
contados do final da Ieitura da ata.
§ 1'- Tanto em pÍimeiÍo como em segundo turno de discussáo e votaÇáo, o presidente da câmara,
de oÍício, poderá prorrogar as sessÕes atê o final da discussâo e votação da matéria.
§ 2'- A Càmara funcionará, se necessário, em sessÕes extraordinárias, de modo que a discussâo e
votaÇão do plano plurianual, da lei de diretrizes e do orçamênto anual estejam concluldas no prazo a
que se reÍerem os §§ 4'e 5' do art. 265 deste Regimento.
§ 3' se não apreciados pela câmara nos pÍazos legais previstos, os projetos de lei a que se refere
esta seÇão seráo automaticamente incluidos na Ordem do Dia, sobrestando-se a delibêração quanto
aos demais âssuntos, para que se ultime a votaçáo.
§ 4'Teráo preferência na discussão o Relator da Comissão e os autores das emendas.

Art. 270 - A sessão legislativa não será inteÍrompida sem a manifestaçáo sobre os projetos referidos
nestã seçáo, suspendendo-se o recesso até que ocorra a deliberação.

4n.271 - Aplicam-se aos projetos de lei do plano pturianual, de diretrizes orçamentárias e do
orÇamento anual no que não contÍariarem esta seçâo, as demais normas relativas ao pÍocesso
legislativo.

retrizes orçamentárias não poderâo seí aprovadas quando

TITULO VIII
DA PARTICIPAçÃO POPULAR

CAPITULO I' Da lniciativa Popular no Processo Legislativo

Atl. 272 - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à câmara Municipal de propostas
de emendas à Lei Municipal ou projetos dê lei de interesse especlfico do Munictpio, da cidade ou de
bairros, através de maniÍestação de, pelo menos, 5% (cinco por cento) do eleitorado local,
Obedecidas as seguintes condiçôes:
l- a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome compteto e legÍvel e dados
identificadores de seu lltulo eleitoÍal:
ll - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tÍamitação dos demais, integrando sua
numeração geral;
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lll - nas comissÕes ou em prenário, poderá usar da paravra para discutir o projeto dê rei, pero pÍazo de30 (trinta) minutos, o primeiro signatário ou quem este úrãi ã".olnioo quando da apresentaçáo doprojeto, com indicação de seu enãereço prr" 
"ãrr""o-oúen 

jri-
lV - cada pro.ieto de rer deverá crrcunsciever-se ã fi ;;"-,-o assunto, podendo, caso contrário, serdesdobrado pela comissão de. constituiçâo, rr"tiiá e Ããàãçao, em proposiçÕes autônomas, paratramitaçâo em separadol
v -.nâo se.re-jeitará, riminarmentê, projeto de rei de iniciativa popurar por vicios de linguagem, lapsos
::_,:I?1:i?ó"" de rêcnica. tegistativa, incumbindo a ôárti.:ad o" Constituição, Justiça e Redaçãoe-scorm.á-lo dos vlcios formais para sua regular tram jtação:
vl - a Mesa designará vereador para exàrcer, em r"Êçáo ro projeto de rêi de iniciativa popurar, ospoderes ou atribuiçÕes conferidos.por este. Regimento'ao àutà, áe proposição, 0""ÀnãJ á"ãi.orn"recair sobre quem tenha sido previamente indiõado com essa tinatioãdá i,áríÉrrÃ"iiá "ú""uri" 

a"projeto.

AÍt. 273 - A participaçâo popular no processo legislativo orçamentário far-se-á: .

I ' pelo acesso das entidades da sociedade civí á apreciaçâo dos projetos de lei do plano plurianual,das diretÍizes orçamentárias e do orçamento anual, ío âmbiio âa comissâo 'permánánie 
oeorçamento, Finanças e contabilidade, átravés de rearização de audiências públrcas, no" t"i*à" oo

CapÍtulo ll deste Titulo.
ll - pela ap[esentaçáo de emendas popurares nos projetos reÍeridos no inciso anterior, desde que
subscritas por, no mÍnimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado, nos termos do art. 272 deste
Regimento e atendidas as disposiçÕes constitucionais reguradoras do poder de emenda.

Atl. 
-27 

4 - Recebidos pela Câmara os projetos de lei reÍeÍidos no inciso I do artigo anterior serão
imediatamente pubticados ou afixados em local público, designando-se o prazo de io 10".J oi". p"r,
o recebimento de emendas populares e as datas para a realizaçâo das audiências públlcas, nos
termos deste Regimento.
PaÍágrafo Unico - As emendas populares a que se ÍeÍere este artigo seráo recebidas e apÍeciadas
pela Câmara na Íorma dos art. 207 e 208 deste Regimento.

CAPITULO II
Das Audiências Públlcas

Atl. 275 - cada comrssão Permanente poderá realizar, isoladamente ou em conjunto, audiências
públicas com entidades da socieiiade civil para instruir matôria legislativa €m tramite, bem como paÍa
tratar de assuntos de interesse público relevante, atinêntes à sua área de atuação, mediante proposta
de qualquer membro ou a pedido da entidade interessada.
Parágrafo Unico - As ComissÔes Permanentes poderâo convocar uma só audiência englobando dois
ou mais pÍojetos de lei relativos á mesma matêria.

Art. 276 - Apíovada a reuniâo de audiência pública, a Comissâo selecionará, para serem ouvidas, as
autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades cuja atividade seja
afeta ao tema, cabendo ao Presidente da Comissâo expedir os convites.
§ 1" - Na hipÓtese de haver deÍensores e opositores relativamente à matéria objeto de exame, a
comissâo procederá de forma a possibilitar a audiência das diversas correntes de oiinião.

.§ 2'- O autor do projeto ou o convidado deverá IimitaÍ-se ao tema ou questáo em debate e disporâ,
|para tanto, de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis a.iuízo da comissáo, não podendo ser aparteado.
§ 3'- Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos tÍãbalhos, o presidente da
comissáo poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto.
§ 4"- A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal Íim tiver obtido
consentimento do Presidente da Comissão.

§ S'- Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor poderáo fazê-lo estritamente sobre o
assunto da exposiçáo, pelo prazo de 3 (kês) minutos, tendo o interpelado igual tempo para
Íesponder, facultadas a rêplica e a tréplica, pelo mesmo prazo.
§ 6'- E vedado à parte convidada interpelar qualquer dos presentes.

Arl.277 - A Mesa, tão logo receba comunicação de realizaçáo de audiência pública, por parte de
qualquer das ComissÔes, obrigar-se-á a publicar o ato convocatório, do qual constarâo local, Àorário e
pauta, na imprensa local, no mlnimo por 1 (uma) vez.



TíTULo Ix
DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

CAPíTULO ÚNICO
Do Procedimento do Julgamento

Arl. 284 - Recebidos os processos do TÍibunal de Contas do Estado, com os respectivos pareceÍes
prévios a respeito da aprovaÇào ou rejeição das conlas do prefeito ê da Mesa, o piesidente,
independentemente de sua leitura em Plenário, mandará publicá-los, remetendo cópia à Secretaria
Legislativa, onde permanecerá à disposição dos Vereadores.

amento. Finanças e

oRs
!,SS

§ 1'- Após a publicaçâo, os processos sêrão enviados à Comi
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Art 278 - A rearizaÇão de eudiências púbricas, soricitedas pêra sociedade civir dependerá de:l- requerimento subscrito por o. 1 % (r.im déci;; ô; cen]ãy"o-"êitor". do M unicÍpio;ll - requerimento de entidades regarmente *n.tiLroãi eÍÀ'ir-nciona,nento há mais de um ano, sobreassunto de inteÍesse público.
§ 1' - O requêrimento de ereitores deverá conter o nome regiver, o número do títuro, zona e seçâoelertora.l e a assinatura ou impressão digitat, se anaúaUãtol 

-'''
§ z- - AS entldades legalmente constituldas deverão instruir o requerimento com a cópia autenticada
fj:I.,:ltrjyt": sociais. regiskado em cartório, o, ào ôãáÃi.'cerar oe contiiouiniã. tôêõj, n",como côpra da ata da Íeuniáo ou assembreia que decidiu soricitaÍ a audiência.

AÍl' 279 - Da reuniào de audiência púbrica ravraÊse-á ata, arquivando-se, no âmbito da comissão ospronunclamentos escritos e documentos qre o" ,compant ãr"-Ã.
Parágrafo unico - será admitido, a quarquer tempo, o tr"nirãJà de peças ou Íornecimento de cópiasaos interessados.

Das pêtiçõês, -":â*yà"""'l -epresentaçôes

Art 28o - As petiçÕes, recramaçôes e -repÍesentaçôes o" qrrtque, munícipe ou de entidade tocar,regularmente constituÍda há mais de 1 (um) ano, cônka ato ou omissáo das autoridadÀs 
" 

ãntio"o""públicas, ou imputadas a membros da câmaía, serâo recebidas e examinadas peras comissÕes oupela Mesa, respectivamenle dêsde que:
l.- encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou autoresi
ll- o assunto envolva matéria de competência da Câmara.
Parágrafo Único - o membro dê comissáo 

" 
qr" toi diskibuÍdo o processo, exaurida a fase de

instruçáo, apresentará relatório circunstanciado, do qual se dará ciência aos inteiessados.

Art. 28'1 - A participação popular poderá ainda, ser exercidas atravês do oferecimento de pareceres
têcnicos, exposiçÕes e propostas oriundas de entidadês cientlÍicas ou culturais, o" associaçoes ou
sindicatos e demais instituiçôes ÍepÍesentativas locais.
Parágrafo unico - A contribuiçào da sociedade civil será examinada por comissão cu.ia área de
atuação tenha pertinência com a matéria contida no documento recebado.

CAPITULO IV
Do Plebiscito e do ReÍerendo

Atl. 282 - As questÕes de relevante interesse do Municipio ou de Distnto serão submêtidas aplebiscito, mediante proposta fundamentada de iniciativa da maioriâ dos membros da câmara
lvlunicipal o..u de 571 (ctnco por cento), no ntinimo, dos eleitores inscritos no Municipio.
Parágrafo Unico - A aprovaçâo da proposta a que se refere este artigo depende áo voto Íavorável de
2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

Art..283 - Aprovada a proposta, caberá ao poder Executivo, no prazo de 1go (cento e oitenta) dias, a
realizaçâo do plebiscito, nos termos da lei municipal que o instituir.
§ 1"- Sô poderá ser realizado um ptebiscito em cada sessáo legislativa.
§ 2'- A proposta que já tenha sido objeto de plebiscito somentã poderá ser reapresentada depois de 5
(cinco) anos de carência.



;,"1":?"1iffi:$:,:"J:,:.0á'#,ff"Íi,5,lg,,ij:: 
paÍa emitir pareceres, opinando sobre a aprovaçâo

§ z- - se a comissào de orcamênto, Finanças e contabiridade não observar o prazo fixado, o
*Ti;:8.:ã'lt'ará um Reraior especiai, ôuãieiaãpãlo"ilp,.o,...osáver de 1o (dez) dias, para

§ 3' - Exarados os oarecêres.pera comissâo de orçamento, Finanças e .contabiridade ou peroRelator Especiar, nos orazos êstàberêcidos, or rnã.ráê, 
"iãs. 

o presidente incruirá os pareceresdo Tribunat de.contas na oro"1o:,_o-,3.91 !J*â" i-rràiiãià,'p"ar"a oiscussao e votaçâo única.
l"l"n,;)j', :i::ii"'",iJ:.::" 

se discutirem as contas, , ci,o", oo oia ncaà, 
,piãrãiáillar."nte,

11_?9u A, Câmara_tem o pràzo máximo de 60 (sessenta) dias, a contaÍ do recebimento dospareceres prévios do Tribunar de contas, para jurga, à" 
"ontài'oo 

pàr"it" à-ãà ü""ã oãiàüi"i"tir",observados os seguintes preceitos:
I - as contas do Municipio deverão ficar anuarmente, durante 60 (sêssenta) dias, à disposiçáo dequalquer contribuinte, em rocar de^Íácir acesso, para 

"rãmã 
e rpre"i"çâo, o quar poo"à quãs'tLn".lhes a legitimidade nos termos da Constituição ÊàO"rai; 

- - - -
ll - no perÍodo previsto no inciso anterior icar"i" úunicipal manterá servidores aptos a esclareceros contribuintes,
lll - o parecer do Tribunar de contas somente poderá ser rêjeitado por decisáo de 2/3 (dois terços)dos membros da Câmara Municipal,
lv - aprovad-as ou rejeitadas as contas do preÍeito e da Mesa, serâo pubricados os pareceres doTribunal de contas com as resoectivas decisÕes oa camaia úunicipal e remetidos aos Tribunais deContas (la Uniáo e do Estario

rlrulo x
DOS VEREADORES

cApÍTULo I

Das Atribuiçôes do Vereador

AÍt. 286 - o vereador deve comparecer ás sessôes prenáíias e reunioes de comissÕes de que façaparte à hora regimentar, ou no horário constante da.dnuo"àçào, só se escusando no 
"r.liiriãnto 

outal dev_er, em caso de ricença, enÍermidade, ruto, missão auiorizada ou investidura e, 
"ãigó 

p;euist"
neste Regimento.
ParágraÍo unico - Nos casos de eníermidade ou ruto, o vereador fará a prévia comunicação aoPresidente, com a comprovâção que for necessâria, sendo cientificado o plenário.

Atl.2B7 - A todo VeÍeador compete:
I - oferecer proposiÇÕes, discutir as matérias, votar e ser votadoi
ll - encaminhar, através da Mesa, pedidos de informaçâo a autoridades municipais sobÍe fatos
relativos ao serviço pÚblico ou Úteis a elaboraçâo legislativã, observado o disposto neste Regimento;
lll - usar da palavra, nos termos regimentais;
lv - integrar as comissóes e representaçÕes externas e desempenhaÍ missâo autorizada;
V.-.examinar quaisquer documentos ém tramitação ou existentes no arquivo, podenào deles tirar
cópias ou obter certidÕes;
vl.- utilizaÊse dos serviços da câmara, desde que para fins reracionados ás suas ÍunçÕesivll - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou ôrgáos oa aoministiaçao municipar,
drreta ou indireta, os interesses públicos ou reivindicaçôes coret'ívas de àmbitô ,ràicipát * 0""
comunidades representadas;
vlll - indicar à l\4esa, para nomeação em comissâo, seÍvidores de sua confiança, bem como requisitar
servidores da càmara para a sua assessoria, Íicando'o serviço sob áua inteira " "b.otrt"responsabilidade;
lX - realizar outros cometimentos inerentes ao exeÍcício do mandato ou atender a obrigaçôes politico
partidárias decorrentes da representaçâo

An. 288 - O Vereador que se afastar. do exerclcio do mandato para ser investido ent cargos reÍeridos
no art- 43 § 3"' da Lei orgânica do Municrpio, deverá fazer comunicação escrita à Mesã. bem como
quando pretender reassumir seu lugar.

Art. 289 - O comparecimento efetivo do Vereador à Câmara será registrado por sua assinatura em
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lvÍo 
própÍio, colocado na Mesa dos Trabalhos, em plenário.parágrafo Unico _ o vereador deverá 

"..inri àiiuio àiii,ür.ino da sessão

Seção l
Da Questão de Ordem

Art 290 ' Questão de ordem é to-d"e maniÍestaÇão do veíeador em prenáÍio, feita em quarquer fase da
iili?i;iil3.l?!',il'.1::t':.,"*'"i"d;pil;;ãã ffiffiJ" resimentar ou para suscitar dúvidas
§ 1'- o vereador deverá pedÍ a.palavra "pera ordem" e formurar a questâo com crareza, indicando as0rsposiçÕes regimentais oue orerànde ."iáÀ 

"rú"ià"à"" 
Llr'"0ii."0""

!{t;i#,i,:fi:'J*i:::"-El}"JÍJ"*ü;;i;;,""",T,[, a questâo de ordêm ou submerê-ra
§ 3'- Cabe ao Vereador recur:
óonstiturçãã,1,sii0"""""ã;à"#,":""Íj:H::..T."",Tnx"J$,X;"T:'i_.1$,T;!T::,3 i"#:i::::Plenário, nos termos deste Rãgimento.

oas ourigaçoll:,Jyh?Jl do vereador
Art. 291 - São deveres do Vereador, alêm de outros previstos na legjslação vigente:

l;,::tou't"r' 
derender e cumprir as constituifoes iJieã'ã'Éiiàir"r, Lei orgânica Municipar e demais

ll - agir com respeito ao Executivo e ao Legisrativo, coraborando paÍa o bom desempenho de cada umdesses Poderes:

lll X j=lt^ tt:1"-n"tivas exclusivamente para atender ao inreresse púbticô;rv - ooeoecer as normas regimentais;
v - representar a comunidade. comparecendo convenientemente kajado, à hora regimentar, nos diasdesignados, para a abertura das sessões, n"ras permàÀôàenJo àte o seu término:vl - participaÍ dos trabarhos do prenáÍio 

" "orrj"rá."i 
áile]r-nà". oa" comissôes permanentes ouTemporárias das quais seja integrante, prestando i"f"*.;Õ";, emitindo pareceres nos processos

,1/,e 
lhe-J9lem disrributdos, sempê com o6servância oos pràzôi regimentais;vrr votar as proposiçôes submetidas à deriberaçâo dã camará, sarvo quando tiver, ere próprio,rnteresse manifesto na deliberaÇão;

vlll -.desempenhar os encargos que rhe Íorem atriburdos, sarvo motivo justo aregado perante aPresidêncta ou á Mesa, conforme o caso,
lx - propor à càmara todas as medidas que jurgar convenientes aos interesses do Municrpio e àsegurança e bem estar da comunidade, bem cómo impugnar as que rhe pareçam 

"ontiiii", "ointeresse público;
x - comunicar suas fartas ou ausências, quando tiver motivo .,usto para deixar de compaÍecer ássessôes plenárias ou às reuniôes das comissÕes:
Xl - observar o disposto no artigo 296 deste Regimento;
xll - dêsincompatibilizar-se e fazer decraraÇâõ pública de bens, no ato da posse e ao término domandatoi
xlll - comportaÍ-se em Prenário com respeito, náo conversando em tom que perturbe os trabarhos.

AÍ1 2g2 - À Presidência da câmaÍa compete zerar pero cumprimento dos deveres, bem como tornar
as providências necessárias à defesa dos direitos dos Vereadores, quando no exercício do mandato.

Art 293 - se qualquer vereador cometeÍ, dentro do recinto da câmara, excesso que deva ser
repÍimido, o Presidente conhecerá do fato e tomará as seguintes providências, cbnforme sua
gravidade:
I - advertência pessoal:
ll - advertência em Plenário:
lll - cassação da patavra;
lV - determinaçào para retirar-se do plenário:
V - denúncia paÍa a cassação do mandato, por falta de decoro parlamentar.
ParàgraÍo Unico - Para manter a ordem no Íecinto, o Presidente poderá solicitar a força policial
necessária.
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oas proi oiç3*PlrHl3,,l,J",,o,,,o", 
""4rt..294 - O VeÍeador náo poderá:

I - oesoe a expedição do diploma:
a) trrmar ou manter contrato com pessoa jurldica de direito público, empreeconomia mista, empresa conceisionáriá 

", p"rÃi..iãrãriJiu 
""riçoquando o contÍato obedecer a cláusulas unir*,f": "'-"'"' '' . .

b) 
.ac_eitar 

ou exercer cargo, função ou 
".pr"fo ,l.rnerado, inclusive os dnutun, nas entidades constantes da attnea ãniãrioi" 

-
ll -desdeaposse:
a) ser proprietáÍio, controlador 

:r^g:r:l?l de empresa 
-que 

goze de favor decorrente de contrato compessoa jurÍdica de direito público, ou.nela exercer função remunerada;b) ocupar cargo ou funçâo de que seja demissrvur 
"J;;ir;;;;';"ridades reÍeridas no inciso r, ,,a,,;c) parrocrnar causa em oue seia interessada quarqu"r Jái 

"nt,à"i". " 
qru 

"" 
,"rãL o i"",.ãir,":

:) "s:r 
tit^ulal 

9e mais de um caigo ou mandato púbrico eretivô. 
res a que se rerere o tnctso I ''a",

)0,i.".i"1 §'."1111,:i?"ffiiata 
da posse, seia servidor público federat, estaduat ou municipar

l- havendo compatibilidade de horários:

:l :i:|":rá o cargo,.emprego ou função juntamente com o mandaro;

làH::::?ái 
cumurativamente, os úencimenros áo;;;s; ;;;;"so ou função, com a remuneração

ll - nào havendo compatibilidade de horários:
a) será aÍastado do cargo, emprego ou Íunçáo. sendo_lhe íacultado optar pela sua remuneraçáo:

il"#rl"#,:: 
de serviço será cóntado pára tooái o. 

"i",tãiàg"r., exceto para , p,oroção po,

3)r,,ii!x""t"'t" 
de benefrcio previdenciário os varores serâo determinados como se no exercÍcio

§ 2'. - Haverá incompatibiridade de horários ainda que o horário normar e regurar de trabarho doservidor na repartiçào coincida apenas êm parte com o da vereança nos dias de sessão da câmaraMunicipal.

CAPITULO IV

. Dos Direitos do Vereador

Art 295 - o vereador ê invioráver, no exercÍcio do mandato e na circunscriçâo do Municipio, por suasopiniôes, palavras e votos.
Parágrafo único. os vereadores não seráo obrigados a testemunhar sobre informaçÕes recebidas ouprestadas em razâo do exerclcio do mandato

Da Remuneração 
" 

ot""il?J" o" Representação

sa pública, sociedade dê
público municipat, salvo

e que seja demisslvel ad

Art' 296 - Os vereadores farão jus a uma remuneraçâo mensar condigna. íixada pera câmaralrl.unicipar, 
,no Íinar da regisratura para vigoÍar na qrd 

-tn. 
ã subsequente observado os Iimitesestabelecidos na Constituiçâo Federal.

Art. 297 - Caberá á Mesa oropel 
. 

projgJo- d9 ResoluÇâo, dispondo sobre a remuneraçáo dos
Y?j:^?,9.:.:: 

para a tegistatuÍa 'sesuinte, 
.átê oo tsessántãjãã"- 

"nt"" 
d", eleiÇÕes, sem prejuizo darnlcrattva de qualquer Vereador na matéria.

§ 1' - caso não- haja aprovaçâo do ato fixador da remuneraçáo dos veÍeadores, ate 1 s (quinze) diasantes das ereiÇÕes, a matéria será incruÍda na ordem oo olã, ioorestando-se a deriberaÇâo sobre osdemais assuntos atê que se conclua a votaçáo.
§ 2'- A ausência de fixaÇão da remuneàção dos vêreadores e da verba de representação dosMembros da Mesa, nos termos. do pará§rafo 

"nt"rloi, 
irif"" na prorrogação automática daResotuçáo Írxadora da remuneraçào parã a tãgistatuia ãni"rioi '

§ 3' - A remuneração dos Veréadores sera attrariàãá' po-r'Ato da Mesa, no curso da regisratura
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sempre que ocorrer arteracáo do rndice utiriz?do como base de cárculo, devendo o Ato respectivo serrnstrúdo com cópia autêntica da pubticação ofici"iãilu;ünil;
fl,lt?r,"n," 

a resisratura, o tndice de ,"8il;il;;J;;;;;;"à; 
".o 

poderá ser atterado, a quarquêr

Art 298 - A remuneraÇão dos vereadores náo poderá ser superior aos varores percebidos comoremuneraçâo, em espécie, pelo prefeito. r--- - vv' vvt

Art 299 - A remuneraÇâo dos veÍeadores sofrerá desconto proporcionar ao númeÍo de sessóes
lt:Jffi:Í,t" 

* respectivo mês, quando o*,'ài árà-ffiiíriã"0", n" to,r, Jà 
"i. 

-ãoã-ã".t"

â11^?9^1; 1Y"::ador que êté 90 (noventa) dias anres do têrmino de seu mandato náo apresentar aoPÍesidente da câmara decraraçâo de oens'atuatiiaãá nãã pár."i"ra a correspondente remuneraçáo.

Art. 301 - l.lào será subvencionada viagens de VereadoÍ ao exterior.

Da verba o" *"rr""ilL"otojlj'" ,"roro. da Mesa

Art' 302 - o Presidente da câmara Municipar fará jus á verba de representaÇão equivarente a 2/3(dois terços) da remuneraçâo totar, desde que náo,ríiaã.rã ãiirn" daquera fixada para o prefeito.
Parágrafo unico - Entende-se por remuneraçâo tooas as vantagôns percebidas pero veÍeadoÍ.

Ssção I
Das Faltas e Licenças

Art. 303 - será atribuída farta ao.vereador que náo comparecer ás sessôes prenárias ou ás reuniôesdas Comissões Permanentes, salvo motivo justo aceito piia Cãmara.

4rt..304 - Para eÍeito de justificaÇâo das faltas, consideram_se motivos justos:l- doença;
ll - luto.
ParágÍafo unico - a Justificação- das Íattas Íar-se-á. por requenmento fundamentado, dirigido aoPresrdente da Câmara que o julgará, nos termos do artiio ZO, ct'àste Regimento.

Art. 305 - O VeÍeador poderá IicenciaÊse, somente:
l.- por motivos de saúde, devidamente comprovados por atestado mêdico;
ll.- para desempenhar missôes dê caÍáteÍ curturar ou'oe rniáieisá oo Municipio;lll - para trataÍ-de interesses particurares, por prazo oet"rminááã, nunca inferioi a 30 (trinta) dias nemsuperior a 120 (cento e vinte) dias por iesiáo legislativa náá pooenoo reassumir o exerctcio domandato antes do término da licença;
lV - em razão de adoçâo, maternjdàde ou paternidade, conforme dispuser a lei;
V - em virtude de investidura na função de Secretario tr,lunlcipãi.-
§ 1"- Para íins de remuneração, coÀsiderar-se-á como em àxáicrcio o vereadoÍ licenciado nos termosdos incisos l, ll e lV deste artigo.
§ 2'- o vereador investido no cargo de Secretário Municipal considerar-se-á automaticamentel]"^"!"Fqo, podendo optar pela sua remuneraçâo
§ 3"-.o- suplente de veÍeador, para licenciar-ée, deve ter assumido e estar no exerclcio do mandato.
§ +- r\o caso do tnctso t, a licença será por prazo determinado, prescíito por médico.

Art 306 - Os requerimentos de licença deverâo seÍ apresentados, discutidos e votados na oÍdem doDia-da sessáo de sua apresentaçáo, tendo preferêncià regimentar sobre qrrrqu",. óui," mateii".-
§ 1'- Encontrando-se o vereador impossibilitado, ttsica o-u mániatmente, de subscrevã, ,àqr"ii."ntode licença para tratamento de saúde, a iniciativa caberá ao Lrder ou a quarquer veread'àr àe 

"uabancada.
§ 2'- É facultado ao vereadoÍ prorrogar o seu perrodo de.ricença, atravês de novo requerimento,
atendidas as disposiÇÕes desta seçáo.

ção, será oArt. 307 - Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentenç a de interdi
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vereador suspenso do exercÍcio do mândato, sem perda da remuneraçào, enquanto durarem os seus
Parágrafo Único - A susDensáo do-mandato, neste caso, se[á decrarada pero presidente na primeirasessâo que se seguir ao conhecimento o, ,.1.i".àã oãi,itJniiça"".

CAPITULO V
Da Substitulção

Art 308 - A substituiçâo de vereador dar-se-á no caso de vaga, garazão de morte ou renúncia, de:::fü'1""1i#f,lf:t fiilãi;*'" "' t'nçaãp'ã-'Lâ.liX't aos, v, oL"É àãô;;;ü;:;",""
§ 1-- htetivada a ricenÇa e nos.:1s:s previstos neste artigo, o presidente da câmara convocará o
t?fl""?:* 

suprenre que deverá tomar posse o"ntro à" r!iürinrel dias, sarvo motivo jusro ace*o pera

:,:ir::nti:f3;":ofilular' suspenso do exêrclcio do mandato, pero respecrivo suprente, dar-se-á
§3' Na farta de suprente, o presidentê d€ câmara comunicará o fato, dentro de 4g (quarenta e oito)noÍas, drretamente ao Tribunal Regional Eleitoral,

capÍtuto vl
Da Extinção do Mandato

l(-199 , Extingue-se o mandato do vereador e assim será decrarado pero presidente da câmaral\4unicipal, quando:
| - ocorrer farecimento, renúncia.poÍ escrito, condenação por crime íuncional.ou ereitorar, perda oususpensão dos direitos políticos:

l:r:ill ""r impedimentos para o exercrcio do mandato e não se desincompatibirizaÍ até a posse enos casos supervenientes no prazo de 'r 5 (quinze) dias, contados do recebimento àã noiiri""iaâ p"r"rsso promovida pelo presidente da Cámara Municipal;
lll - deixar de comparecer, sem que este.ia licenciàdo ou autorizado pela câmara em missão fora doMunicipio, a 1/3 (um terço) ou máis das d"r.oê" oãóar"rã,-à*-"eto as sorenes, rearizadas dêntro doano legislativo,
lv - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela câmara, dentro do prazo estabelecido.

Art. 310 - Ao Presidente da Câmara compête declarar a extinÇão do mandato.§ '1'- A extinçâo do mandato to."-.'" 
"r"ru" l"r"-ãà"iJãça" do ato ou fato extintivo pelaPresidência, comunicada ao prenário 

" 
rnsàriJ" nJãà, 

"ã'íri."ir" sessâo após sua ocorrência ecomprovaçáo.
§ 2'Efetivada a extinÇão, o presidente convocará imediatamente o Íespectivo Suplente.
§ 30 o Presidente que deixar de decrarar 

" "rtúiaãliãàii iriàiro a" sançÕes de perda do cargo eproibiçâo de nova eteição para cargo oa uresa ouráÀú iÊg"rãirr"I q - §e o presrdente omitiÍ-se. nas 
-providências consignadas no §10, o suprente de vereadorinteressado poderá requerer a dectaração da ertinçáo Oá mãniãio.

Art 31 l - considera-se formariraSa a renúncia e, por conseguinte, como tendo produzido todos os

err;r::",,"r 
para fins de extinção do mandato, ciuanoo próúcotá0" n, S"ààtr-ri. 

-r_l!Lãtir" 
O,

Parágrafo Único - A renúncia se torna irretratável apôs sua comunicaÇâo ao plenário.

Art.312-Aextinçãodo
procedimento:

mandato em virtude de faltas às sessôes obedecerá ao seguinte

l- constatado que o vereador.r:igiy no número de fartas previsto no inciso u do art.3o9, oPresidente comunicar-rhe-á êste fato por e_scrito e, aurpr" iuã f,ossrver, pessoarmente, a Íim de queapresente a defesa que tiver, no prazo de S (cinco) dias.
ll.- findo esse prazo, apresentada a defesa, ào prériáãnt" compete detiberar a respeito;lll - não apresentada à deíesa no prazo previsto ou lutgaàa lúproceoente, o presidente declararáextinto_o mandato, na primeira sessáo subsequênte.
§ 1" PaÍa os efeitos deste artigo computar-se-á a ausência dos veÍeadores mesmo que a sessãonão se.rearize por farta de "quóirm", ei""tr"àá" 

"ãÀJ;i; âr;r"" que compareceÍam e assinaram orespectivo Iivro de presênÇa.
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§ 2'- Considera-se "não comôarecimento', quando o Vereador não assinar o rivro de presênça ou,tendo-o assinado, nâo participár de tà0". ãi ürü"in"r"o""piJi'a"Jir.

âll""tJ,il*,31t" 
os casos de impedimentos supervenientês á posse observar-se-á o seguinte

I - O Presidente da câmara notificará' por escrito, o vereador impedido, a íim de que comprove a suadesincompatibilização no prazo de r s lquin-f iÉ.i 'vrvqvv' r,rt

' - rn.0 esse prazo, sem restar comprovada a desincompatibirização, o pÍesidente decrarará aextinçáo do mandato,
lll - o extrato da ata da sessáo em que for declarada a extinçáo do mandato será pubricada naimprensa local.

lIt 314 - A C-âmara Municipal cassará o.mandato de Vereador quando, em procêsso regular em que

::r::iliãf":1 
ao acusado ampro direito de defesa, concluii peta p,atii" o"-úiãiã"'ioriti"o_

Art,315 - sâo infÍaçÕes porÍtico-administrativas do vereador, nos termos da rêi:
r - oerxar oe pÍestar contas ou tê_las rejeitadas, na hipôtese de adiantamentos;

ll 
- r,:l:1::::j:l:lo_l,o pera a prátrcã de atos de c'orrupçao üoe improbidade administrativa;,r -.proceoer oe modo rncompaflver com a dignidade da câmara oi, Íartar com o decoÍo na suaconduta pública.

Art 316 - o processo de cassaçâo do mandato de vereador obedecerá, no que couber, o ritoestabelecido neste Regimento e, sob pêna de arquivamento, deverá estar contrurdo 
'eÃ 'ate 

so(noventa) dias, a contar do recebimento da denúncia,
Parágrafo único - o arquivamento do processo de cassaçáo, por farta de concrusáo no prazo previsto
neste artigo, não impede nova dênúncia sobre os mesm'os iatos nem a apuração de contravençÕes
ou crimes comuns.

Art. 317 - Recebida à denúncia, o presidente da câmara deverá afastar de suas funçÕes o vereador
acusado, convocando o respectivo Suplente até o Íinal do julgamento.

Art. 318 - considerar-se-á cassâdo! mêndato do vereador quando, pero voto, no mrnimo de 2/3 (dois
terços) dos membros da Câmara, for declarado incurso em qualquer das infiações 

".i""iti"ãj", n"denúncia.
ParágraÍo Unico - Todas as votaçÕes relativas ao processo de cassaçáo serâo feitas nominalmente,devendo os resurtados ser procramados imediatamente pero presidente da câmara e,obrigatoriamente, consignados em ata.

Art. 319 - Cassado o mandato do Vereador, a Mesa expedirá a respectiva Resoluçâo.
ParágÍafo 

-único 
- Na hipótese deste ariigo ao pré.iáàntã corpete convocar imediatamente orespectivo Suplente.

CAPiTULO VII
Oa Cassação do Mandato

CAPiTULO VIII
Do Suplente de Vereador

Art 320 - o Suplente de Vereador sucederá o titular no caso de vaga e o substituirá nos casos de
impedimento.
§ 1" - o suplente de vereador, quando no exercÍcio do mandato, tem os mesmos direitos,pÍerrogativas, deveres e obrigaçÕes do Vereador e como tal deve ser considerado.
§ 2o - Quando convocado, o suprente deverá tomar posse no prazo de 1s (quinze) dias, contados dadata da convocaÇâo, sarvo motivo justo aceito pera bâmara, quando o prâzo poderá 

"ài 
prài.g"oo

poÍ igual perlodo.
§ 3" ' Enquanto não ocorrer à posse do suprente, o'quórum" será carcurado em Íunção dosVereadores remanescêntes.

cApiTULo tx
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â,i, i',ft?.Xil,T::j:::"ff:tJ"rir os deveres inerentes a seu mandaro ou praticar ato que arete a
oas sjguiniei: qu processo e às medidas disciplinares preristas'neste nãg-iÀãnü'rre,
| - censura;

ll _xT[" 
t"'o.ariatdo exercÍcio do mandato, náo êxcedente a 30 (kinta) dias;

§ 1'- Considera-se atentatório ao decoÍo parlamentaÍ usar, em drscurso ou proposição, expressÕesque configurem crimes contra 
" 

i,onra o, càni"n;il;il;;il á prática de crimes§ 2" -.É incompativel com o decoro partamentar:

l,- 
o^1bso da_s prerrogativas inerenies ao mandato;[,- a percepção de vantagens indevidas;

lll- a prática de irregularidades no desempenho do mandato ou de encargos dete decorrentes.

y 1??: tncide na_pena de censura o Vereador que.
t.- usar de expressôes descorteses ou insultuosas;
ll - agÍedir, por atos ou palavras, outro.VereadoÍ ou a Mesa, nas dependências da Câmara;lll- insistir em usaÍ da palavra, sendo_the"a ,".rã*l"oãàriãtir"O" peto presidente,
lV- penurbar a oÍdem das sessóes_da Câmara ou ori'r"*iãã, O'u, Comissões;V - negar-se a deixar o recinto do eunario, quanáo ããi"lr.in'ãio-puro presidente;

â5"i'r3.,6|]lli"sos 
do artigo anterior, o vereador será censurado orarmente, em sessão púbrica,

Arl 324 - Considera-se incurso na sançáo de perda temporária do exercicio do mandato, por farta dedecoro parlamentar, o Vereador que:
l.- reincidir nas hipôteses pÍevistas no art. 322,

ll,- O:1,:,:: l:l:nres-sâo grave ou reirerada aos preceiros Íegimentais:lll - revelar lntormaçÔes e documentos oticiais de caráter re-servado, de que tenha tido conhecimentona forma Íegimental.
Parágrafo Único - A penaridade prevista neste a(igo será aprrcada pero prenário, poÍ maioriaabsoluta, assegurado ao inÍrator o direito Oe ampta oá-fãsa.-- 

- '

Art 325 - Quando. no curso de uma discussáo, um vêreador for acusado de ato que oÍenda a suahonorabiridade poderá soricitar ao presidente oa camãã âu oe comissáã ;;"";;;; ;r;", ,veracidade da.arguiçáo e o cabimento de censura 
"à-or*"or, 

no caso de improcedência daacusaçâo.

Art 326 - A perda do mandato aplicar-se-á na forma e nos casos previstos no Capitulo vll do Títuto x,deste Regimento.
Parágrafo Único - A Mesa Diretora, 

,em caso de vioraçâo ou de infraÇão parramentar, serácompetente para apticaÇào das penatjdades mais brandas, Oé àif.io.

Do Decoro parlamêntar e das Atribuiçôes da Mesa para Aplicação de Sanções

ríTur_o xt
DA INTERPRETAÇÃo E ALTERAçÃo Do REGIMENTo

caplruto úr.trco
Dos Precedentes Regimentals e a ReÍorma do Regimento

a't 
?.?7. : os casos não previstos 

. 
neste Regimento serão submetidos ao prenário e ãs soruçÕesconstituirâo precedentes regimentais, median-te requerimentÀ-aprovado pera maioria absoruta dosVereadores.

Art .328 - As interpretaçÕes do. Regimento serão feitas pelo presidente da Câmara em assuntocontrovertido e somente constituirão pÍecedentes rêgimentais a requerimento oe quatquei üeiáàoor,aprovado pela maioria absoluta dos membÍos da Câriará. 
- - -

Art. 329 - Os precedentes regimentais serão anotados em rivro próprio, para orientação na soruçâo de
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casos análogos

Art. 330 - O Regimento lnterno poderá ser alterado ou refonnad o através de projeto de Resoluçáo deiniciativa de qualquer Vereador ou da Mesa
§1' - A apreciaçâo do projeto de alteraçáo ou reforma do Regimento obedecerá às normas vigentespara os demais projetos de Resoluçâo e sua a provaçáo dependerá do voto favorável da maioÍiaabsoluta dos mem bros da Câmara

Ao final de cada sessâo legislativa a Mesa íará a conso lidaçáo de todas as alteraçóesproced idas no Regimento lnterno bem como dos precedentes reg imentais aprovados, fazendo-ospublica rem separata

TÍTULo xII
DrsPOStÇóES FtNAtS

âlr::: 
Os prazos previstos neste Regimento nâo corÍerâo durante os perÍodos de recesso da

§ 1" - Excetuam-se ao disDostô neste artigo os prazos rerativos às matérias objeto de convocaçâoextraordinária da Câmara e ôs orazos estao'etecioâs ái ôoãii.ã". processantes.
§ 2'- Quando não se mencionart

l;;+l;:l$":f";::';:;ff1"['il,11i,:'i1i1i",Í,?:"X.?li::JlX?;71,:1":Yi:"TJ]',IJ,?*":"

Art 332 - A legisratura. comoreenderá 4 (quatro) sessÕes regisrativas, com inÍcio cada uma a 15 de
:"""i#i,j"",,,i,:X3lj#,J"u 

oá dezembio oiiããàã'.-.ii ã..i,'ràã 
" 

o" in.usu,"iáo J, rüi.Éü," qr"

?3l1gl?to Único - sessão Legisrativa corresponde ao perrodo normar de Funcionamento da câmaradurante um ano.

Art 333 - É considerado como de recesso regisrativo o perÍodo compreendido entre 16 de dezembro a14 de fevereiro de cada ano.

Art. 334 - Nos interregnos das sessôes regisrativas, a Mesa Diretora nomeará uma cãmissaoRepresentativa cuja composiÇão observará, tã"ú q**t" p"r.r""r , propor"iônãiiüot üÀ1ããri" ""Casa, com as seguintes atribúiçoes:
l.- zelar pelas prerrogativas do poder Legislativo;
ll.- zelar pela observância da Lei Orgâniãa e dos direitos e garantias individuais;lll- autorizar o prefeito a se ausentai do MunicÍpio ú;;;"";;;à (quinze) oài, observado o dispostona Lei Orgânica.
PaÍágrafo Único - o Presidente dâ câmara será o presidente no ato da comissâo Representativa.

Art' 335 - Esta ResoruÇâo entra em vigor na data de sua pubricação, Íevogando-se as disposiÇÕes emcontrário.

Campo Grande-RN, 09 de fevereiro de 2014

59



Vagner Souza de Medeiros
Vereador

Presidente

Admilson Fernandes de Melo Junior
Vereador

Vice-presidente

Antônio Arnaldo Bezerra Tavares
Vereador

1o Secretário

Alzây Fernandes pimenta - Vereador
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Dilcineia Cristyne de Brito Oliveira _ Vereadora

Luana Priscila Fernandes da Silvà - Veneadora
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